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APRESENTAÇÃO 
  

O Código de Processo Civil de 2015 consagrou, em seu art. 926, um princípio fundamental para 

a segurança jurídica no ordenamento brasileiro: "[o]s tribunais devem uniformizar sua 

jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente". Esta disposição normativa representa 

uma evolução significativa no tratamento dos precedentes judiciais no sistema jurídico pátrio, 

consolidando uma tendência já observada na prática forense e na doutrina processualista 

contemporânea. 
 

Em complemento a este preceito basilar, o art. 927 do mesmo diploma legal estabelece um rol 

hierarquizado de precedentes que devem ser observados pelos juízes e tribunais. In verbis: 
 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: 
I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade; 
II - os enunciados de súmula vinculante; 
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de 

demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial 

repetitivos; 
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 

constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional; 
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados." 

 

Esta previsão normativa tem sido objeto de intenso debate doutrinário, especialmente no que 

tange à sua natureza jurídica e aos limites de sua aplicação. Enquanto o art. 926 estabelece os 

deveres de uniformização, estabilidade, integridade e coerência, que concretizam a segurança 

jurídica nos atos jurisdicionais, o art. 927 preceitua as formas como tais deveres deverão ser 

cumpridos concretamente. 
 

O presente estudo propõe-se a realizar uma compilação sistemática e analítica dos precedentes 

vinculantes elencados no art. 927 do CPC/2015, com ênfase naqueles que possuem relação 

direta com o próprio Código de Processo Civil. Para facilitar a consulta e aplicação prática, cada 

precedente foi correlacionado com o dispositivo correspondente do CPC/2015, permitindo uma 

rápida localização através de busca textual (Ctrl+F). 
 

Para uma compreensão mais acurada do presente trabalho, faz-se mister observar a seguinte 

classificação: 
 

a) precedentes ou súmulas destacados em vermelho: indicam superação pelo 

CPC/2015; 
 

b) precedentes ou súmulas destacados em verde: suscitam dúvidas quanto à sua 

superação pelo CPC/2015; 
 

c) súmulas relacionadas a temas repetitivos, IAC ou repercussão geral: destacadas 

em vermelho; e 
 

d) observações adicionais sobre os precedentes vinculantes: também destacadas em 

vermelho. 
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É imperioso ressaltar que, dada a complexidade e dinamicidade da matéria, é possível que 

algum precedente vinculante relacionado ao CPC/2015 não tenha sido contemplado, ou que haja 

imprecisões na correlação entre temas/súmulas e dispositivos do CPC/2015. Nesse sentido, 

convida-se a comunidade acadêmica e profissional a contribuir com sugestões de correções ou 

complementações, que podem ser encaminhadas para o endereço eletrônico 

carlosjar@outlook.com. 
 

Este trabalho, longe de pretender exaurir o tema, visa contribuir para o aprofundamento do 

debate sobre a aplicação dos precedentes vinculantes no sistema processual civil brasileiro. 

Reconhece-se a possibilidade de eventuais omissões ou imprecisões, razão pela qual se estimula 

o diálogo acadêmico para o constante aprimoramento desta pesquisa. 
 

A efetiva compreensão e aplicação dos precedentes vinculantes elencados no art. 927 do 

CPC/2015 são essenciais para a concretização dos objetivos de uniformização e estabilização da 

jurisprudência, conforme preconizado pelo legislador. Espera-se que este estudo possa servir 

como ferramenta útil para acadêmicos, magistrados, advogados e demais operadores do direito 

em sua prática cotidiana. 
 

Carlos Jar1. 
 

 

ADIs e ADCs e ADPFs JULGADAS PELO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O 

CPC/2015. 
 

ADC 4 STF (arts. 535 e 910). ñA¢ëO DECLARATčRIA DE CONSTITUCIONALIDADE ï 

PROCESSO OBJETIVO DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO ï NATUREZA DÚPLICE 

DESSE INSTRUMENTO DE FISCALIZAÇÃO CONCENTRADA DE 

CONSTITUCIONALIDADE ï POSSIBILIDADE JURÍDICO-PROCESSUAL DE CONCESSÃO 

DE MEDIDA CAUTELAR EM SEDE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE ï INERÊNCIA DO PODER GERAL DE CAUTELA EM RELAÇÃO 

À ATIVIDADE JURISDICIONAL ï CARÁTER INSTRUMENTAL DO PROVIMENTO 

CAUTELAR CUJA FUNÇÃO BÁSICA CONSISTE EM CONFERIR UTILIDADE E 

ASSEGURAR EFETIVIDADE AO JULGAMENTO FINAL A SER ULTERIORMENTE 

PROFERIDO NO PROCESSO DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO ï IMPORTÂNCIA 

DO CONTROLE JURISDICIONAL DA RAZOABILIDADE DAS LEIS RESTRITIVAS DO 

PODER CAUTELAR DEFERIDO AOS JUÍZES E TRIBUNAIS ï INOCORRÊNCIA DE 

QUALQUER OFENSA, POR PARTE DA LEI Nº 9.494/97 (ART. 1º), AOS POSTULADOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE ï LEGITIMIDADE DAS RESTRIÇÕES 

ESTABELECIDAS EM REFERIDA NORMA LEGAL E JUSTIFICADAS POR RAZÕES DE 

INTERESSE PÚBLICO ï AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO À PLENITUDE DA JURISDIÇÃO E 

À CLÁUSULA DE PROTEÇÃO JUDICIAL EFETIVA ï GARANTIA DE PLENO ACESSO À 

JURISDIÇÃO DO ESTADO NÃO COMPROMETIDA PELA CLÁUSULA RESTRITIVA 

INSCRITA NO PRECEITO LEGAL DISCIPLINADOR DA TUTELA ANTECIPATÓRIA EM 

PROCESSOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ï OUTORGA DE DEFINITIVIDADE AO 

PROVIMENTO CAUTELAR QUE SE DEFERIU, LIMINARMENTE, NA PRESENTE CAUSA ï 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE PARA 

                                                           
1 Servidor efetivo do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL), lotado na Vara do Único Ofício de 

Paripueira. Membro do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) do TJAL e do Centro de 

Inteligência da Justiça Estadual de Alagoas (CIJE-TJAL). Integrante da Comissão Permanente de Revisão 

e Aperfeiçoamento do Regimento Interno do TJAL. 
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CONFIRMAR, COM EFEITO VINCULANTE E EFICĆCIA GERAL E ñEX TUNCò, A INTEIRA 

VALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO ART. 1º DA LEI 9.494, DE 10/09/1997, QUE 

óDISCIPLINA A APLICA¢ëO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA 

PĐBLICAô.ò 
 
ADPF 156 (art. 3º). ñIncompatibilidade da exig°ncia de dep·sito pr®vio do valor 

correspondente à multa como condição de admissibilidade de recurso administrativo interposto 

junto à autoridade trabalhista (§ 1º do art. 636, da Consolidação das Leis do Trabalho) com a 

Constituição de 1988. Inobservância das garantias constitucionais do devido processo legal e 

da ampla defesa (art. 5º, incs. LIV e LV); do princípio da isonomia (art. 5º, caput); do direito de 

peti­«o (art. 5Ü, inc. XXXIV), al²nea a).ò  
 

ADPF 524 STF (arts. 535 e 910). ñCONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ARGUI¢ëO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. REGIME JURÍDICO DAS 

EMPRESAS ESTATAIS. PAGAMENTO DE DÉBITOS VIA SISTEMA DE PRECATÓRIOS. 

METRÔ-DF. MONOPÓLIO NATURAL. SERVIÇO PUBLICO ESSENCIAL. PRINCÍPIO DA 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE DE BLOQUEIO, 

PENHORA OU ARRESTO DE VALORES FINANCEIROS EM DISPONIBILIDADE DA 

EMPRESA. ARGUIÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. O transporte público coletivo de 

passageiros sobre trilhos é um serviço público essencial que não concorre com os demais 

modais de transporte coletivo, ao contrário, atua de forma complementar, no contexto de uma 

política pública de mobilidade urbana. 2. Segundo compreensão majoritária do Tribunal, não 

caracteriza o intuito lucrativo a mera menção, em plano de negócios editado por empresa 

estatal, da busca por um resultado operacional positivo. 3. Afastado o intuito lucrativo, o 

Metrô-DF, que é sociedade de economia mista prestadora de serviço público essencial e 

desenvolve atividade em regime de exclusividade (não concorrencial), deve submeter-se ao 

regime de precatórios (art. 100 da CF) para o adimplimento de seus débitos. 4. Decisões 

judiciais que determinam o bloqueio, penhora ou liberação de receitas públicas, sob a 

disponibilidade financeira de entes da Administração Pública sujeitos ao regime de precatório 

violam a Constituição. Precedentes. 5. Argui­«o julgada procedente.ò 
 
ADPF 828 (art. 565). ñPedido de extens«o da medida cautelar anteriormente deferida, a fim 

de que se mantenha a suspensão de desocupações coletivas e despejos enquanto perdurarem os 

efeitos da crise sanitária da COVID-19. 2. Alteração do cenário epidemiológico no Brasil e 

arrefecimento dos efeitos da pandemia, notadamente com (i) a redução do número de casos 

diários e de mortes pela doença, (ii) o aumento exponencial da cobertura vacinal no país e (iii) 

a flexibilização das medidas de distanciamento físico e de uso de máscaras faciais. 3. Na linha 

do que ficou registrado na última decisão, com a progressiva superação da crise sanitária, os 

limites da jurisdição deste relator se esgotariam. Expirado o prazo da cautelar deferida, é 

necessário estabelecer, para o caso das ocupações coletivas, um regime de transição para a 

retomada da execução das decisões suspensas por esta ação. 4. Regime de transição quanto às 

ocupações coletivas. Determinação de criação imediata, nos Tribunais de Justiça e Tribunais 

Regionais, de Comissão de Conflitos Fundiários, tendo como referência o modelo bem-

sucedido adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 5. A Comissão de Conflitos 

Fundiários terá a atribuição de realizar visitas técnicas, audiências de mediação e, 

principalmente, propor a estratégia de retomada da execução de decisões suspensas pela 

presente ação, de maneira gradual e escalonada. As comissões poderão se valer da consultoria 

e capacitação do Conselho Nacional de Justiça ï CNJ, e funcionarão, nos casos judicializados, 

como órgão auxiliar do juiz da causa, que permanece com a competência decisória. 6. No caso 

de medidas administrativas que possam resultar em remoções coletivas de pessoas vulneráveis, 
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o Poder Público deverá (i) dar ciência prévia e ouvir os representantes das comunidades 

afetadas; (ii) conceder prazo razoável para a desocupação pela população envolvida; e (iii) 

garantir o encaminhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade social para abrigos 

públicos (ou local com condições dignas) ou adotar outra medida eficaz para resguardar o 

direito à moradia, vedando-se, em qualquer caso, a separação de membros de uma mesma 

família. 7. Retomada do regime legal para desocupação de imóvel urbano em ações de despejo. 

A determinação de desocupação de imóvel urbano em ações de despejo reguladas pela Lei do 

Inquilinato não enfrenta as mesmas complexidades do desfazimento de ocupações coletivas que 

não possuem base contratual. Por isso, não se mostra necessário aqui um regime de 

transi­«o.ò  
 
ADPF 1088 STF (arts. 535 e 910). ñO Plen§rio deste Supremo Tribunal t°m uma s®rie de 

decisões em que se afirma a submissão de empresas estatais prestadoras de serviços públicos 

essenciais e natureza não concorrencial ao regime de precatórios. Em sendo referidas 

empresas estatais instrumentos do Estado para a prestação de serviços públicos essenciais, o 

bloqueio indevido de seus recursos para a satisfação de créditos individuais pode comprometer 

a prestação destes serviços, em detrimento da coletividade em geral e em ofensa aos princípios 

da separação dos poderes, da legalidade orçamentária e da continuidade da prestação dos 

servi­os p¼blicos.ò 
 

ED NA ADI 2332 STF (arts. 322 e 491). ñ(i) £ constitucional o percentual de juros 

compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela imissão provisória na 

posse de bem objeto de desapropriação; (ii) A base de cálculo dos juros compensatórios em 

desapropriações corresponde à diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o 

valor fixado na sentença; (iii) São constitucionais as normas que condicionam a incidência de 

juros compensatórios à produtividade da propriedade; (iv) É constitucional a estipulação de 

parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em 

desapropriações, sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de 

honorários. (iv) Declaração da inconstitucionalidade do §4º, do art. 15-A, do Decreto-lei nº 

3.365/1941, de modo a incidir juros compensatórios sobre o período anterior à aquisição da 

propriedade ou posse titulada pelo autor da a­«o.ò 
 

ED NA ADI 2.921 STF (art. 138). ñA jurisprud°ncia deste Supremo Tribunal consolidou-se 

no sentido de que serem incabíveis recursos interpostos por terceiros nos processos objetivos 

de controle de constitucionalidade, nesses incluídos aqueles que ingressam nos autos na 

qualidade de amicus curiae, ou seja, colaboradores que trazem aos autos informações ou dados 

técnicos, se assim entender necessário o Relator. Esse entendimento está mantido após a 

entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015 cujo permissivo legal genérico do § 1º 

do art. 138 n«o tem preval°ncia sobre a disciplina especial da Lei n. 9.868/99.ò 
 

ADI 4296 STF (art. 300). ñO mandado de seguran­a ® cab²vel apenas contra atos praticados 

no desempenho de atribuições do Poder Público, consoante expressamente estabelece o art. 5º, 

inciso LXIX, da Constituição Federal. Atos de gestão puramente comercial desempenhados por 

entes públicos na exploração de atividade econômica se destinam à satisfação de seus 

interesses privados, submetendo-os a regime jurídico próprio das empresas privadas. 2. No 

exercício do poder geral de cautela, tem o juiz a faculdade de exigir contracautela para o 

deferimento de medida liminar, quando verificada a real necessidade da garantia em juízo, de 

acordo com as circunstâncias do caso concreto. Razoabilidade da medida que não obsta o juízo 

de cognição sumária do magistrado. 3. Jurisprudência pacífica da CORTE no sentido da 

constitucionalidade de lei que fixa prazo decadencial para a impetração de mandado de 
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segurança (Súmula 632/STF) e que estabelece o não cabimento de condenação em honorários 

de sucumbência (Súmula 512/STF). 4. A cautelaridade do mandado de segurança é ínsita à 

proteção constitucional ao direito líquido e certo e encontra assento na própria Constituição 

Federal. Em vista disso, não será possível a edição de lei ou ato normativo que vede a 

concessão de medida liminar na via mandamental, sob pena de violação à garantia de pleno 

acesso à jurisdição e à própria defesa do direito líquido e certo protegida pela Constituição. 

Proibi­»es legais que representam ·bices absolutos ao poder geral de cautela.ò 
 

ED NA ADI 4389 (art. 138). ñReitera­«o do entendimento do Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que as entidades que participam dos processos de controle abstrato de 

constitucionalidade na condição de amicus curiae têm o papel de instruir os autos com 

informações relevantes ou dados técnicos, não possuindo, entretanto, legitimidade para a 

interposição de recursos, inclusive embargos declaratórios. Entendimento que se mantém 

mesmo ap·s o advento do C·digo de Processo Civil de 2015.ò 
 

ADI 4425 STF (arts. 535 e 910). ñO pagamento priorit§rio, at® certo limite, de precat·rios 

devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave promove, com 

razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 

5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte para 

operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 

62/2009. 3. A express«o ñna data de expedi­«o do precat·rioò, contida no art. 100, Ä2Ü, da CF, 

com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência 

no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da 

Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham 

a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim 

posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. O regime de 

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 

do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da 

jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), 

vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o 

particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, 

caput). 5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o 

índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de 

propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o 

valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-

monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio 

escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a 

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros 

moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de 

remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, 

art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em 

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, 

responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 

161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão 

ñindependentemente de sua naturezaò, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 

62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os 

mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 

quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em 

precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, 
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razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 

supra. 8. O regime ñespecialò de pagamento de precat·rios para Estados e Munic²pios criado 

pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda 

Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula 

constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes 

(CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a 

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada 

(CF, art. 5Ü, XXXVI).ò 
 

ADI 5105 STF (art. 5º da Lei nº 11.417/2006 e arts. 947 e 986). ñ2. O princ²pio fundamental 

da separação de poderes, enquanto cânone constitucional interpretativo, reclama a 

pluralização dos intérpretes da Constituição, mediante a atuação coordenada entre os poderes 

estatais ï Legislativo, Executivo e Judiciário ï e os diversos segmentos da sociedade civil 

organizada, em um processo contínuo, ininterrupto e republicano, em que cada um destes 

players contribua, com suas capacidades específicas, no embate dialógico, no afã de avançar 

os rumos da empreitada constitucional e no aperfeiçoamento das instituições democráticas, 

sem se arvorarem como intérpretes únicos e exclusivos da Carta da República. 3. O desenho 

institucional erigido pelo constituinte de 1988, mercê de outorgar à Suprema Corte a tarefa da 

guarda precípua da Lei Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia judicial em sentido 

material (ou definitiva), de maneira que seus pronunciamentos judiciais devem ser 

compreendidos como última palavra provisória, vinculando formalmente as partes do processo 

e finalizando uma rodada deliberativa acerca da temática, sem, em consequência, fossilizar o 

conteúdo constitucional. 4. Os efeitos vinculantes, ínsitos às decisões proferidas em sede de 

fiscalização abstrata de constitucionalidade, não atingem o Poder Legislativo, ex vi do art. 102, 

§ 2º, e art. 103-A, ambos da Carta da República. 5. Consectariamente, a reversão legislativa da 

jurisprudência da Corte se revela legítima em linha de princípio, seja pela atuação do 

constituinte reformador (i.e., promulgação de emendas constitucionais), seja por inovação do 

legislador infraconstitucional (i.e., edição de leis ordinárias e complementares), circunstância 

que demanda providências distintas por parte deste Supremo Tribunal Federal. 5.1. A emenda 

constitucional corretiva da jurisprudência modifica formalmente o texto magno, bem como o 

fundamento de validade último da legislação ordinária, razão pela qual a sua invalidação deve 

ocorrer nas hipóteses de descumprimento do art. 60 da CRFB/88 (i.e., limites formais, 

circunstanciais, temporais e materiais), encampando, neste particular, exegese estrita das 

cláusulas superconstitucionais. 5.2. A legislação infraconstitucional que colida frontalmente 

com a jurisprudência (leis in your face) nasce com presunção iuris tantum de 

inconstitucionalidade, de forma que caberá ao legislador ordinário o ônus de demonstrar, 

argumentativamente, que a correção do precedente faz-se necessária, ou, ainda, comprovar, 

lançando mão de novos argumentos, que as premissas fáticas e axiológicas sobre as quais se 

fundou o posicionamento jurisprudencial não mais subsistem, em exemplo acadêmico de 

mutação constitucional pela via legislativa. Nesse caso, a novel legislação se submete a um 

escrutínio de constitucionalidade mais rigoroso, nomeadamente quando o precedente superado 

amparar-se em cl§usulas p®treas.ò 
 

ADI 5165 STF (art. 919). ñO entendimento de que os embargos ¨ execu­«o n«o t°m efeito 

suspensivo, previsto no artigo 739-A do Código de Processo Civil de 1973 e no artigo 919 do 

CPC de 2015, pode ser aplicado às execuções fiscais, sem ofensa a qualquer princípio 

constitucional.ò 
 

ADI 5361 (arts. 535 e 910). ñN«o h§, na Lei Complementar federal n. 151/2015, a 

inconstitucionalidade formal atribuída aos diplomas estaduais a ela anteriores ou posteriores, 
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por tratar-se de diploma editado pela União, que tem competência para legislar sobre direito 

civil e direito processual (CF, art. 22, I), bem assim para versar normas gerais em matéria de 

direito financeiro e de orçamento (CF, art. 24, I e II, §§ 1º a 4º). 2. A indisponibilidade 

temporária do valor depositado durante a tramitação de processos, judiciais ou 

administrativos, decorre da natureza de depósito e não revela ofensa ao devido processo legal 

(CF, art. 5º, LIV) ou ao direito de propriedade (CF, art. 5º, caput, e art. 170, II), tampouco 

configura hipótese assemelhada ao empréstimo compulsório (CF, art. 148, I e II, parágrafo 

único) ou ao confisco de valores, podendo o depositante receber a quantia de volta, 

devidamente corrigida, apenas se e quando tiver êxito na demanda, independente de quem 

tenha custodiado ou utilizado o montante no curso do processo. 3. A Lei Complementar federal 

n. 151/2015 não atenta contra a harmonia entre os Poderes da República ou a independência 

do Judiciário (CF, art. 2º), por três razões: a gestão dos numerários encontrados em depósitos 

judiciais não tem natureza jurisdicional, mas administrativa; os numerários encontrados em 

depósitos judiciais não integram o orçamento do Judiciário; e caberá a este, no exercício da 

fun­«o judicante, definir o destino do valor existente em dep·sito.ò 
 

ADI 5457 STF (arts. 535 e 910). ñO Tribunal, por unanimidade, conheceu da a­«o direta 

apenas quanto ao § 1º do art. 1º da Lei amazonense n. 4.218/2015, por inovar a disciplina da 

Lei Complementar federal n. 151/2015, e, na parte conhecida, julgou parcialmente procedente 

o pedido, tão só para conferir interpretação conforme ao referido dispositivo, excluindo da 

norma os processos protagonizados por entidades integrantes da Administração indireta que 

sejam pessoas jurídicas de direito privado, nos termos do voto do Relator.ò 
 

ADI 5463 (arts. 535 e 910). ñN«o h§, na Lei Complementar federal n. 151/2015, a 

inconstitucionalidade formal atribuída aos diplomas estaduais a ela anteriores ou posteriores, 

por tratar-se de diploma editado pela União, que tem competência para legislar sobre direito 

civil e direito processual (CF, art. 22, I), bem assim para versar normas gerais em matéria de 

direito financeiro e de orçamento (CF, art. 24, I e II, §§ 1º a 4º). 2. A indisponibilidade 

temporária do valor depositado durante a tramitação de processos, judiciais ou 

administrativos, decorre da natureza de depósito e não revela ofensa ao devido processo legal 

(CF, art. 5º, LIV) ou ao direito de propriedade (CF, art. 5º, caput, e art. 170, II), tampouco 

configura hipótese assemelhada ao empréstimo compulsório (CF, art. 148, I e II, parágrafo 

único) ou ao confisco de valores, podendo o depositante receber a quantia de volta, 

devidamente corrigida, apenas se e quando tiver êxito na demanda, independente de quem 

tenha custodiado ou utilizado o montante no curso do processo. 3. A Lei Complementar federal 

n. 151/2015 não atenta contra a harmonia entre os Poderes da República ou a independência 

do Judiciário (CF, art. 2º), por três razões: a gestão dos numerários encontrados em depósitos 

judiciais não tem natureza jurisdicional, mas administrativa; os numerários encontrados em 

depósitos judiciais não integram o orçamento do Judiciário; e caberá a este, no exercício da 

fun­«o judicante, definir o destino do valor existente em dep·sito.ò 
 

ADI 5492 STF (arts. 46, 52, 242, 535, 840). ñO Tribunal, por maioria, julgou parcialmente 

procedente o pedido para: (i) declarar constitucionais a express«o ñadministrativosò do art. 

15; a express«o ñdos Estados, do Distrito Federal e dos Munic²piosò do art. 242, § 3º; a 

referência ao inc. II do art. 311 constante do art. 9º, parágrafo único, inc. II, e do art. 311, 

parágrafo único; o art. 985, § 2º; e o art. 1.040, inc. IV, todos da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil); (ii) atribuir interpretação conforme a Constituição ao art. 

46, § 5º, do CPC, para restringir sua aplicação aos limites do território de cada ente 

subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador; (iii) atribuir interpretação conforme a 

Constituição ao art. 52, parágrafo único, do CPC, para restringir a competência do foro de 
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domicílio do autor às comarcas inseridas nos limites territoriais do Estado-membro ou do 

Distrito Federal que figure como r®u; (iv) declarar a inconstitucionalidade da express«o ñde 

banco oficialò, constante do art. 535, Ä 3Ü, inc. II, do CPC/2015 e conferir interpreta­«o 

conforme ao dispositivo para que se entenda que a ñag°nciaò nele referida pode ser de 

instituição financeira pública ou privada. Para dar cumprimento ao disposto na norma, poderá 

a administração do tribunal contratar banco oficial ou, caso assim opte, banco privado, 

hipótese em que serão observadas a realidade do caso concreto, os regramentos legais e 

princípios constitucionais aplicáveis e as normas do procedimento licitatório, visando à 

escolha da proposta mais adequada para a administração de tais recursos; e (v) declarar a 

inconstitucionalidade da express«o ñna falta desses estabelecimentosò do art. 840, inc. I, do 

CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao preceito para que se entenda que poderá a 

administração do tribunal efetuar os depósitos judiciais (a) no Banco do Brasil, na Caixa 

Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o Distrito Federal possua mais da 

metade do capital social integralizado, ou, (b) não aceitando o critério preferencial proposto 

pelo legislador e observada a realidade do caso concreto, os regramentos legais e os princípios 

constitucionais aplicáveis, realizar procedimento licitatório visando à escolha da proposta mais 

adequada para a administra­«o dos recursos dos particulares.ò 
 

ADI 5534 (art. 535). ñO Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 535, § 3º, inciso II, do 

Código de Processo Civil de 2015, e conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 

535, § 4º, do CPC, no sentido de que, para efeito de determinação do regime de pagamento do 

valor incontroverso, deve ser observado o valor total da condenação, conforme tese firmada no 

RE com repercuss«o geral nÜ 1205530 (Tema 28).ò 
 

ADI 5679 STF (arts. 535 e 910). ñObservadas rigorosamente as exig°ncias normativas, n«o 

ofende a Constituição a possibilidade de uso de depósitos judiciais para o pagamento de 

precatórios em atraso, tal como previsto pela EC nÜ 94/2016.ò 
 

ADI 5737 STF (art. 46). ñO Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido, 

para atribuir interpretação conforme a Constituição: (i) ao art. 46, § 5º, do CPC, para 

restringir sua aplicação aos limites do território de cada ente subnacional ou ao local de 

ocorrência do fato gerador; e (ii) ao art. 52, parágrafo único, do CPC, para restringir a 

competência do foro de domicílio do autor às comarcas inseridas nos limites territoriais do 

Estado-membro ou do Distrito Federal que figure como r®u.ò 
 

ADI 5756 STF (arts. 535 e 910). ñO Tribunal, por maioria, conheceu da a­«o direta de 

inconstitucionalidade e julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a 

inconstitucionalidade parcial do artigo 1º da Lei 10.166/2017 do Estado do Rio Grande do 

Norte, na parte em que acrescentou o inciso II ao § 1º do artigo 1º da Lei estadual 8.428/2003, 

nos termos do voto do Relator. Com efeito, o Plenário do STF invalidou dispositivo de lei do 

Rio Grande do Norte que permitia o pagamento de dívidas do estado sem necessidade de 

precatório, com base em exceção aberta na lei que trata dos valores máximos para quitação de 

débitos judiciais por meio de Requisições de Pequeno Valor (RPVs). Em seu voto, o ministro 

Luiz Fux (relator) observou que a norma potiguar elegeu uma determinada categoria de 

dívidas provenientes de condenações judiciais da Fazenda Pública estadual cujo pagamento se 

dará sem a observância do regime de precatórios, independentemente do valor do débito, 

abrindo exceção ao regime de precatórios não prevista na Constituição Federal. Fux 

acrescentou que as causas perante os Juizados Especiais da Fazenda Pública, ainda que 

inicialmente se submetam ao limite de 60 salários mínimos, estão sujeitas a eventuais multas, 
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honorários advocatícios de sucumbência e outros acréscimos que podem acarretar valores 

superiores ao limite inicial.ò 
 

ADI 5766 STF (arts. 85 e 98). ñ£ inconstitucional a legisla­«o que presume a perda da 

condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de 

justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação 

processual, dispensado o empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação 

na capacidade econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de 

julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão 

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, 

cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do benefício de 

gratuidade de justi­a nessa hip·tese.ò 
 

ADI 5941 STF (art. 139). ñA aplica­«o concreta das medidas at²picas previstas no artigo 139, 

inciso IV, do CPC, é válida, desde que não avance sobre direitos fundamentais e observe os 

princ²pios da proporcionalidade e razoabilidade.ò 
 

ADI 5953 STF (art. 144). ñO Tribunal, por maioria, julgou procedente a presente a­«o direta, 

declarando-se a inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 144 da Lei 13.105, de 16 de março 

de 2015, C·digo de Processo Civil (CPC).ò 
 

ADI 6652 STF (arts. 535 e 910). ñO Tribunal, por unanimidade, conheceu da a­«o direta, 

para julgar procedentes os pedidos e declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 8.312, de 26 de 

novembro de 2015, do Estado do Pará, que autorizava o Poder Executivo a utilizar depósitos 

judiciais e administrativos para pagar precatórios de forma diferente da prevista em lei 

federal.ò 
 

ADI 7064 STF (arts. 535 e 910). ñO Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida 

cautelar em julgamento de mérito e conheceu da presente ação direta para julgá-la 

parcialmente procedente para: (i) dar interpretação conforme a Constituição ao caput do art. 

107-A do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 114/2021 para que seus efeitos somente 

operem para o exercício de 2022; (ii) declarar a inconstitucionalidade, com supressão de texto, 

dos incisos II e III do art. 107-A do ADCT; (iii) declarar a inconstitucionalidade por 

arrastamento dos §§ 3º, 5º e 6º do mesmo art. 107-A; (iv) declarar a inconstitucionalidade do 

art. 6º da Emenda Constitucional 114/2021, bem como dos arts. 100, § 9º, da Constituição 

Federal, e 101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21; (v) dar 

interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 

113/21, para excluir a expressão com auto aplicabilidade para a União de seu texto; (vi) 

reconhecer que o cumprimento integral do teor desta decisão insere-se nas exceções descritas 

no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 200/23, que institui o Novo Regime Fiscal Sustentável, 

cujos valores não serão considerados exclusivamente para fins de verificação do cumprimento 

da meta de resultado primário a que se refere o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar 101, de 4 de 

maio de 2000, prevista na lei de diretrizes orçamentárias em que for realizado o pagamento; 

(vii) deferir o pedido para abertura de créditos extraordinários para quitação dos precatórios 

expedidos para os exercícios de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, quando excedentes do subteto 

fixado pelo art. 107-A do ADCT, deduzidas as dotações orçamentárias já previstas na proposta 

orçamentária para o exercício de 2024, estando presentes, no caso concreto, os requisitos 

constitucionais da imprevisibilidade e urgência previstos no § 3º do art. 167 da CF, e sendo 

poss²vel a edi­«o de medida provis·ria para o pagamento ainda no exerc²cio corrente.ò 
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ADI 7047 STF (arts. 535 e 910). ñO Tribunal, por maioria, converteu o julgamento da medida 

cautelar em julgamento de mérito e conheceu da ação direta para julgá-la parcialmente 

procedente e declarar a inconstitucionalidade dos arts. 100, § 9º, da Constituição Federal, e 

101, § 5º, do ADCT, com redação estabelecida pelo art. 1º da EC 113/21, bem como dar 

interpretação conforme a Constituição ao art. 100, § 11, da Constituição, com redação da EC 

113/21, para excluir a express«o com auto aplicabilidade para a Uni«o de seu texto.ò 
 

 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADOS PELO STF QUE POSSUEM 

RELAÇÃO COM O CPC/2015. 
 

Tema/Repercussão Geral 17 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a estadual julgar causas entre 

consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a ANATEL não seja 

litisconsorte passiva necess§ria, assistente, nem opoente.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 18 STF (arts. 85, 535 e 910). ñOs honorários advocatícios 

incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor 

consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de 

precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos 

dessa natureza.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula Vinculante STF, 47. ñOs honor§rios advocat²cios 

incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor 

consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de 

precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos 

dessa natureza.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 28 STF (arts. 535 e 910). ñSurge constitucional expedi­«o de 

precatório ou requisição de pequeno valor para pagamento da parte incontroversa e autônoma 

do pronunciamento judicial transitada em julgado observada a importância total executada 

para efeitos de dimensionamento como obriga­«o de pequeno valor.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 36 STF (arts. 44 e 516). ñA compet°ncia da Justi­a do Trabalho 

prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança somente a execução das 

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que 

proferir, não abrangida a execução de contribuições previdenciárias atinentes ao vínculo de 

trabalho reconhecido na decisão, mas sem condenação ou acordo quanto ao pagamento das 

verbas salariais que lhe possam servir como base de c§lculo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 43 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justiça comum processar e julgar 

causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores submetidos a regime especial 

disciplinado por lei local editada antes da Constituição Federal de 1988, com fundamento no 

artigo 106 da Constituição de 1967, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional 1/1969.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 45 STF (arts. 536, 537, 535 e 910) STF. ñA execu­«o provis·ria de 

obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos 

precat·rios.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 56 STF (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade para 

propor ação civil pública com o objetivo de anular Termo de Acordo de Regime Especial ð 
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TARE firmado entre o Poder Público e contribuinte, em face da legitimação ad causam que o 

texto constitucional lhe confere para defender o er§rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 58 STF (arts. 535 e 910). ñ£ vedado o fracionamento do valor de 

precatório em execução de sentença, com o objetivo de efetuar o pagamento das custas 

processuais por meio de requisição de pequeno valor (RPV).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 60 STF (arts. 161 e 838). ñ£ il²cita a pris«o civil de deposit§rio 

infiel, qualquer que seja a modalidade de dep·sito.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula Vinculante STF, 25 (arts. 161 e 838). ñ£ il²cita a prisão 

civil de deposit§rio infiel, qualquer que seja a modalidade do dep·sito.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 74 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a do Trabalho o julgamento das 

ações de interdito proibitório em que se busca garantir o livre acesso de funcionários e de 

clientes ¨s ag°ncias banc§rias interditadas em decorr°ncia de movimento grevista.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 77 STF (art. 1.015). ñN«o cabe mandado de seguran­a das 

decis»es interlocut·rias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei 9.099/1995.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 82 STF (arts. 17 e 513). ñI ï A previsão estatutária genérica não é 

suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, 

sendo indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal; II ï As balizas subjetivas do título judicial, 

formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela representação no processo de 

conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 90 STF (arts. 44 e 516). ñCompete ao ju²zo comum falimentar 

processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de 

recupera­«o judicial.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 93 (art. 949). ñViola a cl§usula de reserva de plen§rio (CF, art. 97) 

a decisão de órgão fracionário de Tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 

ou em parte.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula Vinculante STF, 10. ñViola a cl§usula de reserva de 

plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua 

incid°ncia, no todo ou em parte.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 96 STF (arts. 535 e 910). ñIncidem os juros da mora no per²odo 

compreendido entre a data da realiza­«o dos c§lculos e a da requisi­«o ou do precat·rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 100 STF (arts. 525 e 535). ñ1) £ poss²vel aplicar o artigo 741, 

parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao 

procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja 

posterior a 27.8.2001; 2) É admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser 

o t²tulo judicial fundado em óaplica­«o ou interpreta­«o tida como incompat²vel com a 

Constitui­«oô quando houver pronunciamento jurisdicional contr§rio ao decidido pelo Plen§rio 
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do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 

constitucionalidade; 3) O artigo 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa 

julgada quando o título executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou 

sentido da norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, 

admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de 

simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória.ò 
 

Tema/repercussão geral 109 STF (arts. 535 e 910). ñLei estadual autorizadora da n«o 

inscrição em dívida ativa e do não ajuizamento de débitos de pequeno valor é insuscetível de 

aplicação a Município e, consequentemente, não serve de fundamento para a extinção das 

execu­»es fiscais que promova, sob pena de viola­«o ¨ sua compet°ncia tribut§ria.ò 
 

Tema/repercussão geral 111 STF (arts. 535 e 910). ñO regime previsto no art. 78 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias é inconstitucional, respeitando-se os parcelamentos 

realizados, com amparo no dispositivo, até a concessão da medida cautelar na ADI 2.356 MC 

em 25/11/2010.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 112 STF (arts. 535 e 910). ñ£ harm¹nica com a normatividade 

constitucional a previsão no artigo 86 do ADCT na dicção da EC 32/2002 de um regime de 

transição para tratar dos precatórios reputados de pequeno valor, já expedidos antes de sua 

promulga­«o.ò 
 

Tema/repercussão geral 116 STF (art. 85). ñ£ inconstitucional o art. 29-C da Lei 8.036/1990, 

introduzido pelo art. 9º da MP 2.164-41/2001, que veda a condenação em honorários 

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 

em que figuram os respectivos representantes ou substitutos processuais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 128 STF (art. 44). ñCabe ao respectivo Tribunal Regional Federal 

dirimir conflitos de competência entre Juizado Especial e Juízo Federal de primeira instância 

que perten­am a uma mesma Se­«o Judici§ria.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 132 STF (arts. 535 e 910). ñO art. 78 do Ato das Disposi­»es 

Constitucionais Transitórias possui a mesma mens legis que o art. 33 desse Ato, razão pela 

qual, uma vez calculado o precatório pelo valor real do débito, acrescido de juros legais, não 

há mais falar em incidência desses nas parcelas anuais, iguais e sucessivas em que é 

fracionado, desde que adimplidas a tempo e corrigidas monetariamente.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 135 STF (art. 1.007). ñAplica-se o § 1º do art. 511 do Código de 

Processo Civil [de 1973] para dispensa de porte de remessa e retorno ao exonerar o seu 

respectivo recolhimento por parte do INSS.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 136 STF (art. 966). ñN«o cabe a­«o rescis·ria quando o julgado 

estiver em harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo à época da 

formaliza­«o do ac·rd«o rescindendo, ainda que ocorra posterior supera­«o do precedente.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 137 STF (art.). ñ£ compat²vel com a Constitui­«o da Rep¼blica de 

1988 a ampliação para 30 (trinta) dias do prazo de oposição de embargos à execução pela 

Fazenda P¼blica.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 147 STF (arts. 535 e 910). ñDurante o per²odo previsto no 
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parágrafo 1º do artigo 100 (redação original e redação da EC 30/2000) da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula Vinculante STF, 17 (arts. 535 e 910). ñDurante o 

período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora 

sobre os precat·rios que nele sejam pagos.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 148 STF (arts. 535 e 910). ñA interpreta­«o do Ä 4Ü do art. 100, 

alterado e hoje § 8º do art. 100 da Constituição da República, permite o pagamento dos débitos 

em execu­«o nos casos de litiscons·rcio facultativo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 149 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum o julgamento de 

conflito de interesses a envolver a incidência de contribuição previdenciária, considerada a 

complementa­«o de proventos.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 159 STF (art. 44). ñCompete ¨s Turmas Recursais o julgamento de 

mandado de segurança utilizado como substitutivo recursal contra decisão de juiz federal no 

exerc²cio de jurisdi­«o do Juizado Especial Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 170 STF (art. 941). ñN«o viola o postulado constitucional do juiz 

natural o julgamento de apelação por órgão composto majoritariamente por juízes convocados, 

autorizado no ©mbito da Justi­a Federal pela Lei 9.788/1999.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 190 STF (arts. 44 e 516). ñCompete ¨ Justi­a comum o 

processamento de demandas ajuizadas contra entidades privadas de previdência com o 

propósito de obter complementação de aposentadoria, mantendo-se na Justiça Federal do 

Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, todas as causas dessa espécie 

em que houver sido proferida sentença de m®rito at® 20/2/2013.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 220 STF (art. 536). ñ£ l²cito ao Judici§rio impor ¨ Administra­«o 

Pública obrigação de fazer, consistente na promoção de medidas ou na execução de obras 

emergenciais em estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade 

da pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos 

termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à decisão 

o argumento da reserva do possível nem o princ²pio da separa­«o dos poderes.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 231 STF (arts. 535 e 910). ñ£ constitucional o sequestro de verbas 

públicas pela autoridade judicial competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja 

normatividade veicula regime especial de pagamento de precatórios de observância 

obrigatória por parte dos entes federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput do 

dispositivo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 237 STF (art. 369). ñ£ l²cita a prova consistente em grava­«o 

ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 242 STF (arts. 44 e 516). ñCompete ¨ Justi­a do Trabalho 

processar e julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de 

acidentes de trabalho propostas por empregado contra empregador, inclusive as propostas 

pelos sucessores do trabalhador falecido, salvo quando a sentença de mérito for anterior à 

promulgação da EC nº 45/04, hipótese em que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a 
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competência continuar§ a ser da Justi­a Comum.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula Vinculante STF, 22 (art. 44). ñA Justi­a do Trabalho ® 

competente para processar e julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais 

decorrentes de acidente de trabalho propostas por empregado contra empregador, inclusive 

aquelas que ainda não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da 

promulga­«o da Emenda Constitucional nÜ 45/04.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 248 STF (art. 44). ñ£ competente, originariamente, o Supremo 

Tribunal Federal, para mandado de seguran­a contra ato do Tribunal de Contas da Uni«o.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 249 STF (art. 3º). ñ£ constitucional, pois foi devidamente 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, o procedimento de execução extrajudicial, 

previsto no Decreto-Lei nÜ 70/66.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 253 STF (arts. 535 e 910). ñSociedades de economia mista que 

desenvolvem atividade econômica em regime concorrencial não se beneficiam do regime de 

precatórios, previsto no art. 100 da Constitui­«o da Rep¼blica.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 258 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar 

ações em que a Ordem dos Advogados do Brasil, quer mediante o Conselho Federal, quer 

seccional, figure na rela­«o processual.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 262 STF (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico ® parte leg²tima para 

ajuizamento de ação civil pública que vise o fornecimento de remédios a portadores de certa 

doen­a.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 294 STF (art. 932). ñCabe o julgamento monocr§tico no ©mbito 

dos Juizados Especiais, desde que poss²vel sua revis«o pelo črg«o Colegiado.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 295 STF (art. 833). ñ£ constitucional a penhora de bem de fam²lia 

pertencente a fiador de contrato de locação, em virtude da compatibilidade da exceção prevista 

no art. 3°, VII, da Lei 8.009/1990 com o direito à moradia consagrado no art. 6° da 

Constitui­«o Federal, com reda­«o da EC 26/2000.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 305 STF (arts. 44 e 85). ñCompete ¨ Justi­a comum estadual 

processar e julgar as ações de cobrança ou os feitos executivos de honorários advocatícios 

arbitrados em favor de advogado dativo em a­»es c²veis e criminais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 327 STF (art. 782). ñA inscri­«o de entes federados em cadastro de 

inadimplentes (ou outro que dê causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes 

ou outros instrumentos congêneres que impliquem transferência voluntária de recursos), 

pressupõe o respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, somente reconhecido: a) após o julgamento de tomada de contas especial ou 

procedimento análogo perante o Tribunal de Contas, nos casos de descumprimento parcial ou 

total de convênio, prestação de contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de 

ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de conta não prestada); b) após a 

devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto (conforme constante em 

lei, regras infralegais ou em contrato), independentemente de tomada de contas especial, nos 

casos de não prestação de contas, não fornecimento de informações, débito decorrente de conta 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           15 

n«o prestada, ou quaisquer outras hip·teses em que incab²vel a tomada de contas especial.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 339 STF (art. 11). ñO art. 93, IX, da Constituição Federal exige 

que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, 

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alega­»es ou provas.ò 
 

OBS: talvez o trecho destacado de verde esteja superado em razão da previsão contida no inciso 

IV do § 1º do art. 489 do CPC/2015. 
 

Tema/Repercussão Geral 350 STF (art. 17). ñI - A concessão de benefícios previdenciários 

depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito 

antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 

análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com 

o exaurimento das vias administrativas; II ï A exigência de prévio requerimento administrativo 

não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente 

contrário à postulação do segurado; III ï Na hipótese de pretensão de revisão, 

restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o 

INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser 

formulado diretamente em juízo ï salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 

levada ao conhecimento da Administração ï, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já 

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão; IV ï Nas ações ajuizadas antes da 

conclusão do julgamento do RE 631.240/MG (03/09/2014) que não tenham sido instruídas por 

prova do prévio requerimento administrativo, nas hipóteses em que exigível, será observado o 

seguinte: (a) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de 

anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (b) caso o INSS já 

tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 

resistência à pretensão; e (c) as demais ações que não se enquadrem nos itens (a) e (b) serão 

sobrestadas e baixadas ao juiz de primeiro grau, que deverá intimar o autor a dar entrada no 

pedido administrativo em até 30 dias, sob pena de extinção do processo por falta de interesse 

em agir. Comprovada a postulação administrativa, o juiz intimará o INSS para se manifestar 

acerca do pedido em até 90 dias. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder 

ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a 

ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir; V ï 

Em todos os casos acima ï itens (a), (b) e (c) ï, tanto a análise administrativa quanto a judicial 

deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para 

todos os efeitos legais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 355 STF (arts. 535, 833 e 910). ñ£ v§lida a penhora em bens de 

pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à sucessão desta pela União, não 

devendo a execu­«o prosseguir mediante precat·rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 360 STF (arts. 525 e 535). ñS«o constitucionais as disposi­»es 

normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, 

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 

535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o 

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual brasileiro um mecanismo com 

eficácia rescisória de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim 

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em norma 

reconhecidamente inconstitucional, seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar 

norma em situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença exequenda tenha 
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deixado de aplicar norma reconhecidamente constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos 

casos, o reconhecimento dessa constitucionalidade ou a inconstitucionalidade tenha decorrido 

de julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença 

exequenda.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 361 STF (arts. 535 e 910). ñA cess«o de cr®dito alimentício não 

implica a altera­«o da natureza.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 374 STF (art. 51). ñA regra prevista no Ä 2Ü do art. 109 da 

Constitui­«o Federal tamb®m se aplica ¨s a­»es movidas em face de autarquias federais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 390 STF (arts. 313, 332 487). ñ£ constitucional o art. 40 da Lei nÜ 

6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1 (um) ano 

de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a 

contagem do prazo prescricional tribut§rio de 5 (cinco) anos.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 408 STF (art. 1009). ñ£ compat²vel com a Constitui­«o o art. 34 da 

Lei 6.830/1980, que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 

inferior a 50 ORTN.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 411 STF (arts. 535 e 910). ñ£ incompat²vel com a Constitui­«o o 

reconhecimento às entidades paraestatais dos privilégios processuais concedidos à Fazenda 

P¼blica em execu­«o de pagamento de quantia em dinheiro.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 414 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Comum Estadual julgar as 

ações acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), visem ¨ presta­«o de benef²cios relativos a acidentes de trabalho.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 416 STF (arts. 535 e 910). ñ1. A complementa­«o ao FUNDEF 

realizada a partir do valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 

impõe à União o dever de suplementação de recursos. 2. Sendo tal obrigação imposta por título 

executivo judicial, aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da 

Constitui­«o Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 435 STF (arts. 240, 535 e 910). ñ£ compat²vel com a Constitui­«o 

a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração pela Medida Provisória 

nº 2.180-35/2001, ainda que em rela­«o ¨s a­»es ajuizadas antes de sua entrada em vigor.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 450 STF (art. 535 e 910). ñ£ devida corre­«o monet§ria no 

período compreendido entre a data de elaboração do cálculo da requisição de pequeno valor ï 

RPV e sua expedi­«o para pagamento.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 451 STF (arts. 11 e 489). ñN«o afronta a exig°ncia constitucional 

de motivação dos atos decisórios a decisão de Turma Recursal de Juizados Especiais que, em 

consonância com a Lei 9.099/1995, adota como razões de decidir os fundamentos contidos na 

senten­a recorrida.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 453 STF (art. 454). ñO foro especial por prerrogativa de fun­«o 

n«o se estende a magistrados aposentados.ò 
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Tema/Repercussão Geral 455 STF (art. 881). ñA exig°ncia de garantia para o exerc²cio da 

profissão de leiloeiro, prevista nos artigos 6º a 8º do Decreto 21.981/1932, é compatível com o 

artigo 5Ü, XIII, da CF/1988.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 471 STF (art. 177). ñCom fundamento no art. 127 da Constituição 

Federal, o Ministério Público está legitimado a promover a tutela coletiva de direitos 

individuais homogêneos, mesmo de natureza disponível, quando a lesão a tais direitos, 

visualizada em seu conjunto, em forma coletiva e impessoal, transcender a esfera de interesses 

puramente particulares, passando a comprometer relevantes interesses sociais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 477 STF (art. 5º da Lei nº 11.417/2006 e arts. 947 e 986). ñ1. A 

revogação ou modificação do ato normativo em que se fundou a edição de enunciado de súmula 

vinculante acarreta, em regra, a necessidade de sua revisão ou cancelamento pelo Supremo 

Tribunal Federal, conforme o caso.2. É constitucional a previsão legislativa de perda dos dias 

remidos pelo condenado que comete falta grave no curso da execu­«o pena.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 484 do STF (art. 948). ñ1) Tribunais de Justi­a podem exercer 

controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro normas 

da Constituição Federal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos 

Estados; e 2) O art. 39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de 

ter­o de f®rias e d®cimo terceiro sal§rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 485 STF (art. 3º). ñN«o compete ao Poder Judiciário substituir a 

banca examinadora para reexaminar o conteúdo das questões e os critérios de correção 

utilizados, salvo ocorr°ncia de ilegalidade ou de inconstitucionalidade.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 499 do STF (art. 502). ñA efic§cia subjetiva da coisa julgada 

formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de 

interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do 

órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, 

constantes da rela­«o jur²dica juntada ¨ inicial do processo de conhecimento.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 505 STF (art. 44). ñA Justi­a do Trabalho ® competente para 

executar, de ofício, as contribuições previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da Carta 

da República, relativamente a títulos executivos judiciais por si formalizados em data anterior 

¨ promulga­«o da Emenda Constitucional nÜ 20/1998.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 511 STF (arts. 535 e 910). ñ£ constitucionalmente vedada a 

compensação unilateral de débitos em proveito exclusivo da Fazenda Pública ainda que os 

valores envolvidos não estejam sujeitos ao regime de precatórios, mas apenas à sistemática da 

requisi­«o de pequeno valor.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 519 STF (arts. 535 e 910). ñO regime especial de precat·rios 

trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se aos precatórios expedidos 

anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de inconstitucionalidade parcial 

quando do julgamento da ADI nÜ 4.425 e os efeitos prospectivos do julgado.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 521 STF (arts. 535 e 910). ñO pagamento parcelado dos cr®ditos 

não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, não caracteriza preterição indevida de 

precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido inscritos em exercício anterior ao 
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da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos de que trata o art. 100, § 

2º, da Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as seguintes diretrizes: (1) a 

divisão e a organização das classes ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o 

pagamento pelo exercício mais antigo em que há débitos pendentes; (3) quitam-se 

primeiramente os créditos alimentares; depois, os não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, 

então, ao ano seguinte da ordem cronológica, repetindo-se o esquema de pagamento; e assim 

sucessivamente.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 530 STF (art. 485). ñ£ l²cito ao impetrante desistir da a­«o de 

mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como 

coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes 

passivos necessários, a qualquer momento antes do término do julgamento, mesmo após 

eventual senten­a concessiva do ówritô constitucional, n«o se aplicando, em tal hipótese, a 

norma inscrita no art. 267, Ä 4Ü, do CPC/1973.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 541 STF (art. 165). ñ1 - O exercício do direito de greve, sob 

qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais civis e a todos os servidores públicos 

que atuem diretamente na área de segurança pública. 2 - É obrigatória a participação do 

Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas das carreiras de segurança 

pública, nos termos do art. 165 do CPC, para vocalização dos interesses da categoria.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 544 STF (art. 44). ñA justi­a comum, federal ou estadual, ® 

competente para julgar a abusividade de greve de servidores públicos celetistas da 

Administra­«o p¼blica direta, autarquias e funda­»es p¼blicas.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 549 STF (art. 183). ñA prerrogativa processual da Fazenda 

Pública Federal de receber intimações pessoais, nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004, não 

tem aplica­«o no ©mbito do procedimento dos Juizados Especiais Federais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 550 STF (art. 44). ñPreenchidos os requisitos dispostos na Lei 

4.886/65, compete à Justiça Comum o julgamento de processos envolvendo relação jurídica 

entre representante e representada comerciais, uma vez que não há relação de trabalho entre 

as partes.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 558 STF (arts. 535 e 910). ñA compensa­«o dos d®bitos da 

Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola frontalmente o texto constitucional, pois obsta a 

efetividade da jurisdição (CRFB/88, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material 

(CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a 

isonomia entre o Poder Público e o particular (CRFB/88, art. 5º, caput).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 559 STF (art.17). ñA EC nÜ 57/08 n«o convalidou desmembramento 

municipal realizado sem consulta plebiscitária e, nesse contexto, não retirou o vício de 

ilegitimidade ativa existente nas execuções fiscais que haviam sido propostas por município ao 

qual fora acrescida, sem tal consulta, área de outro para a cobrança do IPTU quanto a imóveis 

nela localizados.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 561 STF (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico ® parte leg²tima para o 

ajuizamento de ação coletiva que visa anular ato administrativo de aposentadoria que importe 

em les«o ao patrim¹nio p¼blico.ò 
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Tema/Repercussão Geral 572 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum estadual processar e 

julgar causas alusivas à parcela do imposto de renda retido na fonte pertencente ao Estado-

membro, porque ausente o interesse da Uni«o.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 580 STF (art.44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar o 

crime de viola­«o de direito autoral de car§ter transnacional.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 598 STF (arts. 535 e 910). ñO deferimento de sequestro de rendas 

públicas para pagamento de precatório deve se restringir às hipóteses enumeradas 

taxativamente na Constitui­«o Federal de 1988.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 606 STF (art. 44). ñA natureza do ato de demissão de empregado 

público é constitucional-administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça 

comum para julgar a questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos 

inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as 

aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em 

vigor da Emenda Constitucional nÜ 103/19, nos termos do que disp»e seu art. 6Ü.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 607 STF (arts. 17 e 185). ñA Defensoria Pública tem legitimidade 

para a propositura de ação civil pública que vise a promover a tutela judicial de direitos 

difusos ou coletivos de que sejam titulares, em tese, pessoas necessitadas.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 638 STF (arts. 3º e 17). ñA intervenção sindical prévia é exigência 

procedimental imprescindível para a dispensa em massa de trabalhadores, que não se confunde 

com autorização prévia por parte da entidade sindical ou celebração de convenção ou acordo 

coletivo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 642 STF (arts. 17 e 778). ñO Munic²pio prejudicado ® o legitimado 

para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a 

agente p¼blico municipal, em raz«o de danos causados ao er§rio municipal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 645 STF (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico n«o possui legitimidade 

ativa ad causam para, em ação civil pública, deduzir em juízo pretensão de natureza tributária 

em defesa dos contribuintes, que vise questionar a constitucionalidade/legalidade de tributo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 648 STF (art.44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar o 

crime ambiental de caráter transnacional que envolva animais silvestres, ameaçados de 

extinção e espécimes exóticas ou protegidas por compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 661 STF (art. 369). ñS«o l²citas as sucessivas renova­»es de 

interceptação telefônica, desde que, verificados os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/1996 

e demonstrada a necessidade da medida diante de elementos concretos e a complexidade da 

investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações sejam devidamente motivadas, com 

justificativa leg²tima, ainda que sucinta, a embasar a continuidade das investiga­»es.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 670 STF (art. 489). ñI - No julgamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta para questionar a validade de leis que criam cargos em 

comissão, ao fundamento de que não se destinam a funções de direção, chefia e 
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assessoramento, o Tribunal deve analisar as atribuições previstas para os cargos; II - Na 

fundamentação do julgamento, o Tribunal não está obrigado se pronunciar sobre a 

constitucionalidade de cada cargo criado, individualmente.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 679 STF (art. 1.007). ñSurge incompat²vel com a Constituição 

Federal exigência de depósito prévio como condição de admissibilidade do recurso 

extraordinário, no que não recepcionada a previsão constante do § 1º do artigo 899 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo inconstitucional a contida na cabeça do artigo 40 da 

Lei nº 8.177 e, por arrastamento, no inciso II da Instrução Normativa nº 3/1993 do Tribunal 

Superior do Trabalho.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 680 STF (art. 177). ñA partir das elei­»es de 2014, inclusive, o 

Ministério Público Eleitoral tem legitimidade para recorrer da decisão que julga o pedido de 

registro de candidatura, ainda que n«o tenha apresentado impugna­«o.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 698 STF (art. 3º). ñ1. A interven­«o do Poder Judici§rio em 

políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou 

deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão 

judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a 

serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios 

adequados para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de 

profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de 

recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da 

sociedade civil de interesse p¼blico (OSCIP).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 722 STF (art. 44). ñCompete ¨ justi­a federal comum processar e 

julgar mandado de segurança quando a autoridade apontada como coatora for autoridade 

federal, considerando-se como tal também os dirigentes de pessoa jurídica de direito privado 

investidos de delega­«o concedida pela Uni«o.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 727 STF (art. 44). ñCompete ao Supremo Tribunal Federal julgar 

mandado de injunção referente à omissão quanto à edição da lei complementar prevista no art. 

40, Ä 4Ü, da Constitui­«o de 1988.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 733 STF (arts. 966 e 975). ñA decis«o do Supremo Tribunal 

Federal declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não 

produz a automática reforma ou rescisão das decisões anteriores que tenham adotado 

entendimento diferente. Para que tal ocorra, será indispensável a interposição de recurso 

próprio ou, se for o caso, a propositura de ação rescisória própria, nos termos do art. 485 do 

CPC [1973], observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495 [1973]).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 739 STF (arts. 948 e 949). ñ£ nula a decis«o de ·rg«o fracion§rio 

que se recusa a aplicar o art. 94, II, da Lei 9.472/1997, sem observar a cláusula de reserva de 

Plen§rio (CF, art. 97), observado o art. 949 do C·digo de Processo Civil.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 755 STF (arts. 535 e 910). ñ£ vedado o fracionamento da execu­«o 

pecuniária contra a Fazenda Pública para que uma parte seja paga antes do trânsito em 

julgado, por meio de Complemento Positivo, e outra depois do trânsito, mediante Precatório ou 

Requisi­«o de Pequeno Valor.ò 
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Tema/Repercussão Geral 768 STF (art. 17). ñSomente o ente p¼blico benefici§rio possui 

legitimidade ativa para a propositura de ação executiva decorrente de condenação patrimonial 

imposta por Tribunais de Contas (CF, art. 71, Ä 3Ü).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 775 STF (art. 968). ñCompete ao Tribunal Regional Federal 

processar ação rescisória proposta pela União com o objetivo de desconstituir sentença 

transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando afeta interesses de ·rg«o federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 777 STF (arts. 17, 384, 405, 411). ñO Estado responde, 

objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de suas 

funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 

casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 792 STF (arts. 535 e 910). ñLei disciplinadora da submiss«o de 

crédito ao sistema de execução via precatório possui natureza material e processual, sendo 

inaplic§vel a situa­«o jur²dica constitu²da em data que a anteceda.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 793 STF (art. 17). ñOs entes da federa­«o, em decorr°ncia da 

competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na área da 

saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à 

autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de 

compet°ncias e determinar o ressarcimento a quem suportou o ¹nus financeiro.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 810 STF (arts. 535 e 910). ñ1) O art. 1Ü-F da Lei nº 9.494/97, com 

a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 

aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos 

oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de 

mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 

constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação 

jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a 

atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 

oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 

desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica 

como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a 

promover os fins a que se destina.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 815 STF (art. 1.071). ñPreenchidos os requisitos do art. 183 da 

Constituição Federal, o reconhecimento do direito à usucapião especial urbana não pode ser 

obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos urbanos na respectiva área 

em que situado o im·vel (dimens«o do lote).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 820 STF (art.44). ñA compet°ncia prevista no §3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, da Justiça comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca 

do domic²lio do segurado.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 831 STF (arts. 535 e 910). ñO pagamento dos valores devidos pela 

Fazenda Pública entre a data da impetração do mandado de segurança e a efetiva 
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implementação da ordem concessiva deve observar o regime de precatórios previsto no artigo 

100 da Constitui­«o Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 836 STF (art. 17). ñN«o ® condi­«o para o cabimento da ação 

popular a demonstração de prejuízo material aos cofres públicos, dado que o art. 5º, inciso 

LXXIII, da Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão é parte legítima para propor 

ação popular e impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio material, moral, 

cultural ou hist·rico do Estado ou de entidade de que ele participe.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 841 STF (art. 3º). ñ£ constitucional a exig°ncia de comum acordo 

entre as partes para ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica, conforme o artigo 

114, Ä 2Ü, da Constitui­«o Federal, na reda­«o dada pela Emenda Constitucional 45/2004.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 850 STF (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade para a 

propositura de ação civil pública em defesa de direitos sociais relacionados ao FGTS.ò  
 

Tema/Repercussão Geral 853 STF (art.44). ñCompete ¨ Justi­a do Trabalho processar e 

julgar demandas visando a obter prestações de natureza trabalhista, ajuizadas contra órgãos 

da Administração Pública por servidores que ingressaram em seus quadros, sem concurso 

público, antes do advento da CF/88, sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 856 STF (art. 949). ñI - É desnecessária a submissão à regra da 

reserva de plenário quando a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário 

ou em Súmula deste Supremo Tribunal Federal; II - É inconstitucional a restrição ilegítima ao 

livre exercício de atividade econômica ou profissional, quando imposta como meio de cobrança 

indireta de tributos.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 858 STF (art. 85). ñI - O trânsito em julgado de sentença 

condenatória proferida em sede de ação desapropriatória não obsta a propositura de Ação 

Civil Pública em defesa do patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem 

expropriado, ainda que já se tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de 

Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão devidos caso haja devido 

pagamento da indeniza­«o aos expropriados.ò  
 

Tema/Repercussão Geral 859 STF (art.44). ñA insolv°ncia civil est§ entre as exce­»es da 

parte final do artigo 109, I, da Constituição da República, para fins de definição da 

compet°ncia da Justi­a Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 865 STF (arts. 535 e 910). ñNo caso de necessidade de 

complementação da indenização ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento ser 

feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os 

precat·rios.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 873 STF (arts. 535 e 910). ñN«o viola o art. 100, Ä 8Ü, da 

Constituição Federal a execução individual de sentença condenatória genérica proferida 

contra a Fazenda Pública em ação coletiva visando à tutela de direitos individuais 

homog°neos.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 877 STF (arts. 535 e 910). ñOs pagamentos devidos, em raz«o de 

pronunciamento judicial, pelos Conselhos de Fiscalização não se submetem ao regime de 
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precat·rios.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 881 STF (arts. 502, 525 e 535). ñ1. As decis»es do STF em controle 

incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não 

impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações 

jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede 

de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões 

transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 

anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 885 STF (arts. 502, 525 e 535). ñ1. As decis»es do STF em controle 

incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não 

impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações 

jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede 

de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões 

transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 

anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 928 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a do Trabalho processar e 

julgar ações relativas às verbas trabalhistas referentes ao período em que o servidor mantinha 

v²nculo celetista com a Administra­«o, antes da transposi­«o para o regime estatut§rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 940 STF (art. 184). ñA teor do disposto no art. 37, Ä 6Ü, da 

Constituição Federal, a ação por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra o 

Estado ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público, sendo parte 

ilegítima para a ação o autor do ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 946 STF (art. 177). ñOs Minist®rios P¼blicos dos Estados e do 

Distrito Federal têm legitimidade para propor e atuar em recursos e meios de impugnação de 

decisões judiciais em trâmite no STF e no STJ, oriundos de processos de sua atribuição, sem 

preju²zo da atua­«o do Minist®rio P¼blico Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 947 STF (art. 17). ñO organismo internacional que tenha garantida 

a imunidade de jurisdição em tratado firmado pelo Brasil e internalizado na ordem jurídica 

brasileira não pode ser demandado em juízo, salvo em caso de renúncia expressa a essa 

imunidade. 
 

Tema/Repercussão Geral 961 STF (art. 833). ñ£ impenhor§vel a pequena propriedade rural 

familiar constituída de mais de 01 (um) terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 

04 (quatro) m·dulos fiscais do munic²pio de localiza­«o.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 977 STF (art. 369). ñ1. A mera apreensão do aparelho celular, nos 

termos do art. 6º do CPP ou em flagrante delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. 

Contudo, o acesso aos dados nele contidos deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 Nas 

hipóteses de encontro fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim 

exclusivo de esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu 

proprietário, não depende de consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada 

posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido na 

forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos dados 
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será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de prévia decisão 

judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em 

elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à luz de 

direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e à 

autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, X e LXXIX, CRFB/88). 

Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade Policial atuar com a maior rapidez 

e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação prioritárias aos 

pedidos dessa natureza, inclusive em regime de plantão. 2. A autoridade policial poderá adotar 

as providências necessárias para a preservação dos dados e metadados contidos no aparelho 

celular apreendido, antes da autorização judicial, justificando, posteriormente, as razões de 

referido acesso. 3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados 

os pedidos eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente 

julgamento.ò  

 

Tema/Repercussão Geral 979 STF (art. 369). ñNo processo eleitoral, ® il²cita a prova colhida 

por meio de gravação ambiental clandestina, sem autorização judicial e com violação à 

privacidade e à intimidade dos interlocutores, ainda que realizada por um dos participantes, 

sem o conhecimento dos demais. - A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita 

sem o conhecimento de um dos interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese de 

registro de fato ocorrido em local público desprovido de qualquer controle de acesso, pois, 

nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra da expectativa de privacidade.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 982 STF (art. 3º). ñ£ constitucional o procedimento da Lei nÜ 

9.514/1997 para a execução extrajudicial da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja 

vista sua compatibilidade com as garantias processuais previstas na Constitui­«o Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 992 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum processar e julgar 

controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal e 

eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, direta e indireta, nas 

hip·teses em que adotado o regime celetista de contrata­«o de pessoal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 994 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum processar e julgar 

demandas em que se discute o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores 

p¼blicos regidos pelo regime estatut§rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1002 STF (art. 85). ñ1. £ devido o pagamento de honor§rios 

sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada 

contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de 

honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das 

Defensorias P¼blicas, vedado o seu rateio entre os membros da institui­«o.ò 
 

OBS: após a aprovação do Tema/Repercussão Geral 1002 STF, ficaram superados o 

Tema/Repetitivo n. 433 STJ e a Súmula n. 421 do STJ. 
 

Súmula STJ, 421 (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios n«o s«o devidos ¨ Defensoria P¼blica 
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito p¼blico ¨ qual perten­a.ò 
 

Tema/Repetitivo 433 STJ (art. 85). ñN«o s«o devidos honor§rios advocat²cios ¨ Defensoria 

Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público integrante da mesma 

Fazenda P¼blica.ò 
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Tema/Repercussão Geral 1004 STF (art. 177). ñEm a­«o civil p¼blica proposta pelo 

Ministério Público do Trabalho em face de empresa estatal, com o propósito de invalidar a 

contratação irregular de pessoal, não é cabível o ingresso, no polo passivo da causa, de todos 

os empregados atingidos, mas ® indispens§vel sua representa­«o pelo sindicato da categoria.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1011 STF (art. 45). ñ1) Considerando que, a partir da MP 

513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei 

13.000/2014), a CEF passou a ser administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 

513/2010 aos processos em trâmite na data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem 

sentença de mérito (na fase de conhecimento), devendo os autos ser remetidos à Justiça Federal 

para análise do preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF ou da União, 

caso haja provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou intervenientes e respeitado o § 

4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com sentença de mérito (na fase de conhecimento), 

podendo a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma espontânea ou 

provocada, no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos 

do parágrafo único do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na 

Justiça Comum Estadual até o exaurimento do cumprimento de sentença; e 2) Após 26.11.2010, 

é da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se 

discute contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do 

FCVS, devendo haver o deslocamento do feito para aquele ramo judiciário a partir do momento 

em que a referida empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou provocada, 

indique o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC e/ou o § 4º do art. 

1º-A da Lei 12.409/2011.ò 
 

OBS: o plenário do STF acolheu parcialmente os embargos de declaração ñapenas para 

modular os efeitos da tese firmada nesta RG (tema 1.011), mantendo a eficácia preclusiva da 

coisa julgada envolvendo os processos transitados em julgado, na fase de conhecimento, antes 

da publicação do resultado do julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico 

(13.7.2020), restando inadmitida, desde já, futura ação rescis·ria, sob tal fundamentoò. 
 

Tema/Repercussão Geral 1037 STF (arts. 535 e 910). ñO enunciado da S¼mula Vinculante 

17 não foi afetado pela superveniência da Emenda Constitucional 62/2009, de modo que não 

incidem juros de mora no período de que trata o § 5º do art. 100 da Constituição. Havendo o 

inadimplemento pelo ente público devedor, a fluência dos juros inicia-se ap·s o óper²odo de 

gra­aô.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1041 STF (art. 369). 1. Sem autorização judicial ou fora das 

hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio 

análogo, salvo se ocorrida em estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios 

da prática de atividades ilícitas. 2. Em relação à abertura de encomendas postadas nos 

Correios, a prova somente será lícita quando houver fundados indícios da prática de atividades 

ilícitas, formalizando-se as providências adotadas para fins de controle administrativo ou 

judicial.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1044 STF (arts. 17 e 177). ñO Minist®rio Público de Contas não 

tem legitimidade para impetrar mandado de segurança em face de acórdão do Tribunal de 

Contas perante o qual atua.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1046 STF (arts. 3º). ñS«o constitucionais os acordos e as 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           26 

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam 

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente 

indispon²veis.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1053 STF (arts. 731, 732, 733). ñAp·s a promulga­«o da EC nÜ 

66/2010, a separação judicial não é mais requisito para o divórcio nem subsiste como figura 

autônoma no ordenamento jurídico. Sem prejuízo, preserva-se o estado civil das pessoas que já 

estão separadas, por decisão judicial ou escritura pública, por se tratar de ato jurídico perfeito 

(art. 5Ü, XXXVI, da CF).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1062 STF (arts. 240 e 322). ñOs estados-membros e o Distrito 

Federal podem legislar sobre índices de correção monetária e taxas de juros de mora 

incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, porém, aos percentuais estabelecidos pela 

Uni«o para os mesmos fins.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1074 STF (art. 103). ñ£ inconstitucional a exig°ncia de inscri­«o 

do Defensor P¼blico nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1075 STF (arts. 55, 286). ñI - É inconstitucional a redação do art. 

16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II 

- Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve 

observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). III - Ajuizadas 

múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional e fixada a competência nos 

termos do item II, firma-se a prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o 

julgamento de todas as demandas conexas.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1092 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum processar e julgar 

causas sobre complementação de aposentadoria instituída por lei cujo pagamento seja, 

originariamente ou por sucessão, da responsabilidade da Administração Pública direta ou 

indireta, por derivar essa responsabilidade de relação jurídico-administrativa.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1096 STF (art. 755). ñA enfermidade ou doen­a mental, ainda que 

tenha sido estabelecida a curatela, não configura, por si, elemento suficiente para determinar 

que a pessoa com defici°ncia n«o tenha discernimento para os atos da vida civil.ò  
 

Tema/Repercussão Geral 1119 STF (art. 3º). ñ£ desnecess§ria a autoriza­«o expressa dos 

associados, a relação nominal destes, bem como a comprovação de filiação prévia, para a 

cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança coletivo 

impetrado por entidade associativa de car§ter civil.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1120 STF (art. 3º). ñEm respeito ao princ²pio da separa­«o dos 

poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às 

normas constitucionais, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em 

relação à interpretação do sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas 

Legislativas, por se tratar de mat®ria interna corporis.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1127 STF (art. 833). ñ£ constitucional a penhora de bem de fam²lia 

pertencente a fiador de contrato de loca­«o, seja residencial, seja comercial.ò 
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Tema/Repercussão Geral 1142 STF (arts. 85, 535 e 910). ñOs honor§rios advocat²cios 

constituem crédito único e indivisível, de modo que o fracionamento da execução de honorários 

advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva contra a Fazenda Pública, 

proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário, viola o § 8º do artigo 100 da 

Constitui­«o Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1143 STF (art. 44). ñA Justi­a Comum ® competente para julgar 

ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de 

natureza administrativa.ò 
 

OBS: Houve a modulação dos efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o 

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em que houver sido proferida 

sentença de mérito até a data de publicação da presente ata de julgamento (12/07/2023). 
 

Tema/Repercussão Geral 1153 STF (art. 17). ñ£ inconstitucional a eleição do credor 

fiduciário como contribuinte ou responsável tributário do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre veículo alienado fiduciariamente, ressalvada a 

hipótese da consolidação de sua propriedade plena sobre o bem"; e (c) modulou os efeitos da 

decisão (arts. 8º e 927, § 3º, do Código de Processo Civil, e arts. 20 e 21 da Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro), para que a tese produza efeitos ex nunc, a contar da 

publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as hipóteses de ações judiciais e de 

processos administrativos pendentes de conclus«o at® o marco temporal epigrafado.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1154 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar 

feitos em que se discuta controvérsia relativa à expedição de diploma de conclusão de curso 

superior realizado em instituição privada de ensino que integre o Sistema Federal de Ensino, 

mesmo que a pretens«o se limite ao pagamento de indeniza­«o.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1156 STF (arts. 535 e 910). ñO pagamento de crédito 

superpreferencial (art. 100, § 2°, da CF/1988) deve ser realizado por meio de precatório, 

exceto se o valor a ser adimplido encontrar-se dentro do limite estabelecido por lei como 

pequeno valor.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1161 STF (art. 17). ñCabe ao Estado fornecer, em termos 

excepcionais, medicamento que, embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importação 

autorizada pela agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade 

econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de 

substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação de medicamentos e os 

protocolos de interven­«o terap°utica do SUS.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1166 STF (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a do Trabalho processar e 

julgar causas ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de 

verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições para a entidade de 

previdência privada a ele vinculada.ò  
 

Tema/Repercussão Geral 1170 STF (arts. 322, 525 e 535). ñ£ aplic§vel ¨s condena­»es da 

Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios 

estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a 

partir da vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo 

judicial transitado em julgado.ò 
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Tema/Repercussão Geral 1184 STF (arts. 17 e 485). ñ1. £ leg²tima a extin­«o de execu­«o 

fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de agir tendo em vista o princípio 

constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência constitucional de cada 

ente federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes 

providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) protesto do 

título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da 

medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a 

suspensão do processo para a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o 

juiz ser comunicado do prazo para as provid°ncias cab²veis.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1191 STF (arts. 240, 322, 525 e 535). ñI - É inconstitucional a 

utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização dos débitos trabalhistas, 

devendo ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção 

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do 

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC 

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública, que possuem regramento 

específico. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que 

representaria bis in idem. II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação 

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos efeitos da decisão fixados no 

julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021, ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são 

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova 

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E 

ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, 

inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 

e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os 

processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de 

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de 

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF 

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os parâmetros fixados neste 

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença não 

tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omiss«o expressa ou simples considera­«o de seguir os crit®rios legais).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1204 STF (art. 46). ñA aplica­«o do art. 46, Ä 5Ü, do CPC deve 

ficar restrita aos limites do território de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do 

fato gerador.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1220 STF (art. 85). ñÉ formalmente constitucional o § 14 do art. 85 

do Código de Processo Civil no que diz respeito à preferência dos honorários advocatícios, 

inclusive contratuais, em relação ao crédito tributário, considerando-se o teor do art. 186 do 

CTN.ò  
 

Tema/Repercussão Geral 1231 STF (arts. 535 e 910). ñI) As unidades federadas podem fixar 

os limites das respectivas requisições de pequeno valor em patamares inferiores aos previstos 

no artigo 87 do ADCT, desde que o façam em consonância com sua capacidade econômica. (II) 

A aferição da capacidade econômica, para este fim, deve refletir não somente a receita, mas 
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igualmente os graus de endividamento e de litigiosidade do ente federado. (III) A ausência de 

demonstração concreta da desproporcionalidade na fixação do teto das requisições de pequeno 

valor impõe a deferência do Poder Judiciário ao juízo político-administrativo externado pela 

legisla­«o local.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1234 STF (arts. 44, 45, 292, 373, 489 e 927). ñI ï Competência. 1) 

Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a medicamentos não incorporados 

na política pública do SUS e medicamentos oncológicos, ambos com registro na ANVISA, 

tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, 

quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no 

Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG ï situado na alíquota zero), divulgado pela 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou 

superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais 

de um medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, 

considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista CMED 

(PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, 

considera-se o valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o 

magistrado, em caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma 

do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz 

analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de 

pedidos, para fins de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não 

incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), independentemente da existência de cumulação 

alternativa de outros pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. 

II ï Definição de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se medicamentos não 

incorporados aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos 

PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off 

label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão 

geral, é mantida a competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem 

fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser 

propostas em face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III ï 

Custeio. 3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que 

se inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, 

cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o 

ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de 

ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser 

implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância 

tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao 

magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o 

cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em 

ônus de sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso 

de eventual custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de 

fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do 

medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de incorporação na 

Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o 

índice de reajuste anual de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado 

pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto 

na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, 

poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor superior 

ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou 
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distribuidor. 3.3) As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos 

não incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão 

ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando 

somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão 

do outro para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no 

item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos 

decorrentes de condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e 

inferior a 210 (duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato do 

Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 

3.4) Para fins de ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento 

oncológico, as ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela 

União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por 

Municípios, independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser implementado 

mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de 

até 90 dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser 

pactuado na CIT, no mesmo prazo. IV ï Análise judicial do ato administrativo de indeferimento 

de medicamento pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, 

c/c art. 927, III, § 1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de 

medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo 

comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento na via 

administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo 

Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode 

substituir a vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo 

específico daquele caso concreto está em conformidade com as balizas presentes na 

Constituição Federal, na legislação de regência e na política pública no SUS. 4.2) A análise 

jurisdicional do ato administrativo que indefere o fornecimento de medicamento não 

incorporado restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de 

não incorporação e do ato administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da 

teoria dos motivos determinantes, não sendo possível incursão no mérito administrativo, 

ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se vincula à existência, à 

veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a 

sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é 

do autor da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, 

a segurança e a eficácia do fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico 

incorporado pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação 

de necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo 

necessária a demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências 

científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática 

ou meta-análise. V ï Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governança 

colaborativa com o Poder Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que centralize 

todas as informações relativas às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de 

fácil consulta e informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a 

análise e eventual resolução administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de 

ingresso à plataforma será via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando 

o controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo 

conselho profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao 

sistema público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e 

compartilhamento de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de 

atendimento diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na política pública 

de assistência farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos 
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próprios Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, 

deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os 

Entes Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre 

todos os Entes Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários 

de decisões judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados 

nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com 

a observância da Lei Geral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento 

de dados pessoais sensíveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento 

não incorporado ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento 

clínico do paciente, apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do 

paciente, com informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, 

estabilizações ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança 

relevante no plano terapêutico. VI ï Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos 

medicamentos incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão 

Especial e constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e 

judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para apreciação das 

demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) 

deverá determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado, 

Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes 

Federativos, anexados ao presente ac·rd«o.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1236 STF (art. 73). ñNos casamentos e uni»es est§veis envolvendo 

pessoa maior de 70 anos, o regime de separação de bens previsto no art. 1.641, II, do Código 

Civil, pode ser afastado por expressa manifestação de vontade das partes, mediante escritura 

p¼blica.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1237 STF (art. 373). ñ(i) O Estado é responsável, na esfera cível, 

por morte ou ferimento decorrente de operações de segurança pública, nos termos da Teoria do 

Risco Administrativo; (ii) É ônus probatório do ente federativo demonstrar eventuais 

excludentes de responsabilidade civil; (iii)  A perícia inconclusiva sobre a origem de disparo 

fatal durante operações policiais e militares não é suficiente, por si só, para afastar a 

responsabilidade civil do Estado, por constituir elemento indiciário.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1238 STF (art. 369). ñS«o inadmiss²veis, em processos 

administrativos de qualquer esp®cie, provas consideradas il²citas pelo Poder Judici§rio.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1256 STF (art. 85). ñ1. £ inconstitucional o emprego de verbas do 

Fundef/Fundeb para pagamento de honorários advocatícios contratuais. 2. É possível a 

utilização dos juros de mora inseridos na condenação relativa a repasses de verba do Fundef 

para pagamento dos honor§rios contratuais.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1262 STF (arts. 535 e 910). ñN«o se mostra admissível a 

restituição administrativa do indébito reconhecido na via judicial, sendo indispensável a 

observância do regime constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição 

Federal.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1268 STF (art. 240). ñ£ imprescritível a pretensão de 

ressarcimento ao erário decorrente da exploração irregular do patrimônio mineral da União, 

porquanto indissoci§vel do dano ambiental causado.ò 
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Tema/Repercussão Geral 1277 STF (art. 44). ñO art. 3Ü, Ä 3Ü, da Lei 10.259/2001 ® 

compatível com a Constituição Federal, devendo ser interpretado no sentido de que a 

competência absoluta dos juizados especiais federais se restringe ao valor da causa, havendo a 

faculdade de escolha do foro pelo demandante na forma do art. 109, § 2º, da CF/88.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1279 STF (art. 525 e 535). ñEm vista da modula­«o de efeitos no 

RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido de repetição do indébito ou de compensação do 

tributo declarado inconstitucional, se o fato gerador do tributo ocorreu antes do marco 

temporal fixado pelo Supremo Tribunal Federal, ressalvadas as ações judiciais e os 

procedimentos administrativos protocolados at® 15.3.2017.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1317 STF (arts. 18, 535 e 910). ñA execu­«o de cr®ditos 

individuais e divisíveis decorrentes de título judicial coletivo, promovida por substituto 

processual, não caracteriza o fracionamento de precatório vedado pelo § 8º do art. 100 da 

Constitui­«o.ò 
 
Tema/Repercussão Geral 1326 STF (arts. 535 e 910). ñA iniciativa legislativa para definição 

de obrigações de pequeno valor para pagamento de condenação judicial não é reservada ao 

chefe do Poder Executivo.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1335 STF (arts. 535 e 910). ñ1. N«o incide a taxa SELIC, prevista 

no art. 3º da EC nº 113/2021, no prazo constitucional de pagamento de precatórios do § 5º do 

art. 100 da Constituição. 2. Durante o denominado óper²odo de gra­aô, os valores inscritos em 

precatório terão exclusivamente correção monetária, nos termos decididos na ADI 4.357- 

QO/DF e na ADI 4.425-QO/DF.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1338 STF (art. 966). ñCabe a­«o rescis·ria para adequa­«o de 

julgado à modulação temporal dos efeitos da tese de repercussão geral fixada no julgamento do 

RE 574.706 (Tema 69/RG).ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1360 STF (arts. 535 e 910). ñ1. £ vedada a expedi­«o de 

precatórios complementares ou suplementares de valor pago, salvo nas hipóteses de erro 

material, inexatidão aritmética ou substituição de índices aplicáveis por força de alteração 

normativa; 2. A verificação de enquadramento nas hipóteses admitidas de complementação ou 

suplementação de precatório pressupõe o reexame de matéria fático-probat·ria.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1361 STF (arts. 322, 525 e 535). ñO tr©nsito em julgado de decis«o 

de mérito com previsão de índice específico de juros ou de correção monetária não impede a 

incidência de legislação ou entendimento jurisprudencial do STF supervenientes, nos termos do 

Tema 1.170/RG.ò 
 

Tema/Repercussão Geral 1373 STF (art. 3º). ñO ajuizamento de a­«o para o reconhecimento 

de isenção de imposto de renda por doença grave e para a repetição do indébito tributário não 

exige pr®vio requerimento administrativo.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1396 STF (art. 534). ñ£ poss²vel exigir da Fazenda P¼blica a 

apresentação de documentos e cálculos para o início de cumprimento de sentença nos juizados 

especiais, nos termos da ADPF 219; 2. É fática a controvérsia sobre a hipossuficiência da 

parte credora para atribuição à Fazenda Pública do ônus de apresentação de documentos para 

início de execução de senten­a em Juizados Especiais.ò 
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Tema/Repercussão Geral 1419 STF (arts. 491, 535 e 910). ñA taxa SELIC, prevista no art. 3º 

da EC 113/2021, é aplicável para a atualização de valores em qualquer discussão ou 

condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial de créditos tributários.ò 

 

Tema/Repercussão Geral 1428 STF (arts. 8º e 17). ñ1. As provid°ncias da Resolu­«o CNJ nÜ 

547/2024 não usurpam nem interferem na competência tributária dos entes federativos e devem 

ser observadas para o processamento e a extinção de execuções fiscais com base no princípio 

constitucional da eficiência; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o 

atendimento das exigências da Resolução CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal 

por falta de interesse de agir.ò 

 

 

SÚMULAS VINCULANTES DO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM CPC/2015. 
 

 

Súmula Vinculante STF, 10 (art. 949). ñViola a cl§usula de reserva de plen§rio (CF, artigo 

97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo 

ou em parte.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 14 (art. 189). ñ£ direito do defensor, no interesse do representado, 

ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 

realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do 

direito de defesa.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 17 (arts. 535 e 910). ñDurante o per²odo previsto no par§grafo 1Ü do 

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos.ò  
 

OBS: A referida s¼mula continua v§lida, mas quando o enunciado fala em ñÄ 1Üò, deve-se 

entender § 5º. Isso porque, após a súmula ter sido aprovada (em 10/11/2009), foi editada a EC 

62/2009 (em 09/12/2009), que deslocou a redação do antigo § 1º para o atual § 5º do art. 100 da 

CF/88. 
 

Súmula Vinculante STF, 21 (art. 3º). ñ£ inconstitucional a exig°ncia de dep·sito ou 

arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 22 (arts. 44 e 516). ñA Justi­a do Trabalho ® competente para 

processar e julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de 

acidente de trabalho propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda 

não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da promulgação da Emenda 

Constitucional nÜ 45/04.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 23 (art. 44). ñA Justi­a do Trabalho ® competente para processar e 

julgar ação possessória ajuizada em decorrência do exercício do direito de greve pelos 

trabalhadores da iniciativa privada.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 25 (arts. 161 e 838). ñ£ il²cita a pris«o civil de deposit§rio infiel, 

qualquer que seja a modalidade do dep·sito.ò 
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Súmula Vinculante STF, 27 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a estadual julgar causas entre 

consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a ANATEL não seja 

litisconsorte passiva necess§ria, assistente, nem opoente.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 28 (art. 3º). ñ£ inconstitucional a exig°ncia de dep·sito pr®vio como 

requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de 

cr®dito tribut§rio.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 47 (arts. 85, 535 e 910). ñOs honor§rios advocat²cios incluídos na 

condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de 

natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de 

pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.ò 
 

Súmula Vinculante STF, 53 (arts. 44 e 516). ñA compet°ncia da Justi­a do Trabalho prevista 

no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições 

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que proferir e 

acordos por ela homologados.ò 
 
Súmula Vinculante STF, 60 (arts. 300 e 927). ñO pedido e a an§lise administrativos de 

fármacos na rede pública de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos 

(administrativos e jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos 

interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em governança 

judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistem§tica da repercuss«o geral RE 1.366.243.ò 
 
Súmula Vinculante STF, 61 (arts. 300 e 927). ñA concess«o judicial de medicamento 

registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de 

Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 

566.471).ò 
 

 

SÚMULAS DO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O CPC/2015. 
 

Súmula STF, 736 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a do Trabalho julgar as a­»es que tenham como 

causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde 

dos trabalhadores.ò 
 

Súmula STF, 735 (art. 1.029). ñN«o cabe recurso extraordin§rio contra ac·rd«o que defere 

medida liminar.ò 
 

Súmula STF, 734 (art. 988). ñN«o cabe reclama­«o quando j§ houver transitado em julgado o 

ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal.ò 
 

Súmula STF, 733 (arts. 535 e 910 e 1.029). ñN«o cabe recurso extraordin§rio contra decis«o 

proferida no processamento de precat·rios.ò 
 

Súmula STF, 729 (art. 300). ñA decis«o na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em 

causa de natureza previdenci§ria.ò 
 

Súmula STF, 728 (arts. 1.003 e 1.029). ñ£ de tr°s dias o prazo para a interposi­«o de recurso 
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extraordinário contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral, contado, quando for o caso, a 

partir da publicação do acórdão, na própria sessão de julgamento, nos termos do art. 12 da Lei 

6.055/74, que n«o foi revogado pela Lei 8.950/94.ò 
 

Súmula STF, 727 (art. 1.042). ñN«o pode o magistrado deixar de encaminhar ao Supremo 

Tribunal Federal o agravo de instrumento interposto da decisão que não admite recurso 

extraordin§rio, ainda que referente a causa instaurada no ©mbito dos juizados especiais.ò 
 

OBS: se a parte interpõe REsp ou RE, o Presidente (ou Vice) do Tribunal de origem (ex: 

TJ, TRF, Turma recursal) fará o juízo de admissibilidade do recurso: 1) Se o juízo de 

admissibilidade for positivo, o REsp ou RE será enviado ao STJ ou STF; 2) Se o juízo de 

admissibilidade for negativo, a parte prejudicada poderá interpor recurso. Qual será? 
 

2.1) Se a inadmissão do Presidente do Tribunal de origem foi com base no inciso I do art. 

1.030 do CPC: cabe agravo interno, que será julgado pelo próprio Tribunal de origem. 
 

2.2) Se a inadmissão foi com fundamento no inciso V do art. 1.030: cabe "agravo em 

recurso especial e extraordinário", recurso previsto no art. 1.042 do CPC/2015. 
 

Voltando à súmula, ela permanece válida, no entanto, atualmente, onde se lê "agravo de 

instrumento", leia-se "agravo em recurso extraordinário" (art. 1.042). Assim, caso o 

Presidente do Tribunal de origem não admita o RE com base no inciso V do art. 1.030, a 

parte não mais deverá interpor agravo de instrumento e sim o agravo de que trata o art. 

1.042 do CPC/2015. O Presidente (ou Vice) do Tribunal/Turma Recursal (chamado pela 

súmula genericamente de "magistrado") não poderá deixar de encaminhar ao STF o 

agravo interposto. Isso porque competirá ao STF avaliar se os argumentos do agravo são 

procedentes, não podendo o magistrado obstar esta análise mesmo que entenda que o 

recurso é manifestamente inadmissível. 
 

Súmula STF, 712 (art. 7º). ñ£ nula a decis«o que determina o desaforamento de processo da 

compet°ncia do j¼ri sem audi°ncia da defesa.ò 
 

Súmula STF, 710 (art. 231). ñNo processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e 

não da juntada aos autos do mandado ou da carta precat·ria ou de ordem.ò 
 

Essa súmula vale também para os prazos recursais. Assim, o início da contagem do prazo 

para interposição da apelação conta-se da intimação da sentença, e não da juntada aos 

autos do mandado respectivo (STJ HC 217.554/SC, julgado em 19/06/2012). 
 

Súmula STF, 708 (art. 272). ñConstitui nulidade a falta de intima­«o do denunciado para 

oferecer contra-razões ao recurso interposto da rejeição da denúncia, não a suprindo a 

nomea­«o de defensor dativo.ò 
 

Súmula STF, 707 (art. 51). ñO segurado pode ajuizar a­«o contra a institui­«o previdenci§ria 

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.ò 
 

Súmula STF, 706 (art. 112). ñ£ nulo o julgamento da apela­«o se, ap·s a manifesta­«o nos 

autos da renúncia do único defensor, o réu não foi previamente intimado para constituir 

outro.ò 
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Súmula STF, 704 (art. 55 e 57). ñN«o viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do 

devido processo legal a atração por continência ou conexão do processo do co-réu ao foro por 

prerrogativa de fun­«o de um dos denunciados.ò 
 

Súmula STF, 702 (art. 44). ñA compet°ncia do Tribunal de Justi­a para julgar prefeitos 

restringe-se aos crimes de competência da Justiça comum estadual; nos demais casos, a 

competência originária caber§ ao respectivo tribunal de segundo grau.ò 
 

Súmula STF, 701 (art. 239). ñNo mandado de seguran­a impetrado pelo Minist®rio P¼blico 

contra decisão proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte 

passivo.ò 
 

Súmula STF, 691 (art. 44). ñN«o compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas 

corpus impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal 

superior, indefere a liminar.ò 
 

A Súmula 691 pode ser afastada em casos excepcionais, quando houver teratologia, 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder que possam ser constatados ñictu oculiò. 
STF. 2ª Turma. HC 143476/RJ, rel. orig. Min. Gilmar Mendes, red. p/ o ac. Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 6/6/2017 (Info 868). 
 

Å Embora a Súmula n. 691 do STF vede a utilização de habeas corpus impetrado ante 

decisão de relator que, em writ impetrado perante o Tribunal de origem, indefere o pedido 

liminar, admite-se, em casos excepcionais, configurada flagrante ilegalidade, a superação 

do entendimento firmado no referido enunciado sumular 
STJ. 6ª Turma, HC 551.676/RN, Rel. Min. Antonio Saldanha, julgado em 19/05/2020. 
 

Súmula STF, 689 (art. 51). ñO segurado pode ajuizar a­«o contra a institui­«o previdenci§ria 

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.ò 
 

Súmula STF, 655 (arts. 535 e 910). ñA exce­«o prevista no art. 100, caput, da Constitui­«o, 

em favor dos créditos de natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, 

limitando-se a isentá-los da observância da ordem cronológica dos precatórios decorrentes de 

condena­»es de outra natureza.ò 
 

OBS: tal s¼mula continua v§lida, mas quando o enunciado fala em ñcaputò, deve-se 

entender § 1º. Isso porque, após a súmula ter sido aprovada (em 2003), foi editada a EC 

62/2009, que deslocou a referida exceção em favor dos créditos de natureza alimentícia do 

caput do art. 100 para o seu § 1º. 
 

Súmula STF, 652 (art. 9º). ñN«o contraria a Constitui­«o o art. 15, Ä 1Ü, do Dl. 3.365/41 (Lei 

da Desapropriação por utilidade p¼blica).ò 
 

Súmula STF, 644 (art. 104). ñAo titular do cargo de procurador de autarquia n«o se exige a 

apresentação de instrumento de mandato para representá-la em ju²zo.ò 
 

Súmula STF, 643 (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade para promover ação civil 

p¼blica cujo fundamento seja a ilegalidade de reajuste de mensalidades escolares.ò 
 

Súmula STF, 641 (art. 229). ñN«o se conta em dobro o prazo para recorrer, quando s· um 
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dos litisconsortes haja sucumbido. 
 

Súmula STF, 640 (art. 1.029). ñ£ cab²vel recurso extraordinário contra decisão proferida por 

juiz de primeiro grau nas causas de alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e 

criminal.ò 
 

Súmula STF, 638 (art. 1.029). ñA controv®rsia sobre a incid°ncia, ou n«o, de correção 

monetária em operações de crédito rural é de natureza infraconstitucional, não viabilizando 

recurso extraordin§rio.ò 
 

Súmula STF, 637 (art. 1.029). ñN«o cabe recurso extraordin§rio contra ac·rd«o de Tribunal 

de Justiça que defere pedido de intervenção estadual em Munic²pio.ò 
 

Súmula STF, 636 (arts. 1.029 e 1.033). ñN«o cabe recurso extraordin§rio por contrariedade 

ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a 

interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decis«o recorrida.ò 
 

Súmula STF, 635 (arts. 299 e 1.029). ñCabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o 

pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de 

admissibilidade.ò 
 

Súmula STF, 634 (arts. 299 e 1.029). ñN«o compete ao Supremo Tribunal Federal conceder 

medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto 

de ju²zo de admissibilidade na origem.ò 
 

Súmula STF, 632 (art.). ñ£ constitucional lei que fixa o prazo de decad°ncia para a 

impetra­«o de mandado de seguran­a.ò 
 

Súmula STF, 631 (art. 115). ñExtingue-se o processo de mandado de segurança se o 

impetrante n«o promove, no prazo assinado, a cita­«o do litisconsorte passivo necess§rio.ò 
 

Súmula STF, 630 (art. 17). ñA entidade de classe tem legitimação para o mandado de 

segurança ainda quando a pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva 

categoria.ò 
 

Súmula STF, 629 (art. 17). ñA impetra­«o de mandado de seguran­a coletivo por entidade de 

classe em favor dos associados independe da autoriza­«o destes.ò 
 
Súmula STF, 627 (art. 17). ñNo mandado de seguran­a contra a nomea­«o de magistrado da 

competência do Presidente da República, este é considerado autoridade coatora, ainda que o 

fundamento da impetração seja nulidade ocorrida em fase anterior do procedimento.ò 
 

Súmula STF, 626 (art. ). ñA suspens«o da liminar em mandado de seguran­a, salvo 

determinação em contrário da decisão que a deferir, vigorará até o trânsito em julgado da 

decisão definitiva de concessão da segurança ou, havendo recurso, até a sua manutenção pelo 

Supremo Tribunal Federal, desde que o objeto da liminar deferida coincida, total ou 

parcialmente, com o da impetra­«o.ò 
 

Súmula STF, 625 (art.). ñControv®rsia sobre mat®ria de direito n«o impede concessão de 

mandado de seguran­a.ò 
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Súmula STF, 624 (art. 44). ñN«o compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer 

originariamente de mandado de seguran­a contra atos de outros tribunais.ò 
 

Súmula STF, 623 (art. 44). ñN«o gera por si s· a compet°ncia origin§ria do Supremo 

Tribunal Federal para conhecer do mandado de segurança com base no art. 102, I, n, da 

Constituição, dirigir-se o pedido contra deliberação administrativa do tribunal de origem, da 

qual haja participado a maioria ou a totalidade de seus membros.ò 
 

Súmula STF, 617 (art. 85). ñA base de c§lculo dos honor§rios de advogado em 

desapropriação é a diferença entre a oferta e a indenização, corrigidas ambas 

monetariamente.ò 
 

Súmula STF, 616 (art. 85). ñ£ permitida a cumula­«o da multa contratual com os honorários 

de advogado, ap·s o advento do C·digo de Processo Civil vigente.ò 
 

Súmula STF, 614 (art. 17 e 177). ñSomente o Procurador-Geral da Justiça tem legitimidade 

para propor a­«o direta interventiva por inconstitucionalidade de Lei Municipal.ò 
 

Súmula STF, 611 (art. 44). ñTransitada em julgado a senten­a condenat·ria, compete ao 

Ju²zo das execu­»es a aplica­«o de lei mais benigna.ò 
 

Súmula STF, 606 (art. 44). ñN«o cabe habeas corpus origin§rio para o Tribunal Pleno de 

decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em habeas corpus ou no respectivo recurso.ò 
 

Súmula STF, 600 (art. 17). ñCabe a­«o executiva contra o emitente e seus avalistas, ainda que 

não apresentado o cheque ao sacado no prazo legal, desde que não prescrita a ação 

cambi§ria.ò 
 

Súmula STF, 598 (art. 1.043). ñNos embargos de diverg°ncia n«o servem como padr«o de 

discordância os mesmos paradigmas invocados para demonstrá-la mas repelidos como não 

dissidentes no julgamento do recurso extraordin§rio.ò 
 

Súmula STF, 562 (arts. 240 e 322). ñNa indenização de danos materiais decorrentes de ato 

ilícito cabe a atualização de seu valor, utilizando-se, para esse fim, dentre outros critérios, dos 

²ndices de corre­«o monet§ria.ò 
 

Súmula STF, 561 (arts. 240 e 322). ñEm desapropria­«o, ® devida a corre­«o monetária até a 

data do efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se à atualização do cálculo, 

ainda que por mais de uma vez.ò 
 

Súmula STF, 556 (art. 44). ñ£ competente a Justi­a comum para julgar as causas em que ® 

parte sociedade de economia mista.ò 
 

Quando o enunciado 556 fala em ñjusti­a comumò, deve-se fazer uma correção e 

interpretar essa locu­«o como sendo ñjusti­a estadualò. Isso porque antes da CF/88, 

ñjusti­a comumò era sin¹nimo de ñjusti­a estadualò. Atualmente, contudo, existe justi­a 

comum estadual e justi­a comum federal. As ñjusti­as especializadasò s«o a justi­a 

eleitoral, do trabalho e militar. Estas tr°s s«o ñjusti­as federais especializadasò. 
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Súmula STF, 555 (art. 44). ñ£ competente o Tribunal de Justi­a para julgar conflito de 

jurisdi­«o entre Juiz de Direito do Estado e a Justi­a Militar local.ò 
 

OBS: essa súmula continua válida, mas deve ser feita uma ressalva: o art. 125, § 3º da 

CF/88 prevê a possibilidade de lei estadual criar Tribunal de Justiça Militar nos Estados 

em que o efetivo militar seja superior a 20 mil integrantes. 
 

Å Se no Estado-membro houver o Tribunal de Justiça Militar: não vale a Súmula 555 do 

STF. O conflito será resolvido pelo STJ, porque os juízes estarão vinculados a tribunais de 

diferentes (Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça Militar). É o que acontece em SP, 

MG e RS. 
 

Å Se no Estado-membro não houver o Tribunal de Justiça Militar: vale a Súmula 555 do 

STF. O conflito será resolvido pelo próprio TJ, uma vez que ambos os juízes estarão 

vinculados a ele. 
 

Súmula STF, 528 (art. 1.034). ñSe a decis«o contiver partes aut¹nomas, a admiss«o parcial, 

pelo Presidente do Tribunal a quo, de recurso extraordinário que, sobre qualquer delas se 

manifestar, não limitará a apreciação de todas pelo Supremo Tribunal Federal, 

independentemente de interposi­«o de agravo de instrumento.ò 
 

Súmula STF, 517 (art. 44). ñAs sociedades de economia mista s· t°m foro na Justi­a Federal, 

quando a Uni«o interv®m como assistente ou opoente.ò 
 

Súmula STF, 516 (art. 44). ñO Servi­o Social da Indústria ï S. E. S. I. ï está sujeito à 

jurisdi­«o da Justi­a Estadual.ò 
 

Súmula STF, 515 (art. 966). ñA compet°ncia para a a­«o rescis·ria n«o ® do Supremo 

Tribunal Federal, quando a questão federal, apreciada no recurso extraordinário ou no agravo 

de instrumento, seja diversa da que foi suscitada no pedido rescis·rio.ò 
 

Súmula STF, 514 (art. 966). ñAdmite-se ação rescisória contra sentença transitada em 

julgado, ainda que contra ela n«o se tenha esgotado todos os recursos.ò 
 

Súmula STF, 513 (arts. 1.027 e 1.029). ñA decis«o que enseja a interposi­«o de recurso 

ordinário ou extraordinário não é a do plenário, que resolve o incidente de 

inconstitucionalidade, mas a do órgão (Câmaras, Grupos ou Turmas) que completa o 

julgamento do feito.ò 
 

Súmula STF, 512 (art. 85). ñN«o cabe condena­«o em honor§rios de advogado na a­«o de 

mandado de seguran­a.ò 
 

Súmula STF, 510 (art. 17). ñPraticado o ato por autoridade, no exerc²cio de compet°ncia 

delegada, contra ela cabe o mandado de seguran­a ou a medida judicial.ò 
 

Súmula STF, 508 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Estadual, em ambas as inst©ncias, processar e 

julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S. A.ò 
 

Súmula STF, 505 (art. 1.029). ñSalvo quando contrariarem a Constitui­«o, n«o cabe recurso 

para o Supremo Tribunal Federal, de quaisquer decisões da Justiça do Trabalho, inclusive dos 
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presidentes de seus Tribunais.ò 
 

Súmula STF, 503 (art. 44). ñA d¼vida, suscitada por particular, sobre o direito de tributar, 

manifestado por dois Estados, não configura litígio da competência originária do Supremo 

Tribunal Federal.ò 
 

Súmula STF, 501 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a ordin§ria estadual o processo e o julgamento, 

em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a 

União, suas autarquias, empresas p¼blicas ou sociedades de economia mista.ò 
 

Súmula STF, 483 (art. 373). É dispensável a prova da necessidade, na retomada de prédio 

situado em localidade para onde o proprietário pretende transferir residência, salvo se 

mantiver, também, a anterior, quando dita prova será exigida. 
 

Súmula STF, 474 (art. ). ñN«o h§ direito l²quido e certo, amparado pelo mandado de 

segurança, quando se escuda em lei cujos efeitos foram anulados por outra, declarada 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.ò 
 

Súmula STF, 457 (art. 1.029). ñO Tribunal Superior do Trabalho, conhecendo da revista, 

julgar§ a causa, aplicando o direito ¨ esp®cie.ò 
 

Súmula STF, 456 (art. 1.029). ñO Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso 

extraordinário, julgará a causa, aplicando o direito ¨ esp®cie.ò 
 

Súmula STF, 454 (art. 1.029). ñSimples interpreta­«o de cl§usulas contratuais n«o d§ lugar a 

recurso extraordin§rio.ò 
 

Nesse mesmo sentido: Súmula STJ, 5 (art. 1.029). ñA simples interpreta­«o de cl§usula 

contratual não enseja recurso especial.ò 
 

Súmula STF, 450 (art. 85). ñSão devidos honorários de advogado sempre que vencedor o 

benefici§rio de justi­a gratuita.ò 
 

Súmula STF, 449 (art. 292). ñO valor da causa, na consignat·ria de aluguel, corresponde a 

uma anuidade.ò 
 

Súmula STF, 433 (art . 44). ñ£ competente o Tribunal Regional do Trabalho para julgar 

mandado de seguran­a contra ato de seu presidente em execu­«o de senten­a trabalhista.ò 
 

Súmula STF, 430 (art. 221). ñPedido de reconsidera­«o na via administrativa n«o interrompe 

o prazo para o mandado de seguran­a.ò 
 

Súmula STF, 429 (art. ). ñA exist°ncia de recurso administrativo com efeito suspensivo n«o 

impede o uso do mandado de seguran­a contra omiss«o da autoridade.ò 
 

Súmula STF, 428 (art. 1.003). ñN«o fica prejudicada a apelação entregue em cartório no 

prazo legal, embora despachada tardiamente.ò 
 

Súmula STF, 425 (art. 1.003). ñO agravo despachado no prazo legal n«o fica prejudicado 

pela demora da juntada, por culpa do cartório; nem o agravo entregue em cartório no prazo 
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legal, embora despachado tardiamente.ò 
 

Súmula STF, 424 (art. 357). ñTransita em julgado o despacho saneador de que n«o houve 

recurso, exclu²das as quest»es deixadas, expl²cita ou implicitamente, para a senten­a.ò 
 

Súmula STF, 423 (art. 496). ñN«o transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso 

ex officio, que se considera interposto ex lege.ò 
 

Súmula STF, 416 (arts. 240 e 322). ñPela demora no pagamento do pre­o da desapropria­«o 

n«o cabe indeniza­«o complementar al®m dos juros.ò 
 

Súmula STF, 410 (art. 373). ñSe o locador, utilizando prédio próprio para residência ou 

atividade comercial, pede o imóvel locado para uso próprio, diverso do que tem o por ele 

ocupado, n«o est§ obrigado a provar a necessidade, que se presume.ò 
 

Súmula STF, 405 (art. 300). ñDenegado o mandado de segurança pela sentença, ou no 

julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os 

efeitos da decis«o contr§ria.ò 
 

Súmula STF, 399 (art. 1.029). ñN«o cabe recurso extraordin§rio, por viola­ão de lei federal, 

quando a ofensa alegada for a regimento de tribunal.ò 
 

OBS:  essa súmula continua válida, mas deve ser feita uma ressalva: quando a súmula fala 

em recurso extraordinário, deve-se ler, atualmente, recurso especial. Isso porque o 

enunciado é anterior à CF/88, época em que as questões federais eram também decididas 

pelo STF por meio de recurso extraordinário. 
 

Å ñInvi§vel a an§lise, em recurso especial, do preceito regimental, pois n«o se enquadra no 

conceito de lei federal, por aplicação anal·gica da S¼mula 399/STFò (REsp 1316889/RS, 

julgado em 19/09/2013). 
 

Súmula STF, 392 (art. 1.003). ñO prazo para recorrer de ac·rd«o concessivo de seguran­a 

conta-se da publicação oficial de suas conclusões, e não da anterior ciência à autoridade para 

cumprimento da decis«o.ò 
 

Súmula STF, 391 (art. 246). ñO confinante certo deve ser citado, pessoalmente, para a a­«o 

de usucapi«o.ò 
 

OBS: essa súmula continua válida, mas o CPC previu uma exceção a essa regra. 
Å Veja o que diz o art. 246, § 3º do CPC/2015: "§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os 

confinantes serão citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto unidade autônoma 

de prédio em condomínio, caso em que tal citação é dispensada." 
 

Súmula STF, 390 (arts. 381 e 396). ñA exibi­«o judicial de livros comerciais pode ser 

requerida como medida preventiva.ò 
 

Súmula STF, 389 (art. 85) ñSalvo limite legal, a fixa­«o de honor§rios de advogado, em 

complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso 

extraordinário.ò 
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OBS: Quando a súmula fala em recurso extraordinário, deve-se ler, atualmente, recurso 

especial. Isso porque o enunciado é anterior à CF/88, época em que as questões federais 

eram também decididas pelo STF por meio de recurso extraordinário. 
 

O STJ possui entendimento pacífico no sentido de que, em regra, não se pode discutir a 

revisão de honorários advocatícios por meio de recurso especial, salvo nos casos em que 

estes foram fixados em valores irrisórios ou exorbitantes (AgRg no AREsp 365.889/RS, 

julgado em 22/10/2013). 
 

Súmula STF, 383 (art. 240). ñA prescri­«o em favor da Fazenda P¼blica recome­a a correr, 

por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, 

embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.ò 
 

Súmula STF, 381 (art. 960). ñN«o se homologa senten­a de div·rcio obtida, por procura­«o, 

em pa²s de que os c¹njuges n«o eram nacionais.ò 
 

Súmula STF, 378 (art. 85). ñNa indeniza­«o por desapropria­«o incluem-se honorários do 

advogado do expropriado.ò 
 

Súmula STF, 365 (art. 17). ñPessoa jur²dica n«o tem legitimidade para propor a­«o popular.ò 
 

Súmula STF, 363 (art. 53). ñA pessoa jur²dica de direito privado pode ser demandada no 

domicílio da agência, ou estabelecimento, em que se praticou o ato.ò 
 

Súmula STF, 356 (arts. 1.025 e 1.029). ñO ponto omisso da decis«o, sobre o qual n«o foram 

opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o 

requisito do prequestionamento.ò 
 

Súmula STF, 349 (art. 240). ñA prescrição atinge somente as prestações de mais de dois anos, 

reclamadas com fundamento em decisão normativa da Justiça do Trabalho, ou em convenção 

coletiva de trabalho, quando n«o estiver em causa a pr·pria validade de tais atos.ò 
 

Súmula STF, 347 (art. 948). ñO Tribunal de Contas, no exerc²cio de suas atribui­»es, pode 

apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do poder público.ò 
 

Súmula STF, 343 (art. 966). ñN«o cabe a­«o rescis·ria por ofensa a literal disposi­«o de lei, 

quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida 

nos tribunais.ò 
 

Súmula STF, 335 (art. 63). ñ£ v§lida a cl§usula de eleição do foro para os processos oriundos 

do contrato.ò 
 

Súmula STF, 330 (art. 44). ñO Supremo Tribunal Federal n«o ® competente para conhecer de 

mandado de seguran­a contra atos dos Tribunais de Justi­a dos Estados.ò 
 

Súmula STF, 325 (arts. 14, 1.029 e 1.046). ñAs emendas ao regimento do Supremo Tribunal 

Federal, sobre julgamento de questão constitucional, aplicam-se aos pedidos ajuizados e aos 

recursos interpostos anteriormente ¨ sua aprova­«o.ò 
 

Súmula STF, 322 (arts. 1.029 e 1.030). ñN«o ter§ seguimento pedido ou recurso dirigido ao 
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Supremo Tribunal Federal, quando manifestamente incabível, ou apresentado fora do prazo, ou 

quando for evidente a incompet°ncia do Tribunal.ò 
 

Súmula STF, 320 (art. 1.003). ñA apela­«o despachada pelo juiz no prazo legal n«o fica 

prejudicada pela demora da juntada, por culpa do cart·rio.ò 
 

Súmula STF, 317 (art. 1.022). ñS«o improcedentes os embargos declaratórios, quando não 

pedida a declara­«o do julgado anterior, em que se verificou a omiss«o.ò 
 

Súmula STF, 315 (arts. 1.029 e 1.030). ñIndispensável o traslado das razões da revista, para 

julgamento, pelo Tribunal Superior do Trabalho, do agravo para sua admiss«o.ò 
 

Súmula STF, 310 (art. 219). ñQuando a intima­«o tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação 

com efeito de intimação for feita nesse dia, o prazo judicial terá início na segunda-feira 

imediata, salvo se não houver expediente, caso em que começará no primeiro dia útil que se 

seguir.ò 
 

Súmula STF, 305 (art. 200). ñAcordo de desquite ratificado por ambos os c¹njuges n«o ® 

retrat§vel unilateralmente.ò 
 

OBS: quando a s¼mula fala em ñdesquiteò, devemos entender separa­«o, div·rcio ou 

dissolu­«o de uni«o est§vel.Quando a s¼mula fala em ñdesquiteò, devemos entender 

separação, divórcio ou dissolução de união estável. 
 

Súmula STF, 304 (art. 502). ñDecis«o denegat·ria de mandado de seguran­a, n«o fazendo 

coisa julgada contra o impetrante, não impede o uso da a­«o pr·pria.ò 
 

Súmula STF, 300 (art. 1.043). ñS«o incab²veis os embargos da L. 623, de 19.2.49, contra 

provimento de agravo para subida de recurso extraordin§rio.ò 
 

OBS: essa súmula ainda é válida, com a atualização do seu texto. A Lei 623/49 já foi 

revogada, razão pela qual se deve ler esta súmula como se ela estivesse tratando dos 

embargos de divergência previstos no CPC. 
 

Ou seja, o entendimento exposto na súmula é aplicável aos atuais embargos de divergência 

existentes no CPC. 
 

Súmula STF, 299 (art. 1.029). ñO recurso ordinário e o extraordinário interpostos no mesmo 

processo de mandado de segurança, ou de habeas corpus, serão julgados conjuntamente pelo 

Tribunal Pleno.ò 
 

Súmula STF, 292 (art. 1.034). ñInterposto o recurso extraordin§rio por mais de um dos 

fundamentos indicados no art. 101, n. III, da Constituição, a admissão apenas por um deles não 

prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros.ò 
 

Súmula STF, 290 (art. 1.043). ñNos embargos da L. 623, de 19.2.49, a prova de divergência 

far-se-á por certidão, ou mediante indicação do Diário da Justiça ou de repertório de 

jurisprudência autorizado, que a tenha publicado, com a transcrição do trecho que configure a 

divergência, mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados.ò 
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OBS: a referida súmula continua válida, com a atualização do seu texto. A Lei 623/49 já 

foi revogada, razão pela qual se deve ler esta súmula como se ela estivesse tratando dos 

embargos de divergência previstos no CPC. 
 

Å O entendimento exposto na súmula é aplicável aos atuais embargos de divergência 

existentes no CPC. No entanto, apesar disso, trata-se de enunciado de pouca importância, 

considerando que o tema é tratado, de forma mais completa e detalhada, no art. 1.029, § 

1º, do CPC 2015, nos arts. 255 e 266 do RISTJ e no art. 331 do RISTF. Por isso, pouco se 

vê essa súmula sendo citada na prática. 
 

Súmula STF, 289 (art. 1.029). ñO provimento do agravo, por uma das turmas do Supremo 

Tribunal Federal, ainda que sem ressalva, não prejudica a questão do cabimento do recurso 

extraordin§rio.ò 
 

Súmula STF, 287 (arts. 1.029 e 1.042). ñNega-se provimento ao agravo, quando a deficiência 

na sua fundamentação, ou na do recurso extraordinário, não permitir a exata compreensão da 

controv®rsia.ò 
 

Súmula STF, 284 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel o recurso extraordin§rio, quando a defici°ncia 

na sua fundamenta­«o n«o permitir a exata compreens«o da controv®rsia.ò 
 

Súmula STF, 283 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel o recurso extraordin§rio, quando a decis«o 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso n«o abrange todos eles.ò 
 

Súmula STF, 282 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel o recurso extraordin§rio, quando n«o 

ventilada, na decis«o recorrida, a quest«o federal suscitada.ò 
 

Súmula STF, 281 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel o recurso extraordin§rio, quando couber na 

Justi­a de origem, recurso ordin§rio da decis«o impugnada.ò 
 

Súmula STF, 280 (art. 1.029). ñPor ofensa a direito local n«o cabe recurso extraordin§rio.ò 
 

Súmula STF, 279 (art. 1.029). ñPara simples reexame de prova n«o cabe recurso 

extraordin§rio.ò 
 

Nesse mesmo sentido: Súmula STJ, 7 (art. 1.029). ñA pretens«o de simples reexame de 

prova n«o enseja recurso especial.ò 
 

Súmula STF, 272 (art. 1.029). ñN«o se admite como ordin§rio recurso extraordin§rio de 

decisão denegatória de mandado de seguran­a.ò 
 

Súmula STF, 271. ñConcess«o de mandado de seguran­a n«o produz efeitos 

patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados 

administrativamente ou pela via judicial pr·pria.ò 
 

Súmula STF, 269 (art . ). ñO mandado de seguran­a n«o ® substitutivo de a­«o de cobran­a.ò 
 

Súmula STF, 268 (art. ). ñN«o cabe mandado de seguran­a contra decis«o judicial com 

tr©nsito em julgado.ò 
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Súmula STF, 267 (art. ). ñN«o cabe mandado de seguran­a contra ato judicial passível de 

recurso ou correi­«o.ò 
 

Súmula STF, 266 (art. ). ñN«o cabe mandado de seguran­a contra lei em tese.ò 
 

Súmula STF, 265 (art. 604). ñNa apura­«o de haveres n«o prevalece o balan­o n«o aprovado 

pelo s·cio falecido, exclu²do ou que se retirou.ò 
 

Súmula STF, 264 (arts. 921 e 924). ñVerifica-se a prescrição intercorrente pela paralisação 

da a­«o rescis·ria por mais de cinco anos.ò 
 

Súmula STF, 263 (art. 242). ñO possuidor deve ser citado pessoalmente para a a­«o de 

usucapi«o.ò 
 

OBS: Essa súmula pode ser analisada sob o aspecto do direito material e do direito 

processual. 
 

Quanto ao direito material, o enunciado quer dizer o seguinte: mesmo que o indivíduo 

(autor da ação) não esteja mais na posse do imóvel, ainda assim ele poderá ter direito à 

usucapião desde que, quando perdeu a posse, já havia preenchido todos os requisitos para 

a constituição do direito.  
 

Por outro lado, o enunciado tem também uma regra de direito processual: o indivíduo que 

ajuizar uma ação de usucapião, se não estiver mais na posse do imóvel, deverá pedir a 

citação do atual possuidor e essa citação tem que ser pessoal. 
 

Quanto a este aspecto processual, existe divergência se a súmula ainda permanece válida. 

A súmula 263 é anterior ao CPC/1973. Assim, quando este Código entrou em vigor, 

surgiram vozes defendendo que a citação do atual possuidor poderia ser feita por edital na 

ação de usucapião. O fundamento seria o art. 942 do CPC/1973, que afirmava o seguinte: 
 

ñArt. 942. O autor, expondo na peti­«o inicial o fundamento do pedido e 

juntando planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver 

registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos 

réus em lugar incerto e dos eventuais interessados, observado quanto ao prazo 

o disposto no inciso IV do art. 232.ò  
 

Assim, alguns autores defenderam que o CPC/1973 somente exigiu a citação pessoal 

ñdaquele em cujo nome estiver registrado o im·vel usucapiendoò. Os demais interessados, 

inclusive, o atual possuidor, deveria ser citado por edital. 
 

O CPC/2015 também dá a ideia de que a citação dos demais interessados poderia ser feita 

por edital. Confira:  
 

ñArt. 246 (...) Ä 3Ü Na a­«o de usucapião de imóvel, os confinantes serão 

citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto unidade autônoma de 

pr®dio em condom²nio, caso em que tal cita­«o ® dispensada.ò 
 

ñArt. 259.  Ser«o publicados editais: 
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I - na a­«o de usucapi«o de im·vel;ò 
 

Súmula STF, 262 (art. 562). ñN«o cabe medida possess·ria liminar para libera­«o 

alfandeg§ria de autom·vel.ò 
 

OBS: Art. 1º da Lei 2.779/1956. ñArt. 1º Nas ações e procedimentos judiciais de qualquer 

natureza, que visem obter a liberação de mercadorias, bens ou coisas de qualquer espécie 

procedentes do estrangeiro, não se concederá, em caso algum, medida preventiva ou liminar 

que, direta ou indiretamente importe na entrega da mercadoria, bem ou coisa.ò 
 

Art. 2º da Lei 2.779/1956.  ñArt. 2Ü No curso da lide ou enquanto pender recurso, mesmo sem 

efeito suspensivo, da sentença ou acórdão, a execução de julgado que determinar a entrega ou 

a vinda do exterior de mercadorias, bens ou coisas de qualquer natureza, não será ordenada 

pelo juiz ou Tribunal antes que o autor ou requerente preste garantias de restituição do 

respectivo valor, para o caso de, afinal, decair da a­«o ou procedimento.ò 
 

Súmula STF, 261 (art. 464). ñPara a a­«o de indeniza­«o, em caso de avaria, ® dispens§vel 

que a vistoria se fa­a judicialmente.ò 
 

Súmula STF, 260 (art. 421). ñO exame de livros comerciais, em a­«o judicial, fica limitado ¨s 

transa­»es entre os litigantes.ò 
 

OBS: ñArt. 1.191 do CC/2002. ñArt. 1.191. O juiz s· poder§ autorizar a exibi­«o integral dos 

livros e papéis de escrituração quando necessária para resolver questões relativas a sucessão, 

comunhão ou sociedade, administração ou gestão à conta de outrem, ou em caso de falência. 
 

§ 1º O juiz ou tribunal que conhecer de medida cautelar ou de ação pode, a requerimento ou 

de ofício, ordenar que os livros de qualquer das partes, ou de ambas, sejam examinados na 

presença do empresário ou da sociedade empresária a que pertencerem, ou de pessoas por 

estes nomeadas, para deles se extrair o que interessar à questão. 
 

§ 2º Achando-se os livros em outra jurisdição, nela se fará o exame, perante o respectivo 

juiz.ò 
 

Súmula STF, 259 (art. 192). ñPara produzir efeito em ju²zo n«o ® necess§ria a inscri­«o, no 

registro p¼blico, de documentos de proced°ncia estrangeira, autenticados por via consular.ò 
 

Súmula STF, 258 (arts. 19 e 343). ñ£ admiss²vel reconven­«o em a­«o declarat·ria.ò 
 

Súmula STF, 257 (art. 85). ñS«o cab²veis honor§rios de advogado na a­«o regressiva do 

segurador contra o causador do dano.ò 
 

Súmula STF, 254 (arts. 322 e 509). ñIncluem-se os juros moratórios na liquidação, embora 

omisso o pedido inicial ou a condena­«o.ò 
 

Súmula STF, 252 (arts. 144 e 966). ñNa a­«o rescis·ria, n«o est«o impedidos ju²zes que 

participaram do julgamento rescindendo.ò 
 

Súmula STF, 249 (art. 966). ñ£ competente o Supremo Tribunal Federal para a a­«o 
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rescisória, quando, embora não tendo conhecido do recurso extraordinário, ou havendo 

negado provimento ao agravo, tiver apreciado a quest«o federal controvertida.ò 
 

Súmula STF, 248 (art. 44). ñ£ competente, originariamente, o Supremo Tribunal Federal, 

para mandado de seguran­a contra ato do Tribunal de Contas da Uni«o.ò 
 

Súmula STF, 247 (art. 1.043) ñO relator não admitirá os embargos da L. 623, de 19.2.49, nem 

deles conhecerá o Supremo Tribunal Federal, quando houver jurisprudência firme do Plenário 

no mesmo sentido da decis«o embargada.ò 
 

Nesse mesmo sentido: Súmula STJ, 168 (art. 1.043). ñN«o cabem embargos de divergência, 

quando a jurisprud°ncia do Tribunal se firmou no mesmo sentido do ac·rd«o embargado.ò 
 

Súmula STF, 239 (art . 502). ñDecis«o que declara indevida a cobrança do imposto em 

determinado exerc²cio n«o faz coisa julgada em rela­«o aos posteriores.ò 
 

Súmula STF, 237 (art. 337). ñO usucapi«o pode ser arguido em defesa.ò 
 

Súmula STF, 235 (arts. 44 e 45). ñ£ competente para a a­«o de acidente do trabalho a Justi­a 

cível comum, inclusive em segunda instância, ainda que seja parte autarquia seguradora.ò 
 

Súmula STF, 234 (art. 85). ñS«o devidos honor§rios de advogado em a­«o de acidente do 

trabalho julgada procedente.ò 
 

Súmula STF, 231 (art. 346). ñO revel, em processo c²vel, pode produzir provas, desde que 

compare­a em tempo oportuno.ò 
 

Súmula STF, 227 (art. 784). ñA concordata do empregador n«o impede a execu­«o de cr®dito 

nem a reclama­«o de empregado na Justi­a do Trabalho.ò 
 

Súmula STF, 226 (art. 731): ñNa a­«o de desquite, os alimentos s«o devidos desde a inicial e 

n«o da data da decis«o que os concede.ò 
 

Súmula STF, 225 (art. 371). ñN«o ® absoluto o valor probat·rio das anota­»es da carteira 

profissional.ò 
 

(Vide Súmula 12, TST). 
 

Súmula STF, 223 (art. 98). ñConcedida isen­«o de custas ao empregado, por elas n«o 

responde o sindicato que o representa em ju²zo.ò 
 

Súmula STF, 216 (art. 485). ñPara decreta­«o da absolvi­«o de inst©ncia pela paralisa­«o do 

processo por mais de trinta dias, é necessário que o autor, previamente intimado, não promova 

o andamento da causa.ò 
 

OBS: Absolvição da instância era como o CPC-1939 denominava a extinção do processo 

sem resolu­«o do m®rito. Å A regra da s¼mula ® expressamente prevista no art. 485, Ä 1Ü, 

do CPC 2015: "§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada 

pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias." Å Al®m da intima­«o do 

autor, o STJ exige também (Súmula 240 do STJ), para a extinção do processo por 
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abandono da causa, que o réu tenha requerido expressamente essa providência. 
 

Nesse mesmo sentido: Súmula STJ, 240 (art. 485). ñA extin­«o do processo, por abandono 

da causa pelo autor, depende de requerimento do r®u.ò 
 

Súmula STF, 193 (art. 231). ñPara a restitui­«o prevista no art. 76, Ä 2Ü, da Lei de Fal°ncias, 

conta-se o prazo de quinze dias da entrega da coisa e não da sua remessa.ò 
 

Súmula STF, 164 (arts. 240 e 322). ñNo processo de desapropria­«o, s«o devidos juros 

compensatórios desde a antecipada imissão de posse, ordenada pelo juiz, por motivo de 

urg°ncia.ò 
 

Súmula STF, 163 (arts. 240 e 322). ñSalvo contra a Fazenda P¼blica, sendo a obriga­«o 

ilíquida, contam-se os juros morat·rios desde a cita­«o inicial para a a­«o.ò 
 

OBS: a referida súmula está parcialmente superada.  
 

Å A primeira parte dessa s¼mula (ñSalvo contra a Fazenda P¼blicaò) n«o ® mais v§lida por 

força da Lei nº 4.414/64. 
 

Å Assim, sendo a obrigação ilíquida, contam-se os juros moratórios desde a citação inicial, 

mesmo que seja uma ação contra a Fazenda Pública. 
 

Súmula STF, 157 (art. 17). ñ£ necess§ria pr®via autoriza­«o do Presidente da Rep¼blica para 

desapropria­«o, pelos Estados, de empresa de energia el®trica.ò 
 

Súmula STF, 154 (art. 240). ñSimples vistoria n«o interrompe a prescri­«o.ò 
 

Súmula STF, 151 (art. 240). ñPrescreve em um ano a a­«o do segurador sub-rogado para 

haver indeniza­«o por extravio ou perda de carga transportada por navio.ò 
 

Súmula STF, 150 (arts. 240, 524, 534 e 924). ñPrescreve a execu­«o no mesmo prazo de 

prescri­«o da a­«o.ò 
 

Súmula STF, 149 (art. 240). ñ£ imprescrit²vel a a­«o de investiga­«o de paternidade, mas n«o 

o é a de petição de heran­a.ò 
 

Súmula STF, 115 (art. 85). ñSobre os honor§rios do advogado contratado pelo inventariante, 

com a homologação do juiz, não incide o imposto de transmiss«o causa mortis.ò 
 

Súmula STF, 101: ñO mandado de seguran­a n«o substitui a a­«o popular.ò 
 

Súmula STF, 72 (art. 144). ñNo julgamento de quest«o constitucional, vinculada a decis«o do 

Tribunal Superior Eleitoral, não estão impedidos os Ministros do Supremo Tribunal Federal 

que ali tenham funcionado no mesmo processo, ou no processo origin§rio.ò 
 

Súmula STF, 49 (art. 833). ñA cl§usula de inalienabilidade inclui a incomunicabilidade dos 

bens.ò 
 

Súmula STF, 23 (art. 322). ñVerificados os pressupostos legais para o licenciamento da obra, 
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não o impede a declaração de utilidade pública para desapropriação do imóvel, mas o valor da 

obra n«o se incluir§ na indeniza­«o, quando a desapropria­«o for efetivada.ò 
 

TEMAS/IACS JULGADOS PELO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O CPC/2015. 
 

Tema/IAC 1 STJ (arts. 924 e 1.056). ñ1.1. Incide a prescri­«o intercorrente, nas causas 

regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de 

prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, 

parágrafo único, do Código Civil de 2002. 
1.2. O termo inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo 

judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, do transcurso de 1 (um) ano 

(aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980). 
1.3. O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência apenas nas hipóteses em que o 

processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da novel lei processual, uma vez 

que não se pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo 

prescricional ocorridos na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação irretroativa da norma 

processual). 
1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder 

Judiciário, que deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóteses de declaração de ofício 

da prescrição intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato 

impeditivo ¨ incid°ncia da prescri­«o.ò 
 

Tema/IAC 3 STJ (art. 34 da Lei n. 6.830/1980 e art. 1.009 do CPC). ñN«o ® cab²vel 

mandado de segurança contra decisão proferida em execução fiscal no contexto do art. 34 da 

Lei n. 6.830/80.ò 
 

Tema/IAC 5 STJ (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum julgar as demandas relativas a plano 

de saúde de autogestão empresarial, exceto quando o benefício for instituído por meio de 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, hipótese em que a competência será da 

Justiça do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente do 

trabalhador.ò 

 

Tema/IAC 6 STJ (art. 46). ñOs efeitos da Lei nÜ 13.876/2019 na modifica­«o de competência 

para o processamento e julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no 

exercício da competência federal delegada insculpido no art, 109, § 3º, da Constituição 

Federal, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro 

de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de 

conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a essa data, continuarão a ser 

processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua 

reda­«o original.ò 

 

Tema/IAC 7 STJ (arts. 58, 503 e 506). ñDiante da conex«o existente entre as a­»es populares 

que possuem como objeto litigioso a privatização da Companhia Vale do Rio Doce, ainda que 

sob os mais diversos pretextos (conforme se verifica das razões de decidir no CC 19.686/DF, 

STJ), a superveniência de sentença transitada em julgado em uma delas (REO 

2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) possui eficácia de coisa julgada oponível "erga omnes", 

nos termos do art. 18 da Lei 4.717/65, motivo pelo qual a parte dispositiva deve recair sobre 

todas as a­»es populares que possuem o mesmo objeto.ò 
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Tema/IAC 10 STJ (arts. 43, 55, 286). ñTese A) Prevalecem sobre quaisquer outras normas 

locais, primárias ou secundárias, legislativas ou administrativas, as seguintes competências de 

foro: 
i) em regra, do local do dano, para ação civil pública (art. 2º da Lei n. 7.347/1985); 
ii) r essalvada a competência da Justiça Federal, em ações coletivas, do local onde ocorreu ou 

deva ocorrer o dano de impacto restrito, ou da capital do estado, se os danos forem regionais 

ou nacionais, submetendo-se ainda os casos à regra geral do CPC, em havendo competência 

concorrente (art. 93, I e II, do CDC). 
Tese B) São absolutas as competências: 
i) da Vara da Infância e da Juventude do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou a 

omissão, para as causas individuais ou coletivas arroladas no ECA, inclusive sobre educação e 

saúde, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais 

superiores (arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990; e Tese n. 1.058/STJ); 
ii) do local de domicílio do idoso nas causas individuais ou coletivas versando sobre serviços 

de saúde, assistência social ou atendimento especializado ao idoso portador de deficiência, 

limitação incapacitante ou doença infectocontagiosa, ressalvadas a competência da Justiça 

Federal e a competência originária dos tribunais superiores (arts. 79 e 80 da Lei n. 

10.741/2003 e 53, III, e, do CPC/2015); 
iii) do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos foros em que tenha sido instalado, para as 

causas da sua alçada e matéria (art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.153/2009); 
iv) nas hipóteses do item (iii), faculta-se ao autor optar livremente pelo manejo de seu pleito 

contra o estado no foro de seu domicílio, no do fato ou ato ensejador da demanda, no de 

situação da coisa litigiosa ou, ainda, na capital do estado, observada a competência absoluta 

do Juizado, se existente no local de opção (art. 52, parágrafo único, do CPC/2015, c/c o art. 2º, 

§ 4º, da Lei n. 12.153/2009). 
Tese C) A instalação de vara especializada não altera a competência prevista em lei ou na 

Constituição Federal, nos termos da Súmula n. 206/STJ ("A existência de vara privativa, 

instituída por lei estadual, não altera a competência territorial resultante das leis de 

processo."). A previsão se estende às competências definidas no presente IAC n. 10/STJ. 
Tese D) A Resolução n. 9/2019/TJMT é ilegal e inaplicável quanto à criação de competência 

exclusiva em comarca arbitrariamente eleita em desconformidade com as regras processuais, 

especificamente quando determina a redistribuição desses feitos, se ajuizados em comarcas 

diversas da 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/MT. Em 

consequência: 
i) fica vedada a redistribuição à 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de 

Várzea Grande/MT dos feitos propostos ou em tramitação em comarcas diversas ou em 

juizados especiais da referida comarca ou de outra comarca, cujo fundamento, expresso ou 

implícito, seja a Resolução n. 9/2019/TJMT ou normativo similar; 
ii) os feitos já redistribuídos à 1ª Vara Especializada de Várzea Grande/MT com fundamento 

nessa norma deverão ser devolvidos aos juízos de origem, salvo se as partes, previamente 

intimadas, concordarem expressamente em manter o processamento do feito no referido foro; 
iii) no que tange aos processos já ajuizados - ou que venham a ser ajuizados - pelas partes 

originalmente na 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea 

Grande/MT, poderão prosseguir normalmente no referido juízo; 
iv) não se aplicam as previsões dos itens (ii) e (iii) aos feitos de competência absoluta, ou seja: 

de competência dos Juizados Especiais da Fazenda, das Varas da Infância e da Juventude ou 

do domic²lio do idoso, nos termos da Tese B deste IAC n. 10/STJ.ò 
 

Tema/IAC 12 STJ (arts. 789 e 790). ña) £ presumido, em regra, o rateio em partes iguais do 

numerário mantido em conta corrente conjunta solidária quando inexistente previsão legal ou 
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contratual de responsabilidade solidária dos correntistas pelo pagamento de dívida imputada a 

um deles.  
b) Não será possível a penhora da integralidade do saldo existente em conta conjunta solidária 

no âmbito de execução movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição financeira 

mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e ao exequente a oportunidade de demonstrar 

os valores que integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar a presunção relativa de 

rateio.ò 
 

Tema/IAC 15 STJ (art. 45). ñO art. 109, Ä 3Ü, da CF/88, com reda­«o dada pela EC 

103/2019, não promoveu a revogação (não recepção) da regra transitória prevista no art. 75 

da Lei 13.043/2014, razão pela qual devem permanecer na Justiça Estadual as execuções 

fiscais ajuizadas antes da vig°ncia da lei referida.ò 
 

 

TEMAS/REPETITIVOS JULGADOS PELO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O 

CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 1 STJ (arts. 535, 778 e 910). ñA substitui­«o processual, no polo ativo da 

execução, do exequente originário pelo cessionário dispensa a autorização ou o consentimento 

do devedor.ò 
 

Tema/Repetitivo 2 STJ (arts. 85, 535 e 910). ñComprovada a validade do ato de cess«o dos 

honorários advocatícios sucumbenciais, realizado por escritura pública, bem como 

discriminado no precatório o valor devido a título da respectiva verba advocatícia, deve-se 

reconhecer a legitimidade do cessionário para se habilitar no crédito consignado no 

precat·rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 4 STJ (art. 322). ñO art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios 

nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado tão 

somente ¨s demandas ajuizadas ap·s a sua entrada em vigor.ò 
 

Tema/Repetitivo 16 STJ (arts. 91 e 1.007). ñO INSS não está obrigado a efetuar depósito 

pr®vio do preparo por gozar das prerrogativas e privil®gios da Fazenda P¼blica.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 483. 
 

Súmula STJ, 483 (arts. 91 e 1.007). ñO INSS n«o est§ obrigado a efetuar dep·sito prévio do 

preparo por gozar das prerrogativas e privil®gios da Fazenda P¼blica.ò 
 

Tema/Repetitivo 17 STJ (art. 496). ñA dispensa de reexame necessário, quando o valor da 

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica 

a senten­as il²quidas.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 490. 
 

Súmula STJ, 490 (art. 496). ñA dispensa de reexame necess§rio, quando o valor da 

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica 

a senten­as il²quidas.ò 
 

OBS: no julgamento do REsp 1735097 / RS, a Primeira Turma do STJ fixou o entendimento de 
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que orientação da Súmula 490 do STJ (A dispensa de reexame necessário, quando o valor da 

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica 

a sentenças ilíquidas.) não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária 

a  partir  dos  novos  parâmetros definidos no art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do 

duplo grau obrigatório as sentenças contra a  União  e  suas autarquias cujo valor da condenação 

ou do proveito econômico  seja  inferior  a  mil salários mínimos. 
 

Tema/Repetitivo 19 STJ (arts. 535 e 910). ñOs d®bitos previdenci§rios remanescentes pagos 

mediante precatório, devem ser convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-

la.ò 
 

Tema/Repetitivo 23 STJ (art. 240). ñImporta em interrup­«o da prescri­«o a confiss«o 

realizada por meio de certidão individual emitida pelo Tribunal de Justiça (...), acerca da 

existência de dívida de valor consolidado em favor de servidor público integrante de seu 

respectivo Quadro.ò 
 

Tema Repetitivo 31 STJ (arts. 300 e 301). ñA absten­«o da inscrição/manutenção em 

cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente 

será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial 

do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela 

incontroversa ou for prestada a cau­«o fixada conforme o prudente arb²trio do juiz.ò 
 

Tema Repetitivo 36 STJ (arts. 10 e 141). ñNos contratos bancários, é vedado ao julgador 

conhecer, de of²cio, da abusividade das cl§usulas.ò 
 
Temas/Repetitivos 37 e 38 STJ (art. 17). ñOs ·rg«os mantenedores de cadastros possuem 

legitimidade passiva para as ações que buscam a reparação dos danos morais e materiais 

decorrentes da inscrição, sem prévia notificação, do nome de devedor em seus cadastros 

restritivos, inclusive quando os dados utilizados para a negativação são oriundos do CCF do 

Banco Central ou de outros cadastros mantidos por entidade diversas.ò 
 

Tema/Repetitivo 39 STJ (art. 17). ñA mera exist°ncia de a­«o tendo por objeto a declara­«o 

de nulidade de registro imobiliário não é suficiente para se concluir pela ilegitimidade ativa 

daquele que, com base nesse mesmo registro, ajuíza ação reivindicat·ria.ò 
 

Tema/Repetitivo 42 STJ (art. 17). ñFalta ao autor interesse de agir para a a­«o em que 

postula a obtenção de documentos com dados societários, se não logra demonstrar haver 

apresentado requerimento formal ¨ r® nesse sentido.ò 
 

Tema/Repetitivo 43 STJ (arts. 17, 396 e 485). ñA comprova­«o do pagamento do 'custo do 

serviço' referente ao fornecimento de certidão de assentamentos constantes dos livros da 

companhia é requisito de procedibilidade da ação de exibição de documentos ajuizada em face 

da sociedade an¹nima.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 389. 
 

Súmula STJ, 389 (arts. 17, 396 e 485). ñA comprova­«o do pagamento do custo do servi­o 

referente ao fornecimento de certidão de assentamentos constantes dos livros da companhia é 
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requisito de procedibilidade da ação de exibição de documentos ajuizada em face da sociedade 

an¹nima.ò 
 

Tema/Repetitivo 47 STJ (art. 400). ñA presun­«o de veracidade contida no art. 359 do 

Código de Processo Civil não se aplica às ações cautelares de exibição de documentos.ò 
 

Tema/Repetitivo 55 (art. 300) STJ. ñEm se tratando de contratos celebrados no ©mbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, 

enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a 

concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores 

incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justi­a ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris).ò 
 

Tema/Repetitivo 60 STJ (art. 313). ñAjuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora 

de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da 

a­«o coletiva.ò 
 

Tema/Repetitivo 81 STJ (arts. 535 e 917). ñÉ admissível, em embargos à execução, 

compensar os valores de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores 

restituídos apurados na declaração anual.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 394. 
 

Súmula STJ, 394 (arts. 535 e 917). ñ£ admiss²vel, em embargos ¨ execu­«o, compensar os 

valores de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores restituídos 

apurados na declaração anual.ò 
 

Tema/Repetitivo 82 STJ (art. 240). ñA citação válida, ainda que por edital, tem o condão de 

interromper o fluxo do prazo prescricional.ò 
 

Tema/Repetitivo 84 STJ (art. 536). ñTratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao 

Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar 

até mesmo o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e 

sempre com adequada fundamenta­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 98 STJ (arts. 536 e 537). ñPossibilidade de imposição de multa diária 

(astreintes) a ente público, para compeli-lo a fornecer medicamento à pessoa desprovida de 

recursos financeiros.ò 
 
Tema/Repetitivo 95 STJ (art. 17). ñOs bancos deposit§rios s«o respons§veis pela corre­«o 

monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil. Consequentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à 

pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente 

ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou 

creditamento foram anteriores ¨ transfer°ncia dos ativos.ò 
 

Tema/Repetitivo 102 STJ (art. 256). ñA cita­«o por edital na execu­«o fiscal ® cab²vel 

quando frustradas as demais modalidades.ò 
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Súmula originada do tema: Súmula STJ, 414. 
 

Súmula STJ, 414 (art. 256). ñA cita­«o por edital na execu­«o fiscal ® cab²vel quando 

frustradas as demais modalidades.ò 
 

Tema/Repetitivo 103 STJ (art. 373). ñSe a execu­«o foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não 

ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não 

houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos'.ò 

 

Tema/Repetitivo 104 STJ (art. 803). ñA exce­«o de pr®-executividade é admissível na 

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação 

probat·ria.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 393. 
 

Súmula STJ, 393 (art. 803). ñA exce­«o de pr®-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente ¨s mat®rias conhec²veis de of²cio que n«o demandem dila­«o probat·ria.ò 
 

Tema/Repetitivo 112 STJ (arts. 322 e 491). ñA taxa de juros morat·rios a que se refere o art. 

406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.ò 
 

OBS: Eis a questão submetida ao julgamento que deu origem a esse Tema/Repetitivo 112 STJ: 

ñDiscute-se a aplicação da taxa SELIC para apuração de correção monetária e juros nas ações 

para pleitear juros progressivos nas contas vinculadas do FGTSò.  
 

Tema/Repetitivo 117 STJ (art. 85). ñO art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida 

Provisória 2.164-40/2001 (dispensando a condenação em honorários em demandas sobre 

FGTS), é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e somente se aplica às ações 

ajuizadas ap·s a sua vig°ncia, que se deu em 27.07.2001.ò 
 

OBS: esse Tema/Repetitivo n. 117 do STJ ficou superado após a aprovação pelo STF do 

Tema/Repercussão Geral 116 STF, que possui o seguinte teor: ñ£ inconstitucional o art. 29-

C da Lei 8.036/1990, introduzido pelo art. 9º da MP 2.164-41/2001, que veda a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como 

naquelas em que figuram os respectivos representantes ou substitutos processuais.ò 
 

Tema/Repetitivo 120 STJ (art. 847 e 848). ñA Fazenda P¼blica pode recusar a substitui­«o 

do bem penhorado por precat·rio.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 406. 
 

Súmula STJ, 406 (art. 847 e 848). ñA Fazenda P¼blica pode recusar a substitui­«o do bem 

penhorado por precat·rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 126 STJ (arts. 535 e 910). ñO ²ndice de juros compensat·rios na 

desapropriação direta ou indireta é de 12% até 11/6/1997, data anterior à vigência da MP 

1577/97.ò 
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Tema/Repetitivo 128 STJ (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios n«o s«o devidos ¨ 

Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual 

perten­a.ò 
 

Tema/Repetitivo 129 STJ (art. 85). ñReconhece-se à Defensoria Pública o direito ao 

recebimento dos honorários advocatícios se a atuação se dá em face de ente federativo diverso 

do qual ® parte integrante.ò 

 

Tema/Repetitivo 131 STJ (art. 231). ñO termo inicial para a oposi­«o dos Embargos à 

Execução Fiscal é a data da efetiva intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do 

mandado cumprido.ò 

 

Tema/Repetitivo 133 STJ (art. 1.015). ñA autentica­«o de c·pias do Agravo de Instrumento 

do artigo 522, do CPC [1973], resulta como diligência não prevista em lei, em face do acesso 

imediato aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência somente se 

imp»e diante da impugna­«o espec²fica da parte adversa.ò 
 

Tema/Repetitivo 134 STJ (arts. 332 e 487). ñEm execução fiscal, a prescrição ocorrida antes 

da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC [1973]).ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 409. 
 

Súmula STJ, 409 (arts. 332 e 487). ñEm execu­«o fiscal, a prescri­«o ocorrida antes da 

propositura da a­«o pode ser decretada de of²cio (art. 219, Ä 5Ü, do CPC).ò 
 

OBS: a súmula continua válida, no entanto, o fundamento se encontra agora no art. 487, 

II, do CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 136 STJ (arts. 297 e 1.015). ñ£ cab²vel a interposi­«o de agravo de 

instrumento contra decisão de magistrado de primeira instância que indefere ou concede 

liminar em mandado de seguran­a.ò 
 

Tema/Repetitivo 143 STJ (art. 85). ñEm casos de extin­«o de execu­«o fiscal em virtude de 

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à 

demanda a fim de imputar-lhe o ¹nus pelo pagamento dos honor§rios advocat²cios.ò 
 

Tema/Repetitivo 149 STJ (arts. 536 e 537). ñ£ cab²vel a fixa­«o de multa - de forma 

proporcional e razoável - pelo descumprimento de obrigação de fazer (astreintes), nos termos 

do art. 461, § 4º, do CPC [1973], no caso de atraso injustificado no fornecimento em juízo dos 

extratos de contas vinculadas ao FGTS.ò 
 

Tema/Repetitivo 152 STJ (art. 85). ñPara efeito de apuração de sucumbência, em demanda 

que tem por objeto a atualização monetária de valores depositados em contas vinculadas do 

FGTS, 'deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que 

foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somat·rio dos ²ndices'.ò 
 

Tema/Repetitivo 172 STJ (art. 44). ñDemanda envolvendo quest»es referentes ao empr®stimo 

compulsório sobre energia elétrica proposta unicamente contra a Eletrobrás, perante a justiça 

estadual. (...) O pedido de intervenção da União realizado após a prolação da sentença enseja 
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tão somente o deslocamento do processo para o Tribunal Regional Federal, para que examine 

o requerimento de ingresso na lide e prossiga (se for o caso) seu julgamento, sem a automática 

anula­«o da senten­a proferida pelo ju²zo estadual.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 553. 
 

Súmula STJ, 553 (art. 44). ñNos casos de empr®stimo compuls·rio sobre o consumo de 

energia elétrica, é competente a Justiça estadual para o julgamento de demanda proposta 

exclusivamente contra a Eletrobrás. Requerida a intervenção da União no feito após a 

prolação de sentença pelo juízo estadual, os autos devem ser remetidos ao Tribunal Regional 

Federal competente para o julgamento da apelação se deferida a interven­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 175 STJ (art. 85). ñSeja porque o art. 530 do CPC[1973] não faz restrição 

quanto à natureza da matéria objeto dos embargos infringentes - apenas exige que a sentença 

de mérito tenha sido reformada em grau de apelação por maioria de votos -, seja porque o 

capítulo da sentença que trata dos honorários é de mérito, embora acessório e dependente, 

devem ser admitidos os embargos infringentes para discutir verba de sucumb°ncia.ò 
 

Tema/Repetitivo 176 STJ (arts. 240, 525 e 917). ñTendo sido a sentença exequenda prolatada 

anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado juros de 6% ao ano, correto o 

entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 

de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão 

que n«o caracteriza qualquer viola­«o ¨ coisa julgada.ò 
 

Tema/Repetitivo 179 STJ (art. 240). ñA perda da pretens«o executiva tribut§ria pelo decurso 

de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação 

do executado decorre unicamente do aparelho judici§rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 182 STJ (arts. 72 e 82). ñ£ dispensado o curador especial de oferecer 

garantia ao Ju²zo para opor embargos ¨ execu­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 184 STJ (art. 85). ñO valor dos honor§rios advocat²cios em sede de 

desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 

- qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a 

indeniza­«o imposta judicialmente.ò 
 

Tema/Repetitivo 194 STJ (arts. 932e 1.024). ñOpostos embargos declarat·rios de decis«o 

colegiada, o relator poderá negar seguimento monocraticamente, com base no caput do artigo 

557 do CPC [1973].ò 
 

Tema/Repetitivo 195 STJ (art. 85). ñOs honorários advocatícios devem ser compensados 

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à 

execu­«o do saldo sem excluir a legitimidade da pr·pria parte.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 306. 
 

Súmula STJ, 306 (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios devem ser compensados quando 

houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do 

saldo sem excluir a legitimidade da pr·pria parte.ò 
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OBS: precedente superado pelo § 14 do art. 85 do CPC/2015. 
 

Temas/Repetitivos 204, 205 e 206 STJ (art. 17). ñNas demandas que tratam da atualiza­«o 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é 

exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e 

dos bancos deposit§rios (S¼mula 249/STJ).ò 
 
Súmula STJ, 249. ñA Caixa Econ¹mica Federal tem legitimidade passiva para integrar 

processo em que se discute corre­«o monet§ria do FGTS.ò 
 

Tema/Repetitivo 209 STJ (art. 17). ñO promitente vendedor é parte legítima para figurar no 

polo passivo da execução fiscal que busca a cobrança de ITR nas hipóteses em que não há 

registro imobili§rio do ato translativo de propriedade.ò 

 

Tema/Repetitivo 210 STJ (arts. 322, 491, 535 e 910). ñO termo inicial dos juros moratórios 

em desapropriações é o dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento 

deveria ser feito.ò 

 

Tema/Repetitivo 211 STJ (arts. 535 e 910). ñOs juros compensat·rios, em desapropria­«o, 

somente incidem até a data da expedição do precatório original (...), não havendo hipótese de 

cumula­«o de juros morat·rios com juros compensat·rios.ò 

 

Tema/Repetitivo 218 STJ (arts. 835 e 854). ñA penhora on-line, antes da entrada em vigor da 

Lei n. 11.382/2006, configura-se como medida excepcional, cuja efetivação está condicionada à 

comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido de localizar bens 

livres e desembara­ados de titularidade do devedor.ò 
 

Tema/Repetitivo 219 STJ (arts. 835 e 854). ñAp·s o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao 

decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do 

credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.ò 
 

Tema/Repetitivo 220 STJ (arts. 161 e 838). ñDescabe a prisão civil do depositário judicial 

infiel.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 419. 
 

Súmula STJ, 419 (arts. 161 e 838). ñDescabe a pris«o civil do deposit§rio judicial infiel.ò 
 

Tema/Repetitivo 222 STJ (art. 85). ñOs honor§rios sucumbenciais, quando omitidos em 

decis«o transitada em julgado, n«o podem ser cobrados em execu­«o ou em a­«o pr·pria.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 453. 
 

Súmula STJ, 453 (art. 85). ñOs honor§rios sucumbenciais, quando omitidos em decis«o 

transitada em julgado, n«o podem ser cobrados em execu­«o ou em a­«o pr·pria.ò 
 

OBS: precedente superado pelo § 18 do art. 85 do CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 228 STJ (arts. 535 e 910). ñO contribuinte pode optar por receber, por meio 

de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória 
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transitada em julgado.ò 
 

Tema/Repetitivo 230 STJ (art. 1.013). ñO recurso de apela­«o devolve, em profundidade, o 

conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela sentença, nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC [1973], aplicável a regra iura novit curia. 

Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime 

da semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos 

Decretos-lei n. 2.445/88 e 2.249/88.ò 
 

Tema/Repetitivo 231 STJ (art. 183). ñOs Procuradores Federais e os Procuradores do Banco 

Central, consoante preconizado no art. 17 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004, têm como 

prerrogativa o recebimento da intimação pessoal.ò 
 

Tema/Repetitivo 235 STJ (arts. 141, 322, 491 e 492). ñA corre­«o monet§ria ® mat®ria de 

ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, 

pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que 

prescind²vel o princ²pio da congru°ncia entre o pedido e a decis«o judicial.ò 
 

Tema/Repetitivo 236 STJ (arts. 674 e 996). ñEm processo de execu­«o, o terceiro afetado 

pela constrição judicial de seus bens poderá opor embargos de terceiro à execução ou interpor 

recurso contra a decis«o constritiva, na condi­«o de terceiro prejudicado.ò 
 

Tema/Repetitivo 239 STJ (art. 966). ñA Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal, 

cristalizou o entendimento de que não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de 

lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação 

controvertida nos tribunais. A ação rescisória resta cabível, se, à época do julgamento cessara 

a divergência, hipótese em que o julgado divergente, ao revés de afrontar a jurisprudência, 

viola a lei que confere fundamento jur²dico ao pedido.ò 
 

Tema/Repetitivo 243 STJ (arts. 792, 828 e 844). ñPara fins do art. 543-c do CPC [1973], 

firma-se a seguinte orientação: 1.1. É indispensável citação válida para configuração da 

fraude de execução, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 615-A do CPC [1973]. 1.2. O 

reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 

prova de má-fé do terceiro adquirente (Súmula n. 375/STJ). 1.3. A presunção de boa-fé é 

princípio geral de direito universalmente aceito, sendo milenar parêmia: a boa-fé se presume; 

a má-fé se prova. 1.4. Inexistindo registro da penhora na matrícula do imóvel, é do credor o 

ônus da prova de que o terceiro adquirente tinha conhecimento de demanda capaz de levar o 

alienante à insolvência, sob pena de torna-se letra morta o disposto no art. 659, § 4º, do CPC 

[1973]. 1.5. Conforme previsto no § 3º do art. 615-A do CPC [1973], presume-se em fraude de 

execução a aliena­«o ou onera­«o de bens realizada ap·s averba­«o referida no dispositivo.ò 
 

Súmula STJ, 375 (arts. 792, 828 e 844). ñO reconhecimento da fraude ¨ execu­«o depende 

do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-f® do terceiro adquirente.ò 
 

Tema/Repetitivo 249 STJ. ñO prosseguimento da execu­«o fiscal (pelo valor remanescente 

daquele constante do lançamento tributário ou do ato de formalização do contribuinte 

fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de controle difuso) 

revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na 

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, 

sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa 
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a emenda ou substitui­«o da certid«o de d²vida ativa (CDA).ò 

 

Tema/Repetitivo 257 STJ (art. 487). ñNa esfera judicial, a ren¼ncia sobre os direitos em que 

se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial deve ser expressa, 

porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa 

® mat®ria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do ©mbito judicial.ò 
 

Tema/Repetitivo 260 STJ (art. 874). ñO refor­o da penhora não pode ser deferido ex officio, 

a teor dos artigos 15, II, da LEF e 685 do CPC [1973].ò 
 

Tema/Repetitivo 268 STJ (art. 798). ñÉ desnecessária a apresentação do demonstrativo de 

cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n. 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os 

requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito 

entre eles.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 559. 
 

Súmula STJ, 559 (art. 798). ñEm a­»es de execu­«o fiscal, ® desnecess§ria a instrução da 

petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não 

previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980. 
 

Tema/Repetitivo 280 STJ (arts. 240, 322 e 491). ñAt® 26.9.99, data anterior ¨ edi­«o da MP 

1901- 30/99, são devidos juros compensat·rios nas desapropria­»es de im·veis improdutivos.ò 
 

Tema/Repetitivo 281 STJ (arts. 240, 322 e 491). ñMesmo antes da MP 1901-30/99, são 

indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer 

espécie de exploração econômica atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou 

f§ticas.ò 
 

Tema/Repetitivo 282 STJ (arts. 240, 322 e 491). ñi) A partir de 27.9.99, data de edi­«o da 

MP 1901- 30/99, exige-se a prova pelo expropriado da efetiva perda de renda para incidência 

de juros compensatórios (art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei 3365/41); ii) Desde 5.5.2000, data de 

edição da MP 2027-38/00, veda-se a incidência dos juros em imóveis com índice de 

produtividade zero (art. 15-A, Ä 2Ü, do DecretoLei 3365/41).ò 
 

Tema/Repetitivo 284 STJ (art. 1.018). ñO descumprimento das provid°ncias enumeradas no 

caput do art. 526 do CPC [1973], adotáveis no prazo de três dias, somente enseja as 

consequências dispostas em seu parágrafo único se o agravado suscitar a questão formal no 

momento processual oportuno, sob pena de preclus«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 285 STJ (art. 272). ñA aus°ncia ou o equ²voco quanto ao n¼mero da 

inscrição do advogado na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não gera nulidade da 

intimação da sentença, máxime quando corretamente publicados os nomes das partes e 

respectivos patronos, informa­»es suficientes para a identifica­«o da demanda.ò 
 

Tema/Repetitivo 286 STJ (art. 272). ñA aus°ncia ou o equ²voco quanto ao n¼mero da 

inscrição do advogado na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB não gera nulidade da 

intimação da sentença, máxime quando corretamente publicados os nomes das partes e 

respectivos patronos, informações suficientes para a identificação da demanda. Nada obstante, 

é certo que a existência de homonímia torna relevante o equívoco quanto ao número da 
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inscrição na OAB, uma vez que a parte é induzida em erro, sofrendo prejuízo imputável aos 

servi­os judici§rios.ò 
 

Tema/Repetitivo 287 STJ (art. 833). ñ£ leg²tima a penhora da sede do estabelecimento 

comercial.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 451. 
 

Súmula STJ, 451 (art. 833). ñ£ leg²tima a penhora da sede do estabelecimento comercial.ò 
 

Tema/Repetitivo 288 STJ (arts. 525 e 917). ñ£ admiss²vel o ajuizamento de novos embargos 

de devedor, ainda que nas hipóteses de reforço ou substituição da penhora, quando a discussão 

adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo.ò 
 

Tema/Repetitivo 289 STJ (art. 924). ñA ren¼ncia ao cr®dito exequendo remanescente, com a 

consequente extinção do processo satisfativo, reclama prévia intimação, vedada a presunção de 

ren¼ncia t§cita.ò 
 

Tema/Repetitivo 291 STJ (arts. 535 e 910). ñIncidem os juros da mora no período 

compreendido entre a data da realiza­«o dos c§lculos e a da requisi­«o ou do precat·rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 292 STJ (arts. 535 e 910). ñIncide correção monetária no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada a 

observ©ncia dos crit®rios de atualiza­«o porventura fixados na senten­a de liquida­«o.ò 

 

Tema/Repetitivo 294 STJ (art. 525). ñA compensa­«o efetuada pelo contribuinte, antes do 

ajuizamento do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos embargos à 

execução fiscal, a fim de ilidir  a presunção de liquidez e certeza da CDA, máxime quando, à 

época da compensação, restaram atendidos os requisitos da existência de crédito tributário 

compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência de lei específica 

autorizativa da citada modalidade extintiva do cr®dito tribut§rio.ò 

 
Tema/Repetitivo 298 STJ (art. 17). ñA institui­«o financeira deposit§ria ® parte leg²tima para 

figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção 

monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos 

inflacionários dos Planos Bresser, Ver«o, Collor I e Collor II.ò 
 

Tema/Repetitivo 299 STJ (art. 17).  ñA institui­«o financeira deposit§ria ® parte leg²tima 

para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de 

correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano 

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas 

ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de 

poupan­a n«o bloqueados ou anteriores ao bloqueio.ò 
 

Tema/Repetitivo 314 STJ (art. 485). ñA in®rcia da Fazenda exequente, ante a intima­«o 

regular para promover o andamento do feito e a observância dos artigos 40 e 25 da Lei de 

Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se 

o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual 'A extinção do processo, por abandono da 

causa pelo autor, depende de requerimento do réu'. Matéria impassível de ser alegada pela 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           61 

exequente contumaz.ò 
 

Tema/Repetitivo 315 STJ (arts. 114 e 130). ñA parte autora pode eleger apenas um dos 

devedores solidários para figurar no polo passivo da demanda. (...) A possibilidade de escolha 

de um dos devedores solid§rios afasta a figura do litiscons·rcio compuls·rio ou necess§rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 316 STJ (arts. 496 e 1.046). ñA incid°ncia do duplo grau de jurisdi­«o 

obrigatório é imperiosa quando a resolução do processo cognitivo for anterior à reforma 

engendrada pela Lei 10.352/2001.ò 
 

Tema/Repetitivo 317 STJ (art. 46). ñO devedor n«o tem assegurado o direito de ser 

executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo único se 

verificar.ò 
 

Tema/Repetitivo 320 STJ (art. 329). ñ£ inadmiss²vel a convers«o, de of²cio ou a 

requerimento das partes, da execu­«o em a­«o monit·ria ap·s ter ocorrido a cita­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 321 STJ (art. 321). ñO prazo do art. 284 do C·digo de Processo Civil [de 

1973] não é peremptório, mas dilatório, ou seja, pode ser reduzido ou ampliado por convenção 

das partes ou por determina­«o do juiz.ò 
 

Tema/Repetitivo 343 STJ (art. 82). ñNas a­»es em que representa o FGTS, a CEF, quando 

sucumbente, não está isenta de reembolsar as custas antecipadas pela parte vencedora.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 462. 
 

Súmula STJ, 462 (art. 82). ñNas a­»es em que representa o FGTS, a CEF, quando 

sucumbente, n«o est§ isenta de reembolsar as custas antecipadas pela parte vencedora.ò 
 

Tema/Repetitivo 347 STJ (art. 85). ñNas demandas de cunho declaratório, até por inexistir 

condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados 

com refer°ncia no valor da causa ou em montante fixo.ò 
 

Tema/Repetitivo 359 STJ (arts. 322, 491 e 502). ñA fixação de percentual relativo aos juros 

moratórios, após a edição da Lei 9.250/95, em decisão que transitou em julgado, impede a 

inclusão da Taxa SELIC em fase de liquidação de sentença, sob pena de violação ao instituto 

da coisa julgada, porquanto a referida taxa engloba juros e correção monetária, não podendo 

ser cumulada com qualquer outro ²ndice de atualiza­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 369 STJ (arts. 161 e 322). ñA corre­«o monet§ria dos dep·sitos judiciais 

deve incluir os expurgos inflacion§rios.ò 
 

Tema/Repetitivo 373 STJ (art. 44). ñA execu­«o fiscal proposta pela Uni«o e suas autarquias 

deve ser ajuizada perante o Juiz de Direito da comarca do domicílio do devedor, quando esta 

não for sede de vara da justiça federal. A decisão do Juiz Federal, que declina da competência 

quando a norma do art. 15, I, da Lei nº 5.010, de 1966 deixa de ser observada, não está sujeita 

ao enunciado da S¼mula nÜ 33 do Superior Tribunal de Justi­a.ò 
 

Temas/Repetitivos 376 e 377 STJ (art. 1.019). ñA intimação da parte agravada para resposta 

é procedimento natural de preservação do princípio do contraditório, nos termos do art. 527, 
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V, do CPC [1973]. (...) A dispensa do referido ato processual ocorre tão-somente quando o 

relator nega seguimento ao agravo (art. 527, I [1973]), uma vez que essa decisão beneficia o 

agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação para a apresentação de contrarrazões é 

condi­«o de validade da decis«o que causa preju²zo ao recorrente.ò 
 

Tema/Repetitivo 378 STJ (arts. 835 e 848). ñA fiança bancária não é equiparável ao depósito 

integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante 

a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte.ò 
 

Tema/Repetitivo 379 STJ (art. 231). ñNos casos de intima­«o/cita­«o realizadas por Correio, 

Oficial de Justiça, ou por Carta de Ordem, Precatória ou Rogatória, o prazo recursal inicia-se 

com a juntada aos autos do aviso de recebimento, do mandado cumprido, ou da juntada da 

carta.ò 
 

Tema/Repetitivo 380 STJ (art. 523). ñNo caso de senten­a il²quida, para a imposi­«o da 

multa prevista no art. 475-J do CPC [1973], revela-se indispensável (i) a prévia liquidação da 

obrigação; e, após, o acertamento, (ii) a intimação do devedor, na figura do seu Advogado, 

para pagar o quantum ao final definido no prazo de 15 dias.ò 
 

Tema/Repetitivo 383 STJ (art. 240 e 802). ñO prazo prescricional quinquenal para o Fisco 

exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada 

como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não 

obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida 

a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do cr®dito ou interruptivas do prazo prescricional.ò 
 

Tema/Repetitivo 391 STJ (art. 659). ñO ju²zo do invent§rio, na modalidade de arrolamento 

sumário, não detém competência para apreciar pedido de reconhecimento da isenção do 

ITCMD (Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos), à 

luz do disposto no caput do artigo 179, do CTN.ò 
 

Tema/Repetitivo 393 STJ (art. 908). ñO cr®dito tribut§rio de autarquia federal goza do 

direito de preferência em relação àquele de que seja titular a Fazenda Estadual, desde que a 

penhora recaia sobre o mesmo bem.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 497/STJ. 
 

Súmula STJ, 497 (art. 908). ñOs cr®ditos das autarquias federais preferem aos cr®ditos da 

Fazenda estadual desde que coexistam penhoras sobre o mesmo bem.ò 
 

Tema/Repetitivo 395 STJ (art. 1.009). ñAdota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e 

sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser 

observado à data da propositura da execu­«o.ò 

 

Tema/Repetitivo 396 STJ (art. 91). ñAinda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na 

Justiça Federal (o que afasta a incidência da norma inserta no artigo 1º, § 1º, da Lei 9.289/96), 

cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o 

transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta 
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precatória de penhora e avaliação de bens (processada na Justiça Estadual), por força do 

princ²pio hermen°utico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio.ò 
 

Tema/Repetitivo 400 STJ (art. 85). ñA condena­«o, em honorários advocatícios, do 

contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos 

tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-lei 

1.025/69.ò 
 

Tema/Repetitivo 407 STJ (arts. 85 e 523). ñS«o cab²veis honor§rios advocat²cios em fase de 

cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento 

voluntário a que alude o art. 475-J do CPC [1973], que somente se inicia após a intimação do 

advogado, com a baixa dos autos e a aposição do 'cumpra-se'.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 517. 
 

Súmula STJ, 517 (arts. 85 e 523). ñS«o devidos honor§rios advocat²cios no cumprimento de 

sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário, 

que se inicia ap·s a intima­«o do advogado da parte executada.ò 
 

Tema/Repetitivo 408 STJ (arts. 85 e 525). ñN«o s«o cab²veis honor§rios advocat²cios pela 

rejeição da impugna­«o ao cumprimento de senten­a.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 519. 
 

Súmula STJ, 519 (arts. 85 e 525). ñNa hip·tese de rejei­«o da impugna­«o ao cumprimento 

de senten­a, n«o s«o cab²veis honor§rios advocat²cios.ò 
 

Tema/Repetitivo 409 STJ (art. 85). ñEm caso de sucesso da impugnação, com extinção do 

feito mediante sentença (art. 475-M, § 3º), revela-se que quem deu causa ao procedimento de 

cumprimento de senten­a foi o exequente, devendo ele arcar com as verbas advocat²cias.ò 
 

Tema/Repetitivo 410 STJ (art. 85). ñO acolhimento ainda que parcial da impugna­«o gerar§ 

o arbitramento dos honorários, que serão fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC [1973], 

do mesmo modo que o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, porquanto, nessa 

hipótese, h§ extin­«o tamb®m parcial da execu­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 411 STJ (art. 373). ñ£ cab²vel a invers«o do ¹nus da prova em favor do 

consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos 

bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação 

decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou 

condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia 

recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que 

ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica 

alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, 

ainda, especificar, de modo preciso, os per²odos em que pretenda ver exibidos os extratos.ò 
 

Tema/Repetitivo 413 STJ (art. 1.007). ñAdmite-se que o preparo seja efetuado no primeiro 

dia útil subsequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o encerramento do 

expediente banc§rio.ò 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           64 

 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 484. 
 

Súmula STJ, 484 (art. 1.007). ñAdmite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil 

subsequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o encerramento do expediente 

banc§rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 420 STJ (arts, 14, 525, 535 e 1.046). ñN«o se comportam no ©mbito 

normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC [1973], as sentenças que tenham reconhecido 

o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente 

do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para 

reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices 

aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a 

inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação 

conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria 

ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a 

deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, 

nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 

XXXVI).ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 487. 
 

Súmula STJ, 487 (arts. 525 e 535). ñO par§grafo ¼nico do art. 741 do CPC [1973] não se 

aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vig°ncia.ò 
 

Tema/Repetitivo 421 STJ (art. 85). ñ£ poss²vel a condena­«o da Fazenda P¼blica ao 

pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo 

acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.ò 
 

Tema/Repetitivo 425 STJ (art. 854). ñA utiliza­«o do Sistema BACEN-JUD, no período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de 

diligências extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico 

de depósitos ou aplica­»es financeiras.ò 
 

Tema/Repetitivo 433 STJ (art. 85). ñN«o s«o devidos honor§rios advocat²cios ¨ Defensoria 

Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público integrante da mesma 

Fazenda P¼blica.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 421. 
 

Súmula STJ, 421 (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios n«o s«o devidos ¨ Defensoria 

P¼blica quando ela atua contra a pessoa jur²dica de direito p¼blico ¨ qual perten­a.ò 
 

OBS: Súmula do n. 421 do STJ e o Tema/Repetitivo n. 433 do STJ ficaram superadas após a 

aprovação pelo STF do Tema/Repercussão Geral 1002 STF, que possui o seguinte teor: ñ1. 

É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa 

parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que 

integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, 

exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os 
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membros da institui­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 434 STJ (art. 932 e art. 1.021). ñO agravo interposto contra decis«o 

monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a 

fim de permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente 

inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código 

de Processo Civil.ò 
 

Tema/Repetitivo 437 STJ (arts. 355 e 370). ñN«o configura cerceamento de defesa o 

julgamento antecipado da lide, ante os elementos documentais suficientes.ò 
 

Tema/Repetitivo 441 STJ (arts. 85 e 292). ñA condena­«o em montante inferior ao postulado 

na inicial não afasta a sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da 

sucumb°ncia.ò 
 

Tema/Repetitivo 443 STJ (art. 521). ñ£ permitido ao juiz da execução, diante da natureza 

alimentar do crédito e do estado de necessidade dos exequentes, a dispensa da contracautela 

para o levantamento do cr®dito, limitado, contudo, a 60 (sessenta) vezes o sal§rio m²nimo.ò 
 

Tema/Repetitivo 444 STJ (arts. 240, 792 e 795). ñ(i) o prazo de redirecionamento da 

Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da pessoa jurídica, é 

aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse 

ato processual; (ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação 

tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional quando o ato de dissolução 

irregular for a ela subsequente, uma vez que, em tal circunstância, inexistirá, na aludida data 

(da citação), pretensão contra os sócios- gerentes (conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, 

no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero inadimplemento da exação não configura ilícito 

atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo 

prescricional para a cobrança do crédito dos sócios- gerentes infratores, nesse contexto, é a 

data da prática de ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito 

tributário já em curso de cobrança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser 

demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude 

à execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude contra a Fazenda 

Pública); e, (iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o redirecionamento 

impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da 

empresa originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no 

item anterior (respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou superveniente 

à citação da empresa), cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes 

à demonstração da prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no 

decurso do prazo prescricional.ò 

 

Tema/Repetitivo 450 STJ (arts. 14, 85, 90 e. 1.046). ñO Ä 2Ü do art. 6Ü da Lei n. 9.469/1997, 

que obriga à repartição dos honorários advocatícios, é inaplicável a acordos ou transações 

celebrados em data anterior à sua vigência.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 488. 
 

Súmula STJ, 488 (art. 85). ñO Ä 2Ü do art. 6Ü da Lei n. 9.469/1997, que obriga ¨ reparti­«o 

dos honorários advocatícios, é inaplicável a acordos ou transações celebrados em data 

anterior ¨ sua vig°ncia.ò 
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Tema Repetitivo 457 STJ (arts. 10 e 485). ñA Lei 11.941/2008 remite os débitos para com a 

Fazenda Nacional vencidos há cinco anos ou mais cujo valor total consolidado seja igual ou 

inferior a 10 mil reais. Não pode o magistrado, de ofício, pronunciar a remissão, analisando 

isoladamente o valor cobrado em uma Execução Fiscal, sem questionar a Fazenda sobre a 

existência de outros d®bitos que somados impediriam o contribuinte de gozar do benef²cio.ò 

 

Tema/Repetitivo 459 STJ (arts. 85 e 997). ñO recurso adesivo pode ser interposto pelo autor 

da demanda indenizatória, julgada procedente, quando arbitrado, a título de danos morais, 

valor inferior ao que era almejado, uma vez configurado o interesse recursal do demandante 

em ver majorada a condenação, hipótese caracterizadora de sucumb°ncia material.ò 
 

Tema/Repetitivo 462 STJ (art. 1.015 e 1.017). ñNo agravo do artigo 522 do CPC [1973], 

entendendo o Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá 

ser indicado quais são elas, para que o recorrente complemente o instrumento.ò 
 
Tema/Repetitivo 465 STJ (art. 17). ñResponde pelos danos decorrentes de protesto indevido o 

endossatário que recebe por endosso translativo título de crédito contendo vício formal 

extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado seu direito de regresso contra os endossantes e 

avalistas.ò 
 

Tema/Repetitivo 469 STJ (art. 125). ñEm a­«o de repara­«o de danos movida em face do 

segurado, a Seguradora denunciada pode ser condenada direta e solidariamente junto com este 

a pagar a indeniza­«o devida ¨ v²tima, nos limites contratados na ap·lice.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 537. 
 

Súmula STJ, 537 (art. 125). ñEm a­«o de repara­«o de danos, a seguradora denunciada, se 

aceitar a denunciação ou contestar o pedido do autor, pode ser condenada, direta e 

solidariamente junto com o segurado, ao pagamento da indenização devida à vítima, nos 

limites contratados na ap·lice.ò 
 

Tema/Repetitivo 472 STJ (art. 300). ñO dep·sito judicial do valor simplesmente apurado pelo 

corpo técnico do ente público, sendo inferior ao valor arbitrado por perito judicial e ao valor 

cadastral do im·vel, n«o viabiliza a imiss«o provis·ria na posse.ò 
 

Tema/Repetitivo 474 STJ (arts. 321 e 700). ñA peti­«o inicial da a­«o monit·ria para 

cobrança de soma em dinheiro deve ser instruída com demonstrativo de débito atualizado até a 

data do ajuizamento, assegurando-se, na sua ausência ou insuficiência, o direito da parte de 

supri-la, nos termos do art. 284 do CPC [1973].ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 247. 
 

Súmula STJ, 247 (art. 700). ñO contrato de abertura de cr®dito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da 

a­«o monit·ria.ò 
 

Tema/Repetitivo 480 STJ (arts. 502, 503, 506 e 508). ñA liquida­«o e a execu­«o individual 

de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do 

beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes 
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geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, 

para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em 

juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC [1973] e 93 e 103, CDC).ò 
 

Tema/Repetitivo 482 STJ (arts. 509 e 523). ñA senten­a gen®rica prolatada no âmbito da 

ação civil coletiva, por si, não confere ao vencido o atributo de devedor de 'quantia certa ou já 

fixada em liquidação' (art. 475-J do CPC [1973]), porquanto, 'em caso de procedência do 

pedido, a condenação será genérica', apenas 'fixando a responsabilidade do réu pelos danos 

causados' (art. 95 do CDC). A condenação, pois, não se reveste de liquidez necessária ao 

cumprimento espontâneo do comando sentencial, não sendo aplicável a reprimenda prevista no 

art. 475-J do CPC [1973].ò 
 

Tema/Repetitivo 491 STJ (arts. 535 e 910). ñOs valores resultantes de condena­»es 

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar 

os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto 

vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros 

definidos pela legisla­«o ent«o vigente.ò 
 

Tema/Repetitivo 492 STJ (arts. 535 e 910). ñOs valores resultantes de condena­»es 

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar 

os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto 

vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros 

definidos pela legislaç«o ent«o vigente.ò 
 

Tema/Repetitivo 505 STJ (art. ). ñA multa prevista no artigo 538, par§grafo ¼nico, do C·digo 

de Processo Civil tem caráter eminentemente administrativo - punindo conduta que ofende a 

dignidade do tribunal e a função pública do processo -, sendo possível sua cumulação com a 

sanção prevista nos artigos 17, VII e 18, § 2º, do Código de Processo Civil, de natureza 

reparat·ria.ò 
 

Tema/Repetitivo 506 STJ (art. 85 e 1.000). ñHip·tese de ocorr°ncia da preclus«o l·gica a 

que se refere o legislador no art. 503 do CPC [1973], segundo o qual 'A parte, que aceitar 

expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer'. Isso porque, apesar da 

expressa postulação de arbitramento dos honorários na inicial da execução de sentença, não 

houve pronunciamento do magistrado por ocasião do despacho citatório, sobrevindo petição 

dos recorridos em momento posterior à citação apenas para postular a retenção do valor dos 

honorários contratuais, sem reiteração da verba de sucumbência. (...) Ainda que não se trate 

propriamente de ação autônoma, por compreensão extensiva, incide o enunciado da Súmula 

453/STJ quando a parte exequente reitera o pedido formulado na inicial da execução - a fim de 

arbitrar os honorários advocatícios sucumbenciais - após o pagamento da execução e o 

consequente arquivamento do feito.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 453. 
 

Súmula STJ, 453 (art. 85). ñOs honor§rios sucumbenciais, quando omitidos em decis«o 

transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria.ò 
 

OBS: precedente superado pelo § 18 do art. 85 do CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 507 STJ (art. 1.026). ñA multa prevista no artigo 538, par§grafo ¼nico, do 
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Código de Processo Civil tem caráter eminentemente administrativo - punindo conduta que 

ofende a dignidade do tribunal e a função pública do processo -, sendo possível sua cumulação 

com a sanção prevista nos artigos 17, VII e 18, § 2º, do Código de Processo Civil, de natureza 

reparat·ria.ò 

 

Tema Repetitivo 508 STJ (art. 183). ñO representante da Fazenda Pública Municipal (caso 

dos autos), em sede de execução fiscal e respectivos embargos, possui a prerrogativa de ser 

intimado pessoalmente, em virtude do disposto no art. 25 da Lei 6.830/80, sendo que tal 

prerrogativa também é assegurada no segundo grau de jurisdição, razão pela qual não é 

válida, nessa situação, a intimação efetuada, exclusivamente, por meio da imprensa oficial ou 

carta registrada.ò 

 

Tema/Repetitivo 509 STJ (art. 515). ñCom a atual reda­«o do art. 475-N, inc. I, do CPC 

[1973], atribuiu-se 'eficácia executiva' às sentenças 'que reconhecem a existência de obrigação 

de pagar quantia'.ò 
 

Tema/Repetitivo 510 STJ (art. 91). ñN«o ® poss²vel se exigir do Minist®rio P¼blico o 

adiantamento de honorários periciais em ações civis públicas. Ocorre que a referida isenção 

conferida ao Ministério Público em relação ao adiantamento dos honorários periciais não pode 

obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente, tampouco transferir ao réu o encargo de 

financiar ações contra ele movidas. Dessa forma, considera-se aplicável, por analogia, a 

Súmula n. 232 desta Corte Superior ('A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica 

sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito'), a determinar que a Fazenda 

Pública ao qual se acha vinculado o Parquet arque com tais despesas.ò 
 

Tema/Repetitivo 515 STJ (arts. 524, 534 e 924). ñNo ©mbito do Direito Privado, ® de cinco 

anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de 

cumprimento de sentença proferida em Ação Civil Pública.ò 
 

Tema/Repetitivo 524 STJ (art. 485). ñAp·s o oferecimento da contesta­«o, n«o pode o autor 

desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do CPC [1973]), sendo que é 

legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual, 

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a 

a­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 525 STJ (arts. 85 e 520). ñEm execu­«o provis·ria, descabe o arbitramento 

de honorários advocatícios em benefício do exequente. Posteriormente, convertendo-se a 

execução provisória em definitiva, após franquear ao devedor, com precedência, a 

possibilidade de cumprir, voluntária e tempestivamente, a condenação imposta, deverá o 

magistrado proceder ao arbitramento dos honorários advocat²cios.ò 
 

OBS: precedente superado pelo § 2º do art. 520 do CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 526 STJ (art. 919). ñA atribui­«o de efeitos suspensivos aos embargos do 

devedor fica condicionada ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; 

verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano 

irrepar§vel ou de dif²cil repara­«o (periculum in mora).ò 
 

Tema/Repetitivo 536 STJ (art. 523). ñNa fase de cumprimento de senten­a, o devedor dever§ 

ser intimado, na pessoa de seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial, para 
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efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, 

passará a incidir a multa de 10% (dez por cento) sobre montante da condenação (art. 475-J do 

CPC [1973]).ò 
 

Tema/Repetitivo 539 STJ (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Estadual processar e julgar lit²gios 

instaurados entre entidade de previd°ncia privada e participante de seu plano de benef²cios.ò 
 

Tema/Repetitivo 547 STJ (arts. 525 e 535). ñHavendo previsão no título executivo de 

exclusão de percentuais já concedidos, a mencionada imposição, em sede de embargos à 

execu­«o, n«o importa viola­«o da coisa julgada.ò 
 

Tema/Repetitivo 552 STJ (art. 975). ñO termo final do prazo para o ajuizamento da a­«o 

rescisória, embora decadencial, prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente, se recair em 

dia de n«o funcionamento da secretaria do Ju²zo competente.ò 
 

Tema/Repetitivo 564 STJ (art. 700). ñEm a­«o monit·ria fundada em cheque prescrito, 

ajuizada em face do emitente, é dispensável menção ao negócio jurídico subjacente à emissão 

da c§rtula.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 531. 
 

Súmula STJ, 531 (art. 700). ñEm a­«o monit·ria fundada em cheque prescrito ajuizada 

contra o emitente, é dispensável a menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da 

c§rtula.ò 
 

Tema/Repetitivo 566 STJ (art. 921). ñO prazo de 1 (um) ano de suspens«o do processo e do 

respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem 

início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização 

do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem 

prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a 

suspensão da execu­«o.ò 

 

Tema/Repetitivo 568 STJ (art. 240). ñA efetiva constri­«o patrimonial e a efetiva cita­«o 

(ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não 

bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre 

ativos financeiros ou sobre outros bens.ò 
 

Temas/Repetitivos 570 e 571 STJ (art. 278). ñA Fazenda Pública, em sua primeira 

oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 

CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do 

art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que 

constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a 

ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescri­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 576 STJ (art. 784). ñA C®dula de Cr®dito Banc§rio ® t²tulo executivo 

extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que 

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas 

modalidades de cr®dito rotativo ou cheque especial.ò 
 

Tema/Repetitivo 578 STJ (arts. 805 e 835). ñEm princ²pio, nos termos do art. 9Á, III, da Lei 
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6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem legal. É dele o 

ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja 

adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC [1973].ò 
 

Tema/Repetitivo 580 STJ (art. 183). ñEm execu­«o fiscal ajuizada por Conselho de 

Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a prerrogativa de ser 

pessoalmente intimado.ò 

 

Tema/Repetitivo 584 STJ (art. 44). ñEm se tratando de demanda em que se discute a 

ausência/obstáculo de credenciamento da instituição de ensino superior pelo Ministério da 

Educação como condição de expedição de diploma aos estudantes, é inegável a presença de 

interesse jurídico da União, razão pela qual deve a competência ser atribuída à Justiça 

Federal, nos termos do art. 109, I, da Constitui­«o Federal de 1988.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 570/STJ 
 

Súmula STJ, 570 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal o processo e julgamento de demanda 

em que se discute a ausência de ou o obstáculo ao credenciamento de instituição particular 

de ensino superior no Ministério da Educação como condição de expedição de diploma de 

ensino a dist©ncia aos estudantes.ò 
 

Tema/Repetitivo 586 STJ (art. 966). ñEm sede de a­«o rescis·ria, microfilmes de cheques 

nominais emitidos por empresa de consórcio configuram documentos novos, nos termos do art. 

485, VII, do CPC [1973], aptos a respaldar o pedido rescisório por comprovarem que a 

restituição das parcelas pagas pelo consorciado desistente já havia ocorrido antes do 

julgamento do processo origin§rio.ò 
 

Tema/Repetitivo 587 STJ (art. 85). ña) Os embargos do devedor s«o a­«o de conhecimento 

incidental à execução, razão porque os honorários advocatícios podem ser fixados em cada 

uma das duas ações, de forma relativamente autônoma, respeitando-se os limites de 

repercussão recíproca entre elas, desde que a cumulação da verba honorária não exceda o 

limite máximo previsto no § 3º do art. 20 do CPC/1973. b) Inexistência de reciprocidade das 

obrigações ou de bilateralidade de créditos: ausência dos pressupostos do instituto da 

compensação (art. 368 do Código Civil). Impossibilidade de se compensarem os honorários 

fixados em embargos ¨ execu­«o com aqueles fixados na pr·pria a­«o de execu­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 590 STJ (art. 189). ñAs informa­»es sigilosas das partes devem ser juntadas 

aos autos do processo que correrá em segredo de justiça, não sendo admitido o arquivamento 

em apartado.ò 
 

Tema/Repetitivo 601 STJ (art. 273). ñ£ v§lida a intima­«o do representante da Fazenda 

Nacional por carta com aviso de recebimento (art. 237, II, do CPC [1973]) quando o respectivo 

·rg«o n«o possui sede na Comarca de tramita­«o do feito.ò 
 

Tema/Repetitivo 606 STJ (arts. 46 e 53). ñEm a­«o de cobran­a objetivando indeniza­«o 

decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para 

ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 

do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo 

Diploma).ò 
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Súmula originada do tema: Súmula STJ, 540. 
 

Súmula STJ, 540 (arts. 46 e 53). ñNa a­«o de cobran­a do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 

domic²lio do r®u.ò 
 

Tema/Repetitivo 608 STJ (arts. 85, 535 e 910). ñN«o h§ impedimento constitucional, ou 

mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não excederem ao valor limite, 

possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito 'principal' observe o regime dos 

precat·rios.ò 
 

Tema/Repetitivo 611 STJ (art. 240). ñO art. 1Ü-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 

11.960/09, não modificou o termo a quo de incidência dos juros moratórios sobre as 

obrigações ilíquidas devidas pela Administração ao servidor público, aplicando-se, 

consequentemente, as regras constantes dos arts. 219 do CPC [1973] e 405 do Código Civil, os 

quais estabelecem a citação como marco inicial da referida verba.ò 
 

Tema/Repetitivo 613 STJ (art. 509). ñI - A União Federal é responsável por prejuízos 

decorrentes da fixação de preços pelo governo federal para o setor sucroalcooleiro, em 

desacordo com os critérios previstos nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 4.870/1965, uma vez que 

teriam sido estabelecidos pelo Instituto do Açúcar e Álcool - IAA, em descompasso do 

levantamento de custos de produção apurados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

Precedentes. II - Não é admissível a utilização do simples cálculo da diferença entre o preço 

praticado pelas empresas e os valores estipulados pelo IAA/FGV, como único parâmetro de 

definição do quantum debeatur. 
III - O suposto prejuízo sofrido pelas empresas possui natureza jurídica dupla: danos 

emergentes (dano positivo) e lucros cessantes (dano negativo). Ambos exigem efetiva 

comprovação, não se admitindo indenização em caráter hipotético, ou presumido, dissociada 

da realidade efetivamente provada. Precedentes. IV - Quando reconhecido o direito à 

indenização (an debeatur), o quantum debeatur pode ser discutido em liquidação da sentença 

por arbitramento, em conformidade com o art. 475-C do CPC [1973], salvo nos casos em que 

já há sentença transitada em julgado, no processo de conhecimento, em que a forma de 

apuração do valor devido deve observar o respectivo título executivo. V - Nos casos em que não 

há sentença transitada em julgado no processo de conhecimento, não comprovada a extensão 

do dano (quantum debeatur), possível enquadrar-se em liquidação com "dano zero", ou "sem 

resultado positivo", ainda que reconhecido o dever da Uni«o em indenizar (an debeatur).ò 
 

Tema/Repetitivo 614 STJ (art. 789). ñInexiste ·bices ¨ penhora, em face de d²vidas 

tribut§rias da matriz, de valores depositados em nome das filiais.ò 
 

Tema/Repetitivo 622 STJ (arts. 336 e 343). ñA aplica­«o da san­«o civil do pagamento em 

dobro por cobrança judicial de dívida já adimplida (cominação encartada no artigo 1.531 do 

Código Civil de 1916, reproduzida no artigo 940 do Código Civil de 2002) pode ser postulada 

pelo réu na própria defesa, independendo da propositura de ação autônoma ou do manejo de 

reconvenção, sendo imprescindível a demonstração de má-f® do credor.ò 
 

Tema/Repetitivo 623 STJ (arts. 161 e 322). ñA discuss«o quanto ¨ aplica­«o dos juros e 

correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco 

deposit§rio.ò 
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Tema/Repetitivo 625 STJ (art. 1.007). ñO benef²cio da isen­«o do preparo, conferido aos 

entes públicos previstos no art. 4º, caput, da Lei 9.289/1996, é inaplicável aos Conselhos de 

Fiscaliza­«o Profissional.ò 
 

Tema/Repetitivo 626 STJ (art. 240). ñA cita­«o v§lida informa o lit²gio, constitui em mora a 

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação 

da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação 

administrativa.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 576. 
 

Súmula STJ, 576 (art. 240). ñAusente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial 

para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente será a data da 

cita­«o v§lida.ò 
 

Tema/Repetitivo 628 STJ (art. 700). ñO prazo para ajuizamento de a­«o monit·ria em face 

do emitente de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de 

emissão estampada na cártula. 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 503. 
 

Súmula STJ, 503 (art. 700). ñO prazo para ajuizamento de a­«o monit·ria em face do 

emitente de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de 

emissão estampada na cártula. 
 

Tema/Repetitivo 629 STJ (arts. 230, 320, 485 e 486). ñA aus°ncia de conte¼do probat·rio 

eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC [1973], implica a carência de 

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo sua extinção sem o 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC [1973]) e a consequente possibilidade de o autor 

intentar novamente a ação (art. 268 do CPC [1973]), caso reúna os elementos necessários à tal 

iniciativa.ò 
 

Tema Repetitivo 630 STJ (art. 133). ñEm execu­«o fiscal de d²vida ativa tribut§ria ou n«o-

tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o redirecionamento ao sócio-

gerente.ò 
 

Tema/Repetitivo 633 do STJ. ñO artigo 6Ü, Ä 1Ü, da Lei nÜ 11.941, de 2009, s· dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'. Nas demais 

hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do 

Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte 

que desistiu do feito.ò 
 

Tema/Repetitivo 637 STJ (arts. 85 e 908). ñI -os créditos resultantes de honorários 

advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação 

em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 

11.101/2005, observado o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma 

legal. II - são créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos 

prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 
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11.101/2005.ò 
 

Tema/Repetitivo 641 STJ (art. 700). ñO prazo para ajuizamento de ação monitória em face 

do emitente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do t²tulo.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 504. 
 

Súmula STJ, 504 (art. 700). ñO prazo para ajuizamento de ação monitória em face do 

emitente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do t²tulo.ò 
 

Tema/Repetitivo 648 STJ (arts. 396 e 381). ñA propositura de a­«o cautelar de exibi­«o de 

documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida 

preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de 

relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não 

atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e 

normatiza­«o da autoridade monet§ria.ò 
 

Tema/Repetitivo 649 STJ (art. 18). ñA pessoa jur²dica n«o tem legitimidade para interpor 

recurso no interesse do s·cio.ò 
 

Tema/Repetitivo 651 STJ (art. 1.017). ñConsiderando a prerrogativa que possui a Fazenda 

Nacional de ser intimada das decisões, por meio da concessão de vista pessoal e, em atenção 

ao princípio da instrumentalidade das formas, pode a certidão de concessão de vistas dos autos 

ser considerada elemento suficiente à demonstração da tempestividade do agravo de 

instrumento, substituindo a certid«o de intima­«o legalmente prevista.ò 
 

Tema/Repetitivo 667 STJ (arts. 509 e 513). ñO cumprimento de senten­a condenat·ria de 

complementa­«o de a­»es dispensa, em regra, a fase de liquida­«o de senten­a.ò 
 

Tema/Repetitivo 671 STJ (arts. 82, 95 e 510). ñNa liquida­«o por c§lculos do credor, 

descabe transferir do exequente para o executado o ônus do pagamento de honorários devidos 

ao perito que elabora a mem·ria de c§lculos.ò 
 

Tema/Repetitivo 672 STJ (arts. 82, 98 e 524). ñSe o credor for benefici§rio da gratuidade da 

justiça, pode-se determinar a elabora­«o dos c§lculos pela contadoria judicial.ò 
 

Tema/Repetitivo 673 STJ (art. 525). ñNa hip·tese do art. 475-L, § 2º, do CPC [1973], é 

indispensável apontar, na petição de impugnação ao cumprimento de sentença, a parcela 

incontroversa do débito, bem como as incorreções encontradas nos cálculos do credor, sob 

pena de rejeição liminar da petição, não se admitindo emenda ¨ inicial.ò 
 

Temas/Repetitivos 674 e 675 STJ (arts. 290 e 525). ñCancela-se a distribuição da 

impugnação ao cumprimento de sentença ou dos embargos à execução na hipótese de não 

recolhimento das custas no prazo de 30 dias, independentemente de prévia intimação da 

parte.ò 
 

OBS: precedente superado pelo art. 290 do CPC/2015, que exige a prévia intimação da parte na 

pessoa de seu advogado. 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           74 

 

Tema/Repetitivo 676 STJ (art. 290). ñN«o se determina o cancelamento da distribui­«o se o 

recolhimento das custas, embora intempestivo, estiver comprovado nos autos.ò 
 

Tema/Repetitivo 677 STJ (arts. 904 e 906). ñNa execu­«o, o dep·sito efetuado a t²tulo de 

garantia do juízo ou decorrente da penhora de ativos financeiros não isenta o devedor do 

pagamento dos consectários de sua mora, conforme previstos no título executivo, devendo-se, 

quando da efetiva entrega do dinheiro ao credor, deduzir do montante final devido o saldo da 

conta judicial.ò  
 

OBS: essa redação do Tema/Repetitivo 677 STJ foi revisada em julgamento realizado no 

dia 19/10/2022. A tese anterior era no sentido oposto: ñNa fase de execu­«o, o dep·sito 

judicial do montante (integral ou parcial) da condenação extingue a obrigação do devedor, 

nos limites da quantia depositada.ò 
 

Tema/Repetitivo 685 STJ (art. 240). ñ Os juros de mora incidem a partir da citação do 

devedor no processo de conhecimento da Ação Civil Pública quando esta se fundar em 

responsabilidade contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da 

mora em momento anterior.ò 
 

Tema/Repetitivo 686 STJ (art. 130). ñO chamamento ao processo da Uni«o com base no art. 

77, III, do CPC [1973], nas demandas propostas contra os demais entes federativos 

responsáveis para o fornecimento de medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é 

impositivo, mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão 

¨ sa¼de.ò 
 

Tema Repetitivo 690 STJ (art. 535). ñA declara­«o de inconstitucionalidade do art. 3Á, Ä 1Á, 

da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez 

da CDA, motivo pelo qual ® vedado extinguir de of²cio, por esse motivo, a Execu­«o Fiscal.ò 

 

Tema/Repetitivo 692 STJ (arts. 300 e 520). ñA reforma da decis«o que antecipa os efeitos da 

tutela final obriga o autor da ação a devolver os valores dos benefícios previdenciários ou 

assistenciais recebidos, o que pode ser feito por meio de desconto em valor que não exceda 

30% (trinta por cento) da importância de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo pago, 

restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos mesmos 

autos, na forma do art. 520, II, do CPC/2015 (art. 475-O, II, do CPC/73).ò 
 

Tema/Repetitivo 693 STJ (art. 44). ñA compet°ncia para processar e julgar as demandas que 

têm por objeto obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados 

com a Funda­«o Rede Ferrovi§ria de Seguridade Social (REFER) ® da Justi­a Estadual.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 505. 
 

Súmula STJ, 505 (art. 44). ñA compet°ncia para processar e julgar as demandas que têm por 

objeto obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados com a 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER ® da Justi­a estadual.ò 
 

Tema/Repetitivo 697 STJ (art. 1.017). ñA aus°ncia da c·pia da certid«o de intima­«o da 

decisão agravada não é óbice ao conhecimento do Agravo de Instrumento quando, por outros 

meios inequívocos, for possível aferir a tempestividade do recurso, em atendimento ao princípio 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           75 

da instrumentalidade das formas.ò 
 

Tema/Repetitivo 698 STJ (art. 1.026). ñCaracterizam-se como protelatórios os embargos de 

declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em 

conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 

543-C e 543-B, do CPC [1973].ò 
 

Tema/Repetitivo 701 STJ (art. 789).ñ£ poss²vel a decreta­«o da "indisponibilidade de bens 

do promovido em Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, quando ausente 

(ou não demonstrada) a prática de atos (ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco 

de alienação, oneração ou dilapidação patrimonial de bens do acionado, dificultando ou 

impossibilitando o eventual ressarcimento futuro.ò 
 
OBS: precedente superado após a aprovação pelo STJ do Tema/Repetitivo 1257, que possui o 

seguinte teor: ñAs disposi­»es da Lei 14.230/2021 s«o aplic§veis aos processos em curso, para 

regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, de modo que as 

medidas já deferidas poderão ser reapreciadas para fins de adequação à atual redação dada à 

Lei 8.429/1992.ò 
 
Tema/Repetitivo 702 STJ (art. 321). ñA mera decreta­«o da quebra n«o implica extin­«o da 

personalidade jurídica do estabelecimento empresarial. Ademais, a massa falida tem 

exclusivamente personalidade judiciária, sucedendo a empresa em todos os seus direitos e 

obrigações. Em consequência, o ajuizamento contra a pessoa jurídica, nessas condições, 

constitui mera irregularidade, sanável nos termos do art. 284 do CPC [1973] e do art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/1980.ò 
 

Tema/Repetitivo 703 STJ (art. 321). ñO entendimento de que o ajuizamento contra a pessoa 

jurídica cuja falência foi decretada antes do ajuizamento da referida execução fiscal "constitui 

mera irregularidade, sanável nos termos do art. 284 do CPC [1973] e do art. 2º, § 8º, da Lei 

6.830/1980 não viola a orientação fixada pela Súmula 392 do Superior Tribunal Justiça, mas 

tão somente insere o equívoco ora debatido na extensão do que se pode compreender por 'erro 

material ou formal', e não como 'modificação do sujeito passivo da execução', expressões essas 

empregadas pelo referido precedente sumular.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 392. 
 

Súmula STJ, 392 (art. 321). ñA Fazenda P¼blica pode substituir a certid«o de dívida ativa 

(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material 

ou formal, vedada a modifica­«o do sujeito passivo da execu­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 705 STJ (arts. 400, 536 e 537). ñDescabimento de multa cominat·ria na 

exibição, incidental ou aut¹noma, de documento relativo a direito dispon²vel.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 372. 
 

Súmula STJ, 372 (arts. 400, 536 e 537). ñNa a­«o de exibi­«o de documentos, n«o cabe a 

aplica­«o de multa cominat·ria.ò 
 

OBS: precedente superado pelo art. 400, parágrafo único, do CPC/2015. O STJ, por meio do 

Tema/Repetitivo 1000 STJ, expressamente definiu o cabimento de multa cominatória na 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           76 

exibição, incidental ou autônoma, de documento relativo a direito disponível, na vigência 

do CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 706 STJ (arts. 536 e 537). ñA decisão que comina astreintes não preclui, não 

fazendo tampouco coisa julgada.ò 
 

OBS: parte da doutrina defende que este precedente estaria superado pelo disposto no § 1º do 

art. 537 do CPC/2015. Contudo, a Corte Especial do STJ, quando do julgamento do EAREsp 

650536, manteve o entendimento de que o valor das astreintes, previstas no art. 461, caput e §§ 

1º a 6º, do Código de Processo Civil de 1973, correspondente aos arts. 497, caput, 499, 500, 

536, caput e § 1º, e 537, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015, pode ser revisto a 

qualquer tempo (CPC/1973, art. 461, § 6º; CPC/2015, art. 537, § 1º), pois é estabelecido sob a 

cláusula rebus sic stantibus, e não enseja preclusão ou formação de coisa julgada.  
 

Posteriormente, a Corte Especial do STJ, quando do julgamento do EAREsp nº 1766665/RS, 

fixou o entendimento de que é possível, sim, modificar multa cominatória por descumprimento 

de decisão, mas não é lícito modificar o que já foi modificado.  
 

O Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, que proferiu o voto condutor, explicou, ainda, que, mesmo 

se considerada também a multa acumulada como matéria de ordem pública, deve incidir a 

preclusão pro judicato consumativa, de forma que, tendo havido modificação, não é possível 

nova alteração, preservando-se as situações já consolidadas. "Como deixa muito claro o 

parágrafo primeiro do artigo 537 do CPC, ao se referir à multa vincenda", disse. 
 

Isso porque, explicou o ministro, a preclusão consumativa em relação às questões de ordem 

pública, inclusive aquelas que estão fora da esfera de disposição, não é disponibilidade das 

partes.  

 

Em 7/5/2025, no julgamento do EAREsp nº 1479019/SP, a Corte Especial do STJ manteve o 

entendimento proferido pela Corte Especial do STJ no julgamento do EAREsp nº 1766665/RS, 

segundo o qual a multa cominatória (astreinte) só pode ser reduzida em relação às parcelas 

vincendas, e não às já vencidas.  

 

Segundo o Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, que novamente proferiu o voto condutor, o 

precedente firmado há cerca de um ano tem natureza vinculante, nos termos do art. 927 do CPC, 

e deve ser respeitado para garantir segurança jurídica e coerência jurisprudencial. Para ele, a 

tentativa de rediscutir o tema sem novos elementos relevantes enfraquece a eficácia das decisões 

judiciais. 

 

Cueva destacou que a possibilidade de reduzir o valor total acumulado da multa, como 

pretendido, estimula o descumprimento deliberado de ordens judiciais e favorece o que chamou 

de "litigância abusiva reversa", especialmente por grandes devedores que se mantêm inertes e só 

recorrem para tentar reduzir penalidades.   

 
 

Tema/Repetitivo 708 STJ (arts. 833). ñ£ leg²tima a penhora de apontado bem de fam²lia 

pertencente a fiador de contrato de locação, ante o que dispõe o art. 3º, inciso VII, da Lei n. 

8.009/1990.ò 
 

Tema/Repetitivo 717 STJ (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade ativa para 
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ajuizar ação de alimentos em proveito de criança ou adolescente. A legitimidade do Ministério 

Público independe do exercício do poder familiar dos pais, ou de o menor se encontrar nas 

situações de risco descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de 

quaisquer outros questionamentos acerca da existência ou eficiência da Defensoria Pública na 

comarca.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 594. 
 

Súmula STJ, 594 (art. 178). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade ativa para ajuizar a­«o 

de alimentos em proveito de criança ou adolescente independentemente do exercício do poder 

familiar dos pais, ou do fato de o menor se encontrar nas situações de risco descritas no art. 

98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer outros questionamentos acerca 

da exist°ncia ou efici°ncia da Defensoria P¼blica na comarca.ò 
 

Tema/Repetitivo 721 STJ (arts. 85, 535 e 910). ñA ren¼ncia ao valor excedente ao previsto no 

art. 87 do ADCT, manifestada após a propositura da demanda executiva, não autoriza o 

arbitramento dos honorários, porquanto, à luz do princípio da causalidade , a Fazenda Pública 

não provocou a instauração da Execução, uma vez que se revelava inicialmente impositiva a 

observância do art. 730 CPC [1973], segundo a sistemática do pagamento de precatórios. 

Como não foram opostos Embargos à Execução, tem, portanto, plena aplicação o art. 1°-D da 

Lei 9.494/1997.ò 
 

Tema/Repetitivo 742 STJ (arts. 141 e 492). ñ£ nula, por configurar julgamento extra petita, a 

decisão que condena a parte ré, de ofício, em ação individual, ao pagamento de indenização a 

t²tulo de danos sociais em favor de terceiro estranho ¨ lide.ò 
 

Tema/Repetitivo 743 STJ (arts. 536 e 537). ñA multa di§ria prevista no Ä 4Ü do art. 461 do 

CPC [1973], devida desde o dia em que configurado o descumprimento, quando fixada em 

antecipação de tutela, somente poderá ser objeto de execução provisória após a sua 

confirmação pela sentença de mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não seja 

recebido com efeito suspensivo.ò 
 

OBS: boa parte da doutrina defende que o referido precedente estaria superado pelo disposto 

no § 3º do art. 537 do CPC/2015, que não exige a confirmação da decisão que fixou a multa 

diária pela sentença de mérito. Contudo, a Corte Especial do STJ, quando do julgamento dos 

EAREsp nº 1.883.876/RS, assentou que o § 3º do art. 537 do CPC/2015 não retirou a 

necessidade de que a sentença confirme a decisão liminar, ñapenas estabeleceu que o 

levantamento somente pode ser feito ap·s o tr©nsito em julgadoò.  
 

Tema/Repetitivo 766 STJ (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico ® parte leg²tima para pleitear 

tratamento médico ou entrega de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os 

entes federativos, mesmo quando se tratar de feitos contendo beneficiários individualizados, 

porque se refere a direitos individuais indisponíveis, na forma do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 

(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).ò 
 

Tema/Repetitivo 769 STJ (arts. 805 e 835). ñI - A necessidade de esgotamento das diligências 

como requisito para a penhora de faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela 

Lei 11.382/2006; 
II - No regime do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em décimo lugar na ordem 

preferencial de bens passíveis de constrição judicial, poderá ser deferida após a demonstração 
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da inexistência dos bens classificados em posição superior, ou, alternativamente, se houver 

constatação, pelo juiz, de que tais bens são de difícil alienação; finalmente, a constrição 

judicial sobre o faturamento empresarial poderá ocorrer sem a observância da ordem de 

classificação estabelecida em lei, se a autoridade judicial, conforme as circunstâncias do caso 

concreto, assim o entender (art. 835, § 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão 

devidamente fundamentada; 
III - A penhora de faturamento não pode ser equiparada à constrição sobre dinheiro; 
IV - Na aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 805, parágrafo único, do CPC/2015; 

art. 620, do CPC/1973): a) autoridade judicial deverá estabelecer percentual que não 

inviabilize o prosseguimento das atividades empresariais; e b) a decisão deve se reportar aos 

elementos probatórios concretos trazidos pelo devedor, não sendo lícito à autoridade judicial 

empregar o referido princípio em abstrato ou com base em simples alegações genéricas do 

executado.ò 
 

Tema/Repetitivo 777 STJ (art. 828). ñA Fazenda p¼blica possui interesse e pode efetivar o 

protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, parágrafo único, da Lei 

9.492/1997, com a reda­«o dada pela Lei 12.767/2012.ò 
 

Tema/Repetitivo 794 STJ (art. 44). ñ£ competente o Ju²zo do local em que situada a sede da 

entidade organizadora de campeonato esportivo de caráter nacional para todos os processos 

de ações ajuizadas em vários Juízos e Juizados Especiais, situados em lugares diversos do país, 

questionando a mesma matéria central, relativa à validade e à execução de decisões da Justiça 

Desportiva, visto que a entidade esportiva de caráter nacional, responsável, individual ou 

conjuntamente com quaisquer outras entidades, pela organização (no caso, a CBF), deve, 

necessariamente, inclusive por decisão de ofício, integrar o polo passivo das demandas, sob 

pena de não vir ela ser ela atingida pelos efeitos subjetivos da coisa julgada, e de tornar-se o 

julgado desprovido de efetividade.ò 
 

Tema/Repetitivo 869 STJ (arts. 240 e 485). ñNos termos do artigo 219, caput e Ä 1Ü, do CPC 

[1973] e de acordo com a jurisprudência consolidada desta Corte, exceto nas hipóteses dos 

incisos II e III do artigo 267 do CPC [1973], a citação válida em processo extinto sem 

julgamento do mérito importa na interrupção do prazo prescricional, que volta a correr com o 

trânsito em julgado da sentença de extinção do processo.ò 
 

Tema/Repetitivo 870 STJ (art. 240). ñA cita­«o v§lida em processo extinto sem julgamento do 

mérito importa na interrupção do prazo prescricional, que volta a correr com o trânsito em 

julgado da senten­a de extin­«o do processo.ò  
 

Tema/Repetitivo 871 STJ (art. 82). ñNa fase aut¹noma de liquida­«o de senten­a (por 

arbitramento ou por artigos), incumbe ao devedor a antecipa­«o dos honor§rios periciais.ò 
 

Tema/Repetitivo 872 STJ (art. 85 e 674). ñNos Embargos de Terceiro cujo pedido foi 

acolhido para desconstituir a constrição judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados 

com base no princípio da causalidade, responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), 

se este não atualizou os dados cadastrais. Os encargos de sucumbência serão suportados pela 

parte embargada, porém, na hipótese em que esta, depois de tomar ciência da transmissão do 

bem, apresentar ou insistir na impugnação ou recurso para manter a penhora sobre o bem cujo 

dom²nio foi transferido para terceiro.ò 
 
Tema/Repetitivo 874 STJ (art. 17). ñO Banco do Brasil, na condi­«o de mero operador e 
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gestor do Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF, não detém legitimidade 

passiva para responder por danos resultantes da ausência de notificação prévia do correntista 

acerca de sua inscrição no referido cadastro, obrigação que incumbe ao banco sacado, junto 

ao qual o correntista mant®m rela­«o contratual.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 303. 
 

Súmula STJ, 303 (art. 85 e 674). ñEm embargos de terceiro, quem deu causa à constrição 

indevida deve arcar com os honor§rios advocat²cios.ò 
 

Tema/Repetitivo 876 STJ (art. 798). ñEm a­»es de execu­«o fiscal, descabe indeferir a 

petição inicial sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG da parte executada 

(pessoa física), visto tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei nº 6.830/80 (LEF), 

cujo diploma, por sua especialidade, ostenta primazia sobre a legislação de cunho geral, como 

ocorre frente à exigência contida no art. 15 da Lei nº 11.419/06. 
 

Em ações de execução fiscal, descabe indeferir a petição inicial sob o argumento da falta de 

indicação do CNPJ da parte executada (pessoa jurídica), visto tratar-se de requisito não 

previsto no art. 6º da Lei nº 6.830/80 (LEF), cujo diploma, por sua especialidade, ostenta 

primazia sobre a legislação de cunho geral, como ocorre frente à exigência contida no art. 15 

da Lei nÜ 11.419/06.ò 
 

Súmula originada do tema: Súmula STJ, 558. 
 

Súmula STJ, 558 (art. 798). ñEm a­»es de execu­«o fiscal, a peti­«o inicial n«o pode ser 

indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte 

executada.ò 
 

Tema/Repetitivo 880 STJ (arts. 509 e 524). ñA partir da vig°ncia da Lei n. 10.444/2002, que 

incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 

475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento da conta 

exequenda, a juntada de documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente de envio 

eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha havido dita 

requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de 

forma incompleta pelo executado. Assim, sob a égide do diploma legal citado e para as 

decisões transitadas em julgado sob a vigência do CPC/1973, a demora, independentemente do 

seu motivo, para juntada das fichas financeiras ou outros documentos correlatos aos autos da 

execução, ainda que sob a responsabilidade do devedor ente público, não obsta o transcurso do 

lapso prescricional executório, nos termos da Súmula 150/STF. Os efeitos decorrentes dos 

comandos contidos neste acórdão ficam modulados a partir de 30/6/2017, com fundamento no 

§ 3º do art. 927 do CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, que, para as decisões 

transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam 

dependendo, para ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo 

executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, 

pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 anos para 

propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017.ò 
 

Tema/Repetitivo 889 STJ (art. 515). ñA senten­a, qualquer que seja sua natureza, de 

procedência ou improcedência do pedido, constitui título executivo judicial, desde que 

estabeleça obrigação de pagar quantia, de fazer, não fazer ou entregar coisa, admitida sua 
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pr®via liquida­«o e execu­«o nos pr·prios autos.ò 
 

Tema/Repetitivo 893 STJ (art. 523). ñNo ©mbito do cumprimento de sentença arbitral 

condenatória de prestação pecuniária, a multa de 10% (dez por cento) do artigo 475-J do CPC 

[1973] deverá incidir se o executado não proceder ao pagamento espontâneo no prazo de 15 

(quinze) dias contados da juntada do mandado de citação devidamente cumprido aos autos (em 

caso de título executivo contendo quantia líquida) ou da intimação do devedor, na pessoa de 

seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial (em havendo prévia liquidação da 

obrigação certificada pelo ju²zo arbitral).ò 
 

Tema/Repetitivo 902 STJ (art. 300). ñA legisla­«o de reg°ncia estabelece que o documento 

hábil a protesto extrajudicial é aquele que caracteriza prova escrita de obrigação pecuniária 

líquida, certa e exigível. Portanto, a sustação de protesto de título, por representar restrição a 

direito do credor, exige prévio oferecimento de contracautela, a ser fixada conforme o prudente 

arb²trio do magistrado.ò 
 

Tema/Repetitivo 905 STJ (arts. 535 e 910). ñ1. Corre­«o monet§ria: o art. 1º-F da Lei 

9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é 

aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza. 1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No 

presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção 

monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. 

Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária 

ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a 

aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais 

índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação 

dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 

atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 

remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou 

reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, 

impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. 

Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição 

ou pagamento de precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada 

pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da 

Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-

se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de 

relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 

Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de 

natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: 

juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 

janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 

11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer 

outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o 

índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações 

judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: 

(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: 

índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 

IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; 
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correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial 

da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais 

referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais 

referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne 

aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-

F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora 

nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As 

condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência 

do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da 

Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem 

segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 

redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A 

correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários 

devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo 

disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 

1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 

tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer 

outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para 

atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação 

imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a 

aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 

concreto.ò 
 

Tema/Repetitivo 908 STJ (art. 550). ñImpossibilidade de revis«o de cl§usulas contratuais em 

a­«o de presta­«o de contas.ò 
 

Tema/Repetitivo 913 STJ (art. 835). ñI - A cota de fundo de investimento não se subsume à 

ordem de preferência legal disposta no inciso I do art. 655 do CPC/73 (ou no inciso I do art. 

835 do NCPC). II - A recusa da nomeação à penhora de cotas de fundo de investimento, 

reputada legítima a partir das particularidades de cada caso concreto, não encerra, em si, 

excessiva onerosidade ao devedor, violação do recolhimento dos depósitos compulsórios e 

voluntários do Banco Central do Brasil ou afronta à impenhorabilidade das reservas 

obrigat·rias.ò 
 

Tema/Repetitivo 915 do STJ (arts. 396 e 381). ñEm rela­«o ao sistema "credit scoring", o 

interesse de agir para a propositura da ação cautelar de exibição de documentos exige, no 

mínimo, a prova de: i) requerimento para obtenção dos dados ou, ao menos, a tentativa de fazê-

lo à instituição responsável pelo sistema de pontuação, com a fixação de prazo razoável para 

atendimento; e ii) que a recusa do crédito almejado ocorreu em razão da pontuação que lhe foi 

atribu²da pelo sistema óscoringô.ò 
 

Tema/Repetitivo 936 do STJ (art. 114). ñI - A patrocinadora não possui legitimidade passiva 

para litígios que envolvam participante/assistido e entidade fechada de previdência 

complementar, ligados estritamente ao plano previdenciário, como a concessão e a revisão de 

benefício ou o resgate da reserva de poupança, em virtude de sua personalidade jurídica 

autônoma. II - Não se incluem no âmbito da matéria afetada as causas originadas de eventual 

ato il²cito, contratual ou extracontratual, praticado pelo patrocinador.ò 
 

Tema/Repetitivo 942 STJ (arts. 240, 322 e 491). ñEm qualquer a­«o utilizada pelo portador 

para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de emissão estampada 
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na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 

sacada ou c©mara de compensa­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 948 STJ (arts. 17 e 778). ñEm a­«o civil p¼blica proposta por Associa­«o, 

na condição de substituta processual de consumidores, possuem legitimidade para a liquidação 

e execução da sentença todos os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente 

de serem filiados à Associação promovente.ò 
 

Tema/Repetitivo 959 STJ (arts. 180 e 230). ñO termo inicial da contagem do prazo para 

impugnar decisão judicial é, para o Ministério Público, a data da entrega dos autos na 

repartição administrativa do órgão, sendo irrelevante que a intimação pessoal tenha se dado 

em audi°ncia, em cart·rio ou por mandado.ò 
 

Tema/Repetitivo 961 STJ (art. 85). ñObservado o princ²pio da causalidade, ® cab²vel a 

fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é 

excluído do polo passivo da execu­«o fiscal, que n«o ® extinta.ò 

 

Tema/Repetitivo 962 STJ (arts. 135, 790, 795). ñO redirecionamento da execu­«o fiscal, 

quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua 

ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora 

exercesse poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com 

excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se 

retirou e n«o deu causa ¨ sua posterior dissolu­«o irregular, conforme art. 135, III, do CTN.ò 

 

Tema/Repetitivo 967 STJ (art. 545). ñEm a­«o consignat·ria, a insufici°ncia do dep·sito 

realizado pelo devedor conduz ao julgamento de improcedência do pedido, pois o pagamento 

parcial da d²vida n«o extingue o v²nculo obrigacional.ò 
 

Tema/Repetitivo 969 STJ (art. 85). ñO encargo do DL n. 1.025/1969 tem as mesmas 

preferências do crédito tributário devendo, por isso, ser classificado, na falência, na ordem 

estabelecida pelo art. 83, III, da Lei n. 11.101/2005.ò 
 

Tema/Repetitivo 973 STJ (art. 85). ñO art. 85, Ä 7Ü, do CPC/2015 n«o afasta a aplica­«o do 

entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários 

advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação 

coletiva, ainda que n«o impugnados e promovidos em litiscons·rcio.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 345. 
 

Súmula STJ, 345 (art. 85). ñS«o devidos honor§rios advocat²cios pela Fazenda P¼blica nas 

execuções individuais de senten­a proferida em a­»es coletivas, ainda que n«o embargadas.ò 
 

Tema/Repetitivo 976 STJ (art. 44). ñA compet°ncia para processar e julgar demandas c²veis 

com pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em litisconsórcio passivo com pessoa 

jurídica de direito público, é do juízo cível no qual for proposta a ação de conhecimento, 

competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as respectivas normas de 

organiza­«o judici§ria.ò 
 

Tema/Repetitivo 981 STJ (arts. 135, 790, 795). ñO redirecionamento da execução fiscal, 

quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua 
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ocorrência, pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio, com poderes de 

administração na data em que configurada ou presumida a dissolução irregular, ainda que não 

tenha exercido poderes de gerência quando ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido, 

conforme art. 135, III, do CTN.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 435. 
 

Súmula STJ, 435 (art. 133). ñPresume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.ò 
 

Tema/Repetitivo 984 STJ (art. 85). ñ1Û) As tabelas de honorários elaboradas unilateralmente 

pelos Conselhos Seccionais da OAB não vinculam o magistrado no momento de arbitrar o 

valor da remuneração a que faz jus o defensor dativo que atua no processo penal; servem como 

referência para o estabelecimento de valor que seja justo e que reflita o labor despendido pelo 

advogado; 2ª) Nas hipóteses em que o juiz da causa considerar desproporcional a quantia 

indicada na tabela da OAB em relação aos esforços despendidos pelo defensor dativo para os 

atos processuais praticados, poderá, motivadamente, arbitrar outro valor; 3ª) São, porém, 

vinculativas, quanto aos valores estabelecidos para os atos praticados por defensor dativo, as 

tabelas produzidas mediante acordo entre o Poder Público, a Defensoria Pública e a seccional 

da OAB. 4ª) Dado o disposto no art. 105, parágrafo único, II, da Constituição da República, 

possui caráter vinculante a Tabela de Honorários da Justiça Federal, assim como tabelas 

similares instituídas, eventualmente, pelos órgãos competentes das Justiças dos Estados e do 

Distrito Federal, na forma dos arts 96, I, e 125, § 1º, parte final, da Constituição da 

Rep¼blica.ò 
 

Tema/Repetitivo 988 STJ (art. 1.015). ñO rol do art. 1.015 do CPC ® de taxatividade 

mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a 

urg°ncia decorrente da inutilidade do julgamento da quest«o no recurso de apela­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 995 STJ (arts. 493 e 933). ñ£ poss²vel a reafirma­«o da DER (Data de 

Entrada do Requerimento) para o momento em que implementados os requisitos para a 

concessão do benefício, mesmo que isso se dê no interstício entre o ajuizamento da ação e a 

entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos arts. 493 e 933 do 

CPC/2015, observada a causa de pedir.ò 
 

Tema/Repetitivo 1000 STJ (arts. 400, 536 e 537). ñDesde que prov§veis a exist°ncia da 

relação jurídica entre as partes e de documento ou coisa que se pretende seja exibido, apurada 

em contraditório prévio, poderá o juiz, após tentativa de busca e apreensão ou outra medida 

coercitiva, determinar sua exibição sob pena de multa com base no art. 400, parágrafo único, 

do CPC/2015.ò 
 

Tema/Repetitivo 1001 STJ (arts. 91 e 1.007). ñA teor dos arts. 27 e 511, Ä 1Ü, do revogado 

CPC/73 (arts. 91 e 1.007, § 1º, do vigente CPC/15), o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, nos recursos de competência dos Tribunais de Justiça, está dispensado do prévio 

pagamento do porte de remessa e de retorno, enquanto parcela integrante do preparo, devendo 

recolher o respectivo valor somente ao final da demanda, acaso vencido.ò 
 

Referência sumular: Súmula STJ, 483. 
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Súmula STJ, 483 (art. 1.007). ñO INSS n«o est§ obrigado a efetuar dep·sito pr®vio do 

preparo por gozar das prerrogativas e privil®gios da Fazenda P¼blica.ò 
 

Tema/Repetitivo 1012 STJ (art. 835) ñO bloqueio de ativos financeiros do executado via 

sistema BACENJUD, em caso de concessão de parcelamento fiscal, seguirá a seguinte 

orientação: (i) será levantado o bloqueio se a concessão é anterior à constrição; e (ii) fica 

mantido o bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, 

nessa hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da penhora online por fiança 

bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, mediante 

comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do princípio da 

menor onerosidade.ò 
 

Tema/Repetitivo 1015 STJ (arts. 17 e 779). ñ1. Pedido de Homologa­«o de Acordo firmado 

entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO 

MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova 

denominação da massa liquidanda do BANCO BAMERINDUS S.A.). 
2. Conquanto o presente negócio jurídico processual se apresente perante os peticionantes 

como, efetivamente, um acordo, em sua projeção para os interessados qualificados, em especial 

para o Estado-Juiz, o instrumento descortina-se como "Pacto de Não Judicialização dos 

Conflitos", negócio processual que, após homologado sob o rito dos recursos repetitivos, é apto 

a gerar norma jurídica de eficácia parcialmente erga omnes e vinculante (CPC, art. 927, III). 
3. Homologa-se o acordo entabulado entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de HSBC 

BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS S.A) e 

BANCO SISTEMA S.A. (nova denominação da massa liquidanda do BANCO BAMERINDUS 

S.A.), como "Pacto de Não Judicialização dos Conflitos", com: a) desistência de todos os 

recursos acerca da legitimidade passiva para responderem pelos encargos advindos de 

expurgos inflacionários relativos à cadernetas de poupança mantidas perante o extinto Banco 

Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão empresarial parcial havida entre as instituições 

financeiras referidas; b) os compromissos assumidos pelos pactuantes de: b.1) não mais 

litigarem recorrerem ou questionarem em juízo, perante terceiros, especialmente consumidores, 

suas legitimidades passivas, passando tal discussão a ser restrita às próprias instituições 

financeiras pactuárias, sem afetar os consumidores; b.2) encerrarem a controvérsia jurídica da 

presente macrolide, com parcial desistência dos recursos; b.3) conferir-se ao Pacto ora 

homologado, nos moldes do regime dos recursos repetitivos, eficácia erga omnes e efeito 

vinculante vertical. 
4. Acordo homologado, como "Pacto de Não Judicialização dos Conflitos", com homologação 

da desistência parcial do respectivo recurso especial, ficando os demais aspectos do recurso 

encaminhados para julgamento do caso concreto, sem afeta­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 1018 STJ (art. 515). ñO Segurado tem direito de opção pelo benefício mais 

vantajoso concedido administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu 

benefício menos vantajoso. Em cumprimento de sentença, o segurado possui o direito à 

manutenção do benefício previdenciário concedido administrativamente no curso da ação 

judicial e, concomitantemente, à execução das parcelas do benefício reconhecido na via 

judicial, limitadas ¨ data de implanta­«o daquele conferido na via administrativa.ò 
 

Tema/Repetitivo 1022 STJ (art. 1.015). ñ£ cab²vel agravo de instrumento contra todas as 

decisões interlocutórias proferidas nos processos de recuperação judicial e nos processos de 

fal°ncia, por for­a do art. 1.015, par§grafo ¼nico, CPC.ò 
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Tema/Repetitivo 1026 STJ (art. 782). ñO art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções 

fiscais, devendo o magistrado deferir o requerimento de inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, independentemente 

do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma dúvida 

razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA.ò 
 

Tema/Repetitivo 1029 STJ (art. 44). ñN«o ® poss²vel propor nos Juizados Especiais da 

Fazenda Pública a execução de título executivo formado em Ação Coletiva que tramitou sob o 

rito ordinário, assim como impor o rito sumaríssimo da Lei 12.153/2009 ao juízo comum da 

execu­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 1030 STJ (art. 292). ñAo autor que deseje litigar no ©mbito de Juizado 

Especial Federal Cível, é lícito renunciar, de modo expresso e para fins de atribuição de valor 

à causa, ao montante que exceda os 60 (sessenta) salários mínimos previstos no art. 3º, caput, 

da Lei 10.259/2001, aí incluídas, sendo o caso, até doze prestações vincendas, nos termos do 

art. 3Ü, Ä 2Ü, da referida lei, c/c o art. 292, ÄÄ 1Ü e 2Ü, do CPC/2015.ò 
 

Tema/Repetitivo 1040 STJ (arts. 218 e 239). ñNa a­«o de busca e apreens«o de que trata o 

Decreto-Lei nº 911/1969, a análise da contestação somente deve ocorrer após a execução da 

medida liminar.ò 
 

Tema/Repetitivo 1044 STJ (arts. 95 e 465). ñNas a­»es de acidente do trabalho, os 

honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a cargo do estado, nos casos 

em que sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção de ônus sucumbenciais, prevista no 

par§grafo ¼nico do artigo 129 da Lei 8.213/1991.ò 
 

Tema/Repetitivo 1049 STJ (art. 779). ñA execu­«o fiscal pode ser redirecionada em desfavor 

da empresa sucessora para cobrança de crédito tributário relativo a fato gerador ocorrido 

posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em nome da sucedida, sem a 

necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio 

jurídico não foi informado oportunamente ao fisco.ò 
 

Tema/Repetitivo 1050 STJ (art. 85). ñO eventual pagamento de benef²cio previdenci§rio na 

via administrativa, seja ele total ou parcial, após a citação válida, não tem o condão de alterar 

a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que será 

composta pela totalidade dos valores devidos.ò 
 

Tema/Repetitivo 1051 STJ (art. 44). ñPara o fim de submiss«o aos efeitos da recupera­«o 

judicial, considera-se que a existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu 

fato gerador.ò 
 

Tema/Repetitivo 1053 STJ (art. 44). ñOs Juizados Especiais da Fazenda P¼blica n«o t°m 

competência para o julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho em que o Instituto 

Nacional do Seguro Social figure como parte.ò 
 

Tema/Repetitivo 1054 STJ (art. 91). ñA teor do art. 39 da Lei 6.830/80, a fazenda p¼blica 

exequente, no âmbito das execuções fiscais, está dispensada de promover o adiantamento de 

custas relativas ao ato citatório, devendo recolher o respectivo valor somente ao final da 

demanda, acaso resulte vencida.ò 
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Tema/Repetitivo 1057 STJ (arts. 17, 337, 485). ñI. O disposto no art. 112 da Lei n. 

8.213/1991 é aplicável aos âmbitos judicial e administrativo; II. Os pensionistas detêm 

legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício derivado (pensão 

por morte) - caso não alcançada pela decadência -, fazendo jus a diferenças pecuniárias 

pretéritas não prescritas, decorrentes da pensão recalculada; III. Caso não decaído o direito de 

revisar a renda mensal inicial do benefício originário do segurado instituidor, os pensionistas 

poderão postular a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais parcelas não 

prescritas resultantes da readequação do benefício original, bem como os reflexos na 

graduação econômica da pensão por morte; e IV. À falta de dependentes legais habilitados à 

pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado instituidor, definidos na lei civil, são 

partes legítimas para pleitear, por ação e em nome próprios, a revisão do benefício original - 

salvo se decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem eventuais diferenças 

pecuni§rias n«o prescritas, oriundas do rec§lculo da aposentadoria do de cujus.ò 
 

Tema/Repetitivo 1058 STJ (art. 44). ñA Justi­a da Infância e da Juventude tem competência 

absoluta para processar e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou 

escolas, nos termos dos arts. 148, IV, e 209 da Lei 8.069/90.ò 
 

Tema/Repetitivo 1059 STJ (art. 85). ñA majora­«o dos honor§rios de sucumbência prevista 

no art. 85, §11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não 

conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica 

o art. 85, §11, do CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a 

altera­«o do resultado do julgamento ou limitada a consect§rios da condena­«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 1061 STJ (art. 373 e 429). ñNa hip·tese em que o consumidor/autor 

impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo 

pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 6º, 

368 e 429, II).ò 
 

Tema/Repetitivo 1071 STJ (art. 1.029). ñA discuss«o acerca da efic§cia e efeitos da medida 

cautelar ou do julgamento de m®rito da ADI 2332 n«o comporta revis«o em recurso especial.ò 
 

Tema/Repetitivo 1072 STJ (arts. 322 e 491). ñOs juros compensat·rios observam o 

percentual vigente no momento de sua incid°ncia.ò 
 

Tema/Repetitivo 1073 STJ (arts. 535 e 910). ñAs S¼mulas 12/STJ (óEm desapropria­«o, s«o 

cumul§veis juros compensat·rios e morat·rios.ô), 70/STJ (óOs juros morat·rios, na 

desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença.") e 

102/STJ (óA incid°ncia dos juros moratórios sobre compensatórios, nas ações expropriatórias, 

n«o constitui anatocismo vedado em lei.ô) somente se aplicam ¨s situa­»es havidas at® 

12.01.2000, data anterior à vigência da MP 1.997-34.ò 
 

Tema/Repetitivo 1074 STJ (art. 659). ñNo arrolamento sum§rio, a homologação da partilha 

ou da adjudicação, bem como a expedição do formal de partilha e da carta de adjudicação, não 

se condicionam ao prévio recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, devendo ser 

comprovado, todavia, o pagamento dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, 

a teor dos arts. 659, Ä 2Ü, do CPC/2015 e 192 do CTN.ò 
 

Tema/Repetitivo 1076 STJ (art. 85). ñi) A fixa­«o dos honor§rios por aprecia­«o equitativa 

não é permitida quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da 
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demanda forem elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos 

nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os 

quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito 

econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. ii) Apenas se admite arbitramento de 

honorários por equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico 

obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo.ò 
 

Tema/Repetitivo 1085 STJ (art. 835). ñS«o l²citos os descontos de parcelas de empr®stimos 

bancários comuns em conta-corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde 

que previamente autorizados pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo 

aplicável, por analogia, a limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, que 

disciplina os empr®stimos consignados em folha de pagamento.ò 
 

Tema/Repetitivo 1091 STJ (art. 833). ñÉ válida a penhora do bem de família de fiador 

apontado em contrato de locação de imóvel, seja residencial, seja comercial, nos termos do 

inciso VII do art. 3Ü da Lei n. 8.009/1990.ò 

 

Tema/Repetitivo 1090 STJ (art. 373). ñI - A informação no Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) sobre a existência de equipamento de proteção individual (EPI) 

descaracteriza, em princípio, o tempo especial, ressalvadas as hipóteses excepcionais nas 

quais, mesmo diante da comprovada proteção, o direito à contagem especial é reconhecido. II - 

Incumbe ao autor da ação previdenciária o ônus de comprovar: (i) a ausência de adequação ao 

risco da atividade; (ii) a inexistência ou irregularidade do certificado de conformidade; (iii) o 

descumprimento das normas de manutenção, substituição e higienização; (iv) a ausência ou 

insuficiência de orientação e treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) 

qualquer outro motivo capaz de conduzir à conclusão da ineficácia do EPI. III - Se a valoração 

da prova concluir pela presença de divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do EPI, a 

conclusão deverá ser favorável ao autor.ò 

 

Tema/Repetitivo 1092 STJ (art. ). ñ£ poss²vel a Fazenda P¼blica habilitar em processo de 

falência crédito objeto de execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 

14.112/2020, e desde que n«o haja pedido de constri­«o no ju²zo executivo.ò 
 

Tema/Repetitivo 1101 STJ (arts. 240 e 373). ñ(I) Desde que expressamente previstos na 

sentença coletiva que determina a recomposição dos índices inflacionários expurgados, o termo 

final de incidência de juros remuneratórios sobre a parcela da conta poupança resultante da 

recomposição do índice expurgado é a data de encerramento da conta ou aquela em que passa 

a ter saldo zero, o que primeiro ocorrer. (II) Cabe ao banco depositário a comprovação dessas 

datas, sob pena de se adotar como termo final a data da citação na ação civil pública que 

originou o cumprimento de senten­a.ò 
 

Tema/Repetitivo 1105 STJ (art. 85). ñContinua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 

111/STJ (com a redação modificada em 2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que 

tange ¨ fixa­«o de honor§rios advocat²cios.ò 
 

Tema/Repetitivo 1109 STJ (art. 240). ñN«o ocorre ren¼ncia t§cita ¨ prescri­«o (art. 191 do 

Código Civil), a ensejar o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de 

orientação jurídica, quando a Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, 

autorize a mencionada retroação, reconhece administrativamente o direito pleiteado pelo 

interessado.ò 
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Tema/Repetitivo 1124 STJ (arts. 3º e 17). ñ1) CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PREVIDENCIÁRIA 

1.1) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com documentação 

minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do requerimento; 

1.2) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão ("indeferimento 

forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS; 

1.3) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação mínima, 

configurando indeferimento forçado, ou a omissão do segurado na complementação da 

documentação após ser intimado, impede o reconhecimento do interesse de agir do segurado; 

ao reunir a documentação necessária, o segurado deverá apresentar novo requerimento 

administrativo; 

1.4) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação apta ao seu 

conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever legal de intimar 

o segurado a complementar a documentação ou a prova, por carta de exigência ou outro meio 

idôneo. Caso o INSS não o faça, o interesse de agir estará configurado; 

1.5) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo Juiz, sobre se houve ou não desídia do 

segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por outro 

lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar ao segurado a 

complementação da documentação ou a produção de prova; 1.6) O interesse de agir do 

segurado se configura quando este levar a Juízo os mesmos fatos e as mesmas provas que levou 

ao processo administrativo. Se desejar apresentar novos documentos ou arguir novos fatos 

para pleitear seu benefício, deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 

350/STF). A ação judicial proposta nessas condições deve ser extinta sem julgamento do mérito 

por falta de interesse de agir. 

A exceção a este tópico ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo documentos 

tidos pelo juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já apresentada 

na via administrativa e considerada pelo Juiz como apta, por si só, a levar à concessão do 

benefício. 

2) DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO E OS EFEITOS FINANCEIROS 

2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a Juízo os mesmos fatos e mesmas 

provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de procedência da ação o 

Magistrado fixará a Data do Início do Benefício na Data de Entrada do Requerimento, se 

entender que os requisitos já estariam preenchidos quando da apresentação do requerimento 

administrativo, a partir da análise da prova produzida no processo administrativo ou da prova 

produzida em juízo que confirme o conjunto probatório do processo administrativo. Se entender 

que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do preenchimento posterior 

dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ; 

2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instrução deficiente, 

deixar de oportunizar a complementação da prova, quando tinha a , e a prova for levada a 

Juízo pelo segurado obrigação de fazê-lo ou produzida em Juízo, o magistrado poderá fixar a 

Data do Início do Benefício na Data da Entrada do Requerimento Administrativo, quando 

entender que o segurado já faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os 

requisitos para o benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a 

DER nos termos do Tema 995/STJ; 

2.3) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em juízo, não levada 

ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida após a propositura da ação ou 

por comprovada impossibilidade material (como por exemplo uma perícia judicial que 

reconheça atividade especial, um PPP novo ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de 

trabalho rural a partir de prova surgida após a propositura da ação), o juiz fixará a Data do 



 
 

 

Atualizado em: 31/10/2025                                                                                           89 

Início do Benefício na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os requisitos, 

nos termos do Tema 995/STJ; 

2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco 

últimos anos contados da propositura da ação.ò 
 

Tema/Repetitivo 1130 STJ (art. 506). ñA efic§cia do t²tulo judicial resultante de a­«o coletiva 

promovida por sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da categoria 

profissional, filiados ou não, com domicílio necessário (art. 76, parágrafo único, do Código 

Civil) na base territorial da entidade sindical autora e àqueles em exercício provisório ou em 

missão em outra localidade.ò 
 

Tema/Repetitivo 1133 STJ (art. 240). ñO termo inicial dos juros de mora, em a­«o de 

cobrança de valores pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança que 

reconheceu o direito, é a data da notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, 

quando o devedor ® constitu²do em mora (art. 405 do C·digo Civil e art. 240 do CPC).ò 
 

Tema/Repetitivo 1141 STJ (arts. 535 e 910). ñA pretens«o de expedi­«o de novo precat·rio 

ou requisição de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à 

prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a 

notifica­«o do credor, na forma do Ä 4Ü do art. 2Ü da referida Lei 13.463/2017.ò 

 

Tema/Repetitivo 1148 STJ (art. 17). ñAs demandas em que o consumidor final discute 

parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE devem ser movidas contra a prestadora de serviços de energia elétrica, 

sendo ilegítimas para a causa a União e a ANEEL, ainda que a causa de pedir seja a 

legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público.ò 
 

Tema/Repetitivo 1150 STJ (arts. 17 e 240). ñi) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva 

ad causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na 

prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além 

da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido 

programa; ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em 

conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo 

artigo 205 do Código Civil; e iii) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o 

dia em que o titular, comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta 

individual vinculada ao Pasep.ò 
 

Tema/Repetitivo 1153 STJ (arts. 85 e 833). ñA verba honor§ria sucumbencial, a despeito da 

sua natureza alimentar, não se enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 

(penhora para pagamento de presta­«o aliment²cia).ò 
 
Tema/Repetitivo 1173 STJ (arts. 17). ñO corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, 

normalmente, responsável por danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, 

pela construtora ou incorporadora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, 

previstas no contrato de promessa de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento 

do corretor nas atividades de incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o mesmo 

grupo econômico da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou desvio 

patrimonial das responsáveis pela construção em benefício do corretor.ò 
 
Tema/Repetitivo 1175 STJ (art. 85). ña) antes da vig°ncia do Ä 7Ü do art. 22 do Estatuto da 
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OAB (5 de outubro de 2018), é necessária a apresentação dos contratos celebrados com cada 

um dos filiados ou beneficiários para que o sindicato possa reter os honorários contratuais 

sobre o montante da condenação; b) após a vigência do supracitado dispositivo, para que o 

sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação, embora seja 

dispensada a formalidade de apresentação dos contratos individuais e específicos para cada 

substituído, mantém-se necessária a autorização expressa dos filiados ou beneficiários que 

optarem por aderir ¨s obriga­»es do contrato origin§rio.ò 

 

Tema/Repetitivo 1178 STJ (arts. 98 e 99). ñi) £ vedado o uso de crit®rios objetivos para o 

indeferimento imediato da gratuidade judiciária requerida por pessoa natural; ii) Verificada a 

existência nos autos de elementos aptos a afastara presunção de hipossuficiência econômica da 

pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua condição, 

indicando de modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, 

do CPC; iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode 

ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento 

exclusivo para o indeferimento do pedido de gratuidade.ò  

 

Tema/Repetitivo 1179 STJ (art. 103). ñOs Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil não podem instituir e cobrar anuidade das sociedades de advogados.ò 
 

Tema/Repetitivo 1188 STJ (art. 371). ñA senten­a trabalhista homologat·ria de acordo, 

assim como a anotação na CTPS e demais documentos dela decorrentes, somente será 

considerada início de prova material válida, conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 

8.213/91, quando houver nos autos elementos probatórios contemporâneos que comprovem os 

fatos alegados e sejam aptos a demonstrar o tempo de serviço no período que se pretende 

reconhecer na ação previdenciária, exceto na hipótese de caso fortuito ou for­a maior.ò 
 

Tema/Repetitivo 1190 STJ (art. 85).  ñNa aus°ncia de impugna­«o à pretensão executória, 

não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a 

Fazenda Pública, ainda que o crédito esteja submetido a pagamento por meio de Requisição de 

Pequeno Valor - RPV.ò 
 

Tema/Repetitivo 1193 STJ (arts. 14, 485, 771, 924 e 1.046). ñO arquivamento das execu­»es 

fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado no caput do art. 8º da Lei 12.541/2011, 

previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado pela Lei 14.195/2021), o qual constitui norma 

de natureza processual, que deve ser aplicada de imediato, alcança os executivos fiscais em 

curso, ressalvados os casos em que concretizada a penhora.ò 

 

Tema/Repetitivo 1198 STJ (arts. 139, 319 e 321). ñConstatados indícios de litigância 

abusiva, o juiz pode exigir, de modo fundamentado e com observância à razoabilidade do caso 

concreto, a emenda da petição inicial a fim de demonstrar o interesse de agir e a autenticidade 

da postulação, respeitadas as regras de distribuição do ônus da prova.ò 
 

Tema/Repetitivo 1200 STJ (art. 240). ñO prazo prescricional para propor ação de petição de 

herança conta-se da abertura da sucessão, cuja fluência não é impedida, suspensa ou 

interrompida pelo ajuizamento de ação de reconhecimento de filiação, independentemente do 

seu tr©nsito em julgado.ò 

 

Tema/Repetitivo 1201 STJ (arts. 1.021). ñI - O agravo interposto contra a decisão do 

Tribunal de Origem, ainda que com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim 
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de permitir a interposição do recurso especial ou extraordinário, quando apresentado contra a 

decisão baseada em precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF, autoriza a aplicação da 

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC. II - A multa prevista no artigo 1.021, § 4º, não é 

cabível quando alegada, fundamentadamente, a distinção ou a superação do precedente 

qualificado oriundo do STJ ou do STF, ou quando a decisão agravada estiver amparada em 

julgado de tribunal de segundo grau. Excetuadas essas hipóteses, caberá ao órgão colegiado 

verificar a aplicação da multa considerando as peculiaridades do caso concreto.ò 

 

Tema/Repetitivo 1203 (arts. 835). ñO oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, 

desde que corresponda ao valor atualizado do débito, acrescido de 30% (trinta por cento), tem 

o efeito de suspender a exigibilidade do crédito não tributário, não podendo o credor rejeitá-lo, 

salvo se demonstrar insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da garantia oferecida.ò 
 

Tema/Repetitivo 1204 STJ (art. 525).  ñAs obriga­»es ambientais possuem natureza propter 

rem, sendo possível exigi-las, à escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de 

qualquer dos anteriores, ou de ambos, ficando isento de responsabilidade o alienante cujo 

direito real tenha cessado antes da causação do dano, desde que para ele não tenha 

concorrido, direta ou indiretamente.ò 
 

Tema/Repetitivo 1206 STJ (art. 473). ñA simples falta de assinatura do perito encarregado 

pela lavratura do laudo toxicológico definitivo constitui mera irregularidade e não tem o 

condão de anular a prova pericial na hipótese de existirem outros elementos que comprovem a 

sua autenticidade, notadamente quando o expert estiver devidamente identificado e for 

constatada a exist°ncia de subst©ncia il²cita.ò 
 

Tema/Repetitivo 1207 STJ (art. 535). ñA compensação de prestações previdenciárias, 

recebidas na via administrativa, quando da elaboração de cálculos em cumprimento de 

sentença concessiva de outro benefício, com elas não acumulável, deve ser feita mês a mês, no 

limite, para cada competência, do valor correspondente ao título judicial, não devendo ser 

apurado valor mensal ou final negativo ao beneficiário, de modo a evitar a execução invertida 

ou a restitui­«o indevida.ò 
 

Tema/Repetitivo 1217 (arts. 535 e 910). ñ£ v§lido o ato jur²dico de cancelamento automático 

de precatórios ou requisições federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da 

publicação da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de 

julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, desde 

que caracterizada a inércia do credor em proceder ao levantamento do depósito pelo prazo 

legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias alheias à 

vontade do credor impediam, ao tempo do cancelamento, o levantamento do valor depositado.ò 
 

Tema/Repetitivo 1229 STJ (art. 85). ñê luz do princ²pio da causalidade, n«o cabe fixa­«o de 

honorários advocatícios quando a exceção de pré-executividade é acolhida para extinguir a 

execução fiscal em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da 

Lei n. 6.830/1980.ò 
 
Tema/Repetitivo 1232 STJ (art. 85). ñNos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, n«o se 

revela cabível a fixação de honorários de sucumbência em cumprimento de sentença proferida 

em mandado de segurança individual, ainda que dela resultem efeitos patrimoniais a serem 

saldados dentro dos mesmos autos.ò 
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Tema/Repetitivo 1234 (arts. 373 e 833). ñ£ ¹nus do executado provar que a pequena 

propriedade rural é explorada pela família para fins de reconhecimento de sua 

impenhorabilidade.ò 
 

Tema/Repetitivo 1235 STJ (art. 833). ñA impenhorabilidade de quantia inferior a 40 sal§rios 

mínimos (art. 833, X, do CPC) não é matéria de ordem pública e não pode ser reconhecida de 

ofício pelo juiz, devendo ser arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber 

falar nos autos ou em sede de embargos à execução ou impugnação ao cumprimento de 

sentença, sob pena de preclus«o.ò 
 

Tema/Repetitivo 1245 STJ (arts. 535 e 966). ñNos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é 

admissível o ajuizamento de Ação Rescisória para adequar julgado realizado antes de 

13.05.2021 à modulação de efeitos estabelecida no Tema 69/STF - Repercuss«o Geral.ò 
 
Tema/Repetitivo 1246 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel recurso especial interposto para rediscutir 

as conclusões do acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se 

controverte quanto a benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença 

ou auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de 

atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) 

e/ou de sua dura­«o (tempor§ria ou permanente).ò 

 

Tema/Repetitivo 1248 STJ (art. 1.009). ñNas execuções fiscais fundadas numa única 

Certidão de Dívida Ativa, composta por débitos de exercícios diferentes do mesmo tributo, a 

determinação da alçada, prevista no art. 34, e §caput 1º, da Lei n. 6.830/1980, deverá 

considerar o total da dívida constante do título executivo.ò 

 

Tema/Repetitivo 1253 STJ (arts. 240, 524, 534 e 924). ñA extin­«o do cumprimento de 

sentença coletiva proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não 

impede a execu­«o individual do mesmo t²tulo.ò 
 
Tema/Repetitivo 1257 STJ (arts. 300 e 493). ñAs disposi­»es da Lei 14.230/2021 s«o 

aplicáveis aos processos em curso, para regular o procedimento da tutela provisória de 

indisponibilidade de bens, de modo que as medidas já deferidas poderão ser reapreciadas para 

fins de adequação à atual redaç«o dada ¨ Lei 8.429/1992.ò 

 

Tema/Repetitivo 1261 do STJ (arts. 373 e 833). ñI) a exce­«o ¨ impenhorabilidade do bem de 

família nos casos de execução de hipoteca sobre o imóvel, oferecido como garantia real pelo 

casal ou pela entidade familiar, prevista no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990, restringe-se às 

hipóteses em que a dívida foi constituída em benefício da entidade familiar: II) em relação ao 

ônus da prova, a) se o bem for dado em garantia real por um dos sócios de pessoa jurídica, é, 

em regra, impenhorável, cabendo ao credor o ônus de comprovar que o débito da pessoa 

jurídica se reverteu em benefício da entidade familiar; e b) caso os únicos sócios da sociedade 

sejam os titulares do imóvel hipotecado, a regra é da penhorabilidade do bem de família, 

competindo aos proprietários demonstrar que o débito da pessoa jurídica não se reverteu em 

benef²cio da entidade familiar.ò 

 

Tema/Repetitivo 1265 STJ (art. 85). ñNos casos em que da Exceção de Pré-Executividade 

resultar, tão somente, a exclusão do excipiente do polo passivo da Execução Fiscal, os 

honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 

8º, do CPC/2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido com o 
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provimento jurisdicional.ò 

 

Tema/Repetitivo 1267 STJ (arts. 988, 1.010 e 1.015). ñ1. A decisão do juiz de primeiro grau 

que obsta o processamento da apelação viola o § 3º do artigo 1.010 do CPC, caracterizando 

usurpação da competência do Tribunal, o que autoriza o manejo da reclamação prevista no 

inciso I do artigo 988 do CPC; 2. Na hipótese em que o juiz da causa negar seguimento à 

apelação no âmbito de execução ou de cumprimento de sentença, também será cabível agravo 

de instrumento, por força do disposto no parágrafo único do artigo 1.015 do CPC.ò 

 

Tema/Repetitivo 1268 STJ (arts. 502 e 503). ñA eficácia preclusiva da coisa julgada impede 

o ajuizamento de nova ação para pleitear a restituição de quantia paga a título de juros 

remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação 

anterior.ò 

 

Tema/Repetitivo 1284 do STJ (art. 496). ñA veda­«o ao reexame necess§rio da senten­a de 

improcedência ou de extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art.17, § 

19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei nº 

14.230/2021, não se aplica aos processos em curso, quando a sentença for anterior à vigência 

da Lei 14.230/21.ò 

 
Tema/Repetitivo 1290 STJ (art. 17). ña) Nas a­»es em que empregadores buscam recuperar 

valores pagos a empregadas gestantes afastadas do trabalho durante a pandemia de COVID-

19, a legitimidade passiva ad causam recai sobre a Fazenda Nacional, e não sobre o INSS; b) 

Os valores pagos às empregadas gestantes afastadas, inclusive às que não puderam trabalhar 

remotamente, durante a emergência de saúde pública da pandemia de COVID-19, possuem 

natureza jurídica de remuneração regular, a cargo do empregador, não se configurando como 

salário-maternidade para fins de compensa­«o.ò 

 

Tema/Repetitivo 1298 STJ (art. 85). ñAplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41 no arbitramento de honorários sucumbenciais devidos pelo autor em caso de 

desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão 

administrativa, os quais terão como base de cálculo o valor atualizado da causa. Esses 

percentuais não se aplicam somente se o valor da causa for muito baixo, caso em que os 

honorários serão arbitrados por apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, § 8º, do 

CPC.ò 

 

Tema/Repetitivo 1300 STJ (art. 373). ñNas ações em que o participante contesta saques em 

sua conta individualizada do PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos 

saques sob as formas de crédito em conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-

FOPAG), por ser fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo 

incabível a inversão (art. 6º, VIII, do CDC) ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus 

da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a forma de saque em caixa das agências do BB, por 

ser fato extintivo do direito do autor, na forma do art. 373, II, do CPC.ò 

 

Tema/Repetitivo 1306 do STJ (art s. 489 e 1.021). ñA técnica da fundamentação por 

referência (per relacione) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão 

anterior (documentos e/ou pareceres) como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma 

sucinta, as novas questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a análise 

pormenorizada de cada uma das alegações ou provas. 2. O § 3º. do artigo 1.021, do CPC não 

impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões de decidir pela 
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negativa de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argumento novo 

para ser apreciado pelo colegiado.ò 

 

Tema/Repetitivo 1309 do STJ (arts. 17 e 506). ñOs sucessores do servidor falecido antes da 

propositura da ação coletiva não são beneficiados pela decisão transitada em julgado que 

condena ao pagamento de diferenças, salvo se expressamente contemplados.ò 

 

Tema/Repetitivo 1311 do STJ (arts. 534 e 535). ñO curso do prazo prescricional da 

obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública não é suspenso durante o cumprimento 

da obriga­«o de implantar em folha de pagamento imposta na mesma senten­a.ò 

 

Tema/Repetitivo 1313 do STJ (art. 85). ñNas demandas em que se pleiteia do Poder P¼blico 

a satisfação do direito à saúde, os honorários advocatícios são fixados por apreciação 

equitativa, sem aplicação do art. 85, § 8º-A, do CPC.ò 

 

Tema/Repetitivo 1346 STJ (art. 1.029). ñN«o ® admiss²vel o recurso especial que discute a 

transferência, com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 

414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa 

ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, 

registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica 

aos munic²pios e ao Distrito Federal.ò 

 

Tema/Repetitivo 1368 STJ (arts. 322 e 491). ñO art. 406 do Código Civil de 2002, antes da 

entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024, deve ser interpretado no sentido de que é a SELIC a 

taxa de juros de mora aplicável às dívidas de natureza civil, por ser esta a taxa em vigor para a 

atualização monetária e a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.ò 
 

 

SÚMULAS DO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O CPC/2015. 
 

 

Súmula STJ, 666 (art. 17). ñA legitimidade passiva, em demandas que visam ¨ restitui­«o de 

contribuições de terceiros, está vinculada à capacidade tributária ativa; assim, nas hipóteses 

em que as entidades terceiras são meras destinatárias das contribuições, não possuem elas 

legitimidade ad causam para figurar no polo passivo, juntamente com a Uni«o.ò 
 

Súmula STJ, 665 (art. 3º). ñO controle jurisdicional do processo administrativo disciplinar 

restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato, à luz dos 

princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, não sendo possível 

incursão no mérito administrativo, ressalvadas as hipóteses de flagrante ilegalidade, 

teratologia ou manifesta desproporcionalidade da san­«o aplicada.ò 
 

Súmula STJ, 656 (arts. 130, 513, 779 e 794). ñ£ v§lida a cl§usula de prorroga­«o autom§tica 

de fiança na renovação do contrato principal. A exoneração do fiador depende da notificação 

prevista no art. 835 do C·digo Civil.ò 
 

Súmula STJ, 655 (arts. 600, 732 e 733). ñAplica-se à união estável contraída por 

septuagenário o regime da separação obrigatória de bens, comunicando-se os adquiridos na 

const©ncia, quando comprovado o esfor­o comum.ò 
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Súmula STJ, 653 (art. 240). ñO pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido, 

interrompe o prazo prescricional, pois caracteriza confiss«o extrajudicial do d®bito.ò 
 

Súmula STJ, 644 (arts. 105 e 186). ñO n¼cleo de pr§tica jur²dica deve apresentar o 

instrumento de mandato quando constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas hipóteses em 

que ® nomeado pelo ju²zo.ò 
 

Súmula STJ, 642 (arts. 17 e 110). ñO direito ¨ indeniza­«o por danos morais transmite-se 

com o falecimento do titular, possuindo os herdeiros da vítima legitimidade ativa para ajuizar 

ou prosseguir a a­«o indenizat·ria.ò 
 

Súmula STJ, 637 (arts. 17 e 557). ñO ente p¼blico det®m legitimidade e interesse para 

intervir, incidentalmente, na ação possessória entre particulares, podendo deduzir qualquer 

mat®ria defensiva, inclusive, se for o caso, o dom²nio.ò 
 

Súmula STJ, 628 (arts. 338 e 339). ñA teoria da encampa­«o ® aplicada no mandado de 

segurança quando presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) existência de vínculo 

hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do ato 

impugnado; b) manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas; e c) ausência de 

modificação de competência estabelecida na Constitui­«o Federal.ò 
 

Súmula STJ, 618 (art. 373). ñA invers«o do ¹nus da prova aplica-se às ações de degradação 

ambiental.ò 
 

Súmula STJ, 604 (art. 995). ñO mandado de seguran­a n«o se presta para atribuir efeito 

suspensivo a recurso criminal interposto pelo Minist®rio P¼blico.ò 
 

Súmula STJ, 601 (art. 178). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade ativa para atuar na 

defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, ainda que 

decorrentes da presta­«o de servi­o p¼blico.ò 
 

Súmula STJ, 594 (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade ativa para ajuizar ação 

de alimentos em proveito de criança ou adolescente independentemente do exercício do poder 

familiar dos pais, ou do fato de o menor se encontrar nas situações de risco descritas no art. 98 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer outros questionamentos acerca da 

exist°ncia ou efici°ncia da Defensoria P¼blica na comarca.ò Tema/Repetitivo 717 STJ. 
 

Súmula STJ, 581 (art. 133). ñA recuperação judicial do devedor principal não impede o 

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 

coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejuss·ria.ò 
 

Súmula STJ, 579 (arts. 1.024 e 1.029). ñN«o ® necess§rio ratificar o recurso especial 

interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, quando inalterado o 

resultado anterior.ò 
 

Súmula STJ, 576 (art. 240). ñAusente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial 

para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente será a data da 

citação v§lida.ò Tema/Repetitivo 626 STJ. 
 

Súmula STJ, 572. ñO Banco do Brasil, na condi­«o de gestor do Cadastro de Emitentes de 
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Cheques sem Fundos (CCF), não tem a responsabilidade de notificar previamente o devedor 

acerca da sua inscrição no aludido cadastro, tampouco legitimidade passiva para as ações de 

repara­«o de danos fundadas na aus°ncia de pr®via comunica­«o.ò Tema/Repetitivo 874 

STJ. 
 

Súmula STJ, 570 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal o processo e julgamento de demanda 

em que se discute a ausência de ou o obstáculo ao credenciamento de instituição particular de 

ensino superior no Ministério da Educação como condição de expedição de diploma de ensino 

a dist©ncia aos estudantes.ò Tema/Repetitivo 584 STJ. 
 

Súmula STJ, 568 (art. 932). ñO relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justi­a, 

poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do 

tema.ò 
 

Súmula STJ, 559 (art. 798). ñEm a­»es de execu­«o fiscal, é desnecessária a instrução da 

petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto 

no art. 6Ü da Lei n. 6.830/1980.ò Tema/Repetitivo 268 STJ. 
 

Súmula STJ, 558 (art. 798). ñEm a­»es de execu­«o fiscal, a peti­«o inicial não pode ser 

indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte 

executada.ò Tema/Repetitivo 876 STJ. 
 

Súmula STJ, 553 (art. 44). ñNos casos de empr®stimo compuls·rio sobre o consumo de 

energia elétrica, é competente a Justiça estadual para o julgamento de demanda proposta 

exclusivamente contra a Eletrobrás. Requerida a intervenção da União no feito após a 

prolação de sentença pelo juízo estadual, os autos devem ser remetidos ao Tribunal Regional 

Federal competente para o julgamento da apela­«o se deferida a interven­«o.ò 

Tema/Repetitivo 172 STJ. 
 

Súmula STJ, 549 (art. 833). ñ£ v§lida a penhora de bem de fam²lia pertencente a fiador de 

contrato de loca­«o.ò Tema/Repetitivo 708 STJ. 
 

Súmula STJ, 540 (arts. 46 e 53). ñNa ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade 

do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 

r®u.ò Tema/Repetitivo 606 STJ. 
 

Súmula STJ, 537 (art. 125). ñEm a­«o de repara­«o de danos, a seguradora denunciada, se 

aceitar a denunciação ou contestar o pedido do autor, pode ser condenada, direta e 

solidariamente junto com o segurado, ao pagamento da indenização devida à vítima, nos 

limites contratados na ap·lice.ò Tema/Repetitivo 469 STJ. 
 

Súmula STJ, 531 (art. 700). ñEm a­«o monit·ria fundada em cheque prescrito ajuizada 

contra o emitente, é dispensável a menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da 

c§rtula.ò Tema/Repetitivo 564 STJ. 
 

Súmula STJ, 519 (arts. 85 e 525). ñNa hip·tese de rejei­«o da impugnação ao cumprimento 

de senten­a, n«o s«o cab²veis honor§rios advocat²cios.ò Tema/Repetitivo 408 STJ. 
 

OBS: Para a doutrina, a Súmula 519 do STJ encontra-se superada. Vale ressaltar, no 

entanto, que há decisões do STJ, mesmo após a vigência do CPC/2015, ainda aplicando o 
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enunciado: STJ. 2ª Turma. REsp 1812245/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

25/06/2019. 
 

Súmula STJ, 518 (art. 1.029) ñPara fins do art. 105, III, a, da Constitui­«o Federal, n«o ® 

cabível recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de s¼mula.ò 
 

Súmula STJ, 517 (arts. 85 e 523). ñS«o devidos honor§rios advocat²cios no cumprimento de 

sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário, que 

se inicia após a intimação do advogado da parte executada.ò Tema/Repetitivo 407 STJ. 
 

Súmula STJ, 515 (art. 55). ñA reuni«o de execu­»es fiscais contra o mesmo devedor constitui 

faculdade do Juiz.ò Tema/Repetitivo 392 STJ. 
 

Súmula STJ, 506 (art. 17). ñA Anatel n«o ® parte leg²tima nas demandas entre a 

concession§ria e o usu§rio de telefonia decorrentes de rela­«o contratual.ò 
 

Nesse mesmo sentido: Súmula Vinculante STF, 27 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a estadual 

julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a 

ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente.ò 
 

Súmula STJ, 505 (art. 44). ñA compet°ncia para processar e julgar as demandas que t°m por 

objeto obrigações decorrentes dos contratos de planos de previdência privada firmados com a 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER ® da Justi­a estadual.ò 

Tema/Repetitivo 693 STJ. 
 

Súmula STJ, 504 (art. 700). ñO prazo para ajuizamento de a­«o monit·ria em face do 

emitente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do t²tulo.ò Tema/Repetitivo 641 STJ. 
 

Súmula STJ, 503 (art. 700). ñO prazo para ajuizamento de a­«o monit·ria em face do 

emitente de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte à data de 

emissão estampada na cártula. 
 

Súmula STJ, 497 (art. 908). ñOs cr®ditos das autarquias federais preferem aos cr®ditos da 

Fazenda estadual desde que coexistam penhoras sobre o mesmo bem.ò Tema/Repetitivo 393 

STJ. 
 

Súmula STJ, 490 (art. 496). ñA dispensa de reexame necessário, quando o valor da 

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica 

a senten­as il²quidas.ò  Tema/Repetitivo 17 STJ. 
 

OBS: no julgamento do REsp 1735097 / RS, a Primeira Turma do STJ fixou o 

entendimento de que orientação da Súmula 490 do STJ (A dispensa de reexame necessário, 

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários 

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.) não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos 

de natureza previdenciária a  partir  dos  novos  parâmetros definidos no art. 496, § 3º, I, 

do CPC/2015, que dispensa do duplo grau obrigatório as sentenças contra a  União  e  suas 

autarquias cujo valor da condenação ou do proveito econômico  seja  inferior  a  mil 

salários mínimos. 
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Súmula STJ, 489 (art. 56). ñReconhecida a contin°ncia, devem ser reunidas na Justi­a 

Federal as a­»es civis p¼blicas propostas nesta e na Justi­a estadual.ò 
 

Súmula STJ, 488 (arts. 85 e 1.046). ñO Ä 2Ü do art. 6Ü da Lei n. 9.469/1997, que obriga à 

repartição dos honorários advocatícios, é inaplicável a acordos ou transações celebrados em 

data anterior ¨ sua vig°ncia.ò Tema/Repetitivo 450 STJ.   
 

Súmula STJ, 487 (arts. 525, 535 e 1.046). ñO par§grafo ¼nico do art. 741 do CPC não se 

aplica ¨s senten­as transitadas em julgado em data anterior ¨ da sua vig°ncia.ò 

Tema/Repetitivo 420 STJ. 
 

OBS: O entendimento acima permanece válido. Vale ressaltar, no entanto, que o 

parágrafo único do art. 741 do CPC 1973 é agora previsto no § 12 do art. 525 e no § 5º do 

art. 535 do CPC 2015. 
 

Súmula STJ, 486 (art. 833). É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que esteja 

locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou 

a moradia da sua família. 
 

Súmula STJ, 485 (art. 833). É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que esteja 

locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou 

a moradia da sua família. 
 

Súmula STJ, 485 (arts. 337 e 1.046). ñA Lei de Arbitragem aplica-se aos contratos que 

contenham cl§usula arbitral, ainda que celebrados antes da sua edi­«o.ò 
 

Súmula STJ, 484 (art. 1.007). ñAdmite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil 

subsequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o encerramento do expediente 

banc§rio.ò Tema/Repetitivo 413 STJ. 
 

Súmula STJ, 483 (art. 1.007). ñO INSS n«o est§ obrigado a efetuar dep·sito pr®vio do 

preparo por gozar das prerrogativas e privil®gios da Fazenda P¼blica.ò Temas/Repetitivos 16 

e 1001 STJ. 
 

Súmula STJ, 482 (art. 308). ñA falta de ajuizamento da ação principal no prazo do art. 806 do 

CPC acarreta a perda da efic§cia da liminar deferida e a extin­«o do processo cautelar.ò 
 

OBS: A ideia geral desta súmula permanece válida, mas esta previsão do art. 806 do CPC 

1973 é agora encontrada no art. 308 do CPC 2015. 
 

Súmula STJ, 481 (art. 98). ñFaz jus ao benef²cio da justi­a gratuita a pessoa jur²dica com ou 

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais.ò 
 

Súmula STJ, 480 (art.1.052). ñO ju²zo da recuperação judicial não é competente para decidir 

sobre a constri­«o de bens n«o abrangidos pelo plano de recupera­«o da empresa.ò 
 

Súmula STJ, 478 (art. 908). ñNa execu­«o de cr®dito relativo a cotas condominiais, este tem 

prefer°ncia sobre o hipotec§rio.ò 
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Súmula STJ, 462 (art. 82). ñNas a­»es em que representa o FGTS, a CEF, quando 

sucumbente, 
n«o est§ isenta de reembolsar as custas antecipadas pela parte vencedora.ò Tema/Repetitivo 

343 STJ. 
 

Súmula STJ, 453 (art. 85). ñOs honor§rios sucumbenciais, quando omitidos em decisão 

transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria.ò 

Temas/Repetitivos 222 e 506 STJ. 
 

OBS: súmula superada, em parte, com o novo CPC. 
 

Súmula STJ, 452 (arts. 17 e 485). ñA extin­«o das a­»es de pequeno valor ® faculdade da 

Administra­«o Federal, vedada a atua­«o judicial de of²cio.ò 
 

Súmula STJ, 451 (arts. 831, 832 e 833). ñ£ leg²tima a penhora da sede do estabelecimento 

comercial.ò Tema/Repetitivo 287 STJ. 
 

Súmula STJ, 449 (arts. 831, 832 e 833). ñA vaga de garagem que possui matrícula própria no 

registro de im·veis n«o constitui bem de fam²lia para efeito de penhora.ò 
 

Súmula STJ, 435 (art. 133). ñPresume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.ò Tema/Repetitivo 630 STJ. 
 

OBS: o STJ entende que essa súmula aplica-se tanto para dívidas tributárias como não-

tributárias. Assim, quando a sociedade empresária for dissolvida irregularmente, é 

possível o redirecionamento de execução fiscal de dívida ativa não-tributária contra o 

sócio-gerente da pessoa jurídica executada, independentemente da existência de dolo. 
 

Súmula STJ, 429 (art. 248). ñA cita­«o postal, quando autorizada por lei, exige o aviso de 

recebimento.ò 
 

Súmula STJ, 428 (art. 44). ñCompete ao Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de 

competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma se­«o judici§ria.ò 
 

Súmula STJ, 421 (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios n«o s«o devidos ¨ Defensoria P¼blica 
quando ela atua contra a pessoa jur²dica de direito p¼blico ¨ qual perten­a.ò Tema/Repetitivo 

433 STJ. 
 

OBS: Súmula do n. 421 do STJ e o Tema/Repetitivo n. 433 do STJ ficaram superadas após a 

aprovação pelo STF do Tema/Repercussão Geral 1002 STF, que possui o seguinte teor: ñ1. 

É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa 

parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que 

integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, 

exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os 

membros da institui­«o.ò 
 

Súmula STJ, 420 (art. 1.043). ñIncab²vel, em embargos de diverg°ncia, discutir o valor de 

indeniza­«o por danos morais.ò 
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Súmula STJ, 419 (arts. 161 e 838). ñDescabe a pris«o civil do deposit§rio judicial infiel.ò 

Tema/Repetitivo 220 STJ. 
 

Súmula STJ, 417 (art. 835). ñNa execu­«o civil, a penhora de dinheiro na ordem de nomeação 

de bens n«o tem car§ter absoluto.ò 
OBS1: O CPC/2015 trouxe a seguinte regra, que não havia no Código passado: 
 

Art. 835 (...) § 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais 

hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso 

concreto. 
 

Diante desta redação legal, alguns autores defendem que esta súmula deveria ser revista 

pelo STJ. É o caso de Daniel Assumpção Neves, que sustenta que agora a preferência pela 

penhora em dinheiro teria um caráter absoluto por imposição legal (NEVES, Daniel 

Assumpção Neves. Manual de Direito Processual Civil. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 

1164). 
 

OBS2:  Vale ressaltar que a "a satisfação do direito de crédito perpassa pela possibilidade 

de recusa ou substituição do bem dado em penhora; logo, a Súmula 417 do STJ não 

inviabiliza a possibilidade de recusa do credor, desde que justificada por uma das causas 

descritas no art. 656 do CPC." (STJ AgRg nos EDcl no Ag 1.282.484/RJ, DJe 19/11/2010). 
 

Súmula STJ, 414 (art. 256). ñA cita­«o por edital na execu­«o fiscal ® cab²vel quando 

frustradas as demais modalidades.ò Tema/Repetitivo 102 STJ. 
 

Súmula STJ, 410 (arts. 536 e 537). ñA pr®via intimação pessoal do devedor constitui condição 

necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer.ò 
 

Súmula STJ, 409 (arts. 332 e 487). ñEm execu­«o fiscal, a prescri­«o ocorrida antes da 

propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC [de 1973]).ò 

Tema/Repetitivo 134 STJ. 
 

Súmula STJ, 406 (art. 847 e 848). ñA Fazenda P¼blica pode recusar a substitui­«o do bem 

penhorado por precat·rio.ò Tema/Repetitivo 120 STJ. 
 

Súmula STJ, 401 (art. 975). ñO prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não 

for cab²vel qualquer recurso do ¼ltimo pronunciamento judicial.ò 
 

Súmula STJ, 394 (arts. 535 e 917). ñ£ admiss²vel, em embargos ¨ execu­«o, compensar os 

valores de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores restituídos 

apurados na declara­«o anual.ò Tema/Repetitivo 81 STJ. 
 

Súmula STJ, 393 (art. 803). ñA exce­«o de pr®-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dila­«o probat·ria.ò 
 

Súmula STJ, 392 (art. 321). ñA Fazenda P¼blica pode substituir a certid«o de d²vida ativa 

(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material 

ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execu­«o.ò Tema/Repetitivo 703 STJ. 
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Súmula STJ, 389 (arts. 17, 396 e 485). ñA comprova­«o do pagamento do custo do servi­o 

referente ao fornecimento de certidão de assentamentos constantes dos livros da companhia é 

requisito de procedibilidade da ação de exibição de documentos ajuizada em face da sociedade 

an¹nima.ò Tema/Repetitivo 43 STJ. 
 

Súmula STJ, 384 (art. 700). ñCabe a­«o monit·ria para haver saldo remanescente oriundo de 

venda extrajudicial de bem alienado fiduciariamente em garantia.ò 
 

Súmula STJ, 383 (art. 44). ñA compet°ncia para processar e julgar as ações conexas de 

interesse de menor ®, em princ²pio, do foro do domic²lio do detentor de sua guarda.ò 
 

Súmula STJ, 381 (arts. 141, 492 e 1.013). ñNos contratos banc§rios, ® vedado ao julgador 

conhecer, de of²cio, da abusividade das cl§usulas.ò 
 

Súmula STJ, 376 (art. 44). ñCompete a turma recursal processar e julgar o mandado de 

seguran­a contra ato de juizado especial.ò 
 

Súmula STJ, 375 (arts. 792, 828 e 844). ñO reconhecimento da fraude ¨ execu­«o depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-f® do terceiro adquirente.ò 

Tema/Repetitivo 243 STJ. 
 

OBS: a Súmula 375 do STJ NÃO é aplicada no caso das execuções fiscais de créditos 

tributários. De acordo com o STJ, no caso de execução fiscal, incide a regra do art. 185 do 

CTN, que é mais específica e não exige a prova de má-fé do terceiro adquirente. Para que 

se presuma a fraude, basta que o devedor tenha alienado ou onerado os bens ou rendas 

após o débito ter sido inscrito na dívida ativa e fique sem ter patrimônio para pagar a 

Fazenda. 
 

Súmula STJ, 374 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Eleitoral processar e julgar a a­«o para 

anular d®bito decorrente de multa eleitoral.ò 
 

Súmula STJ, 372 (arts. 400, 536 e 537). ñNa a­«o de exibi­«o de documentos, não cabe a 

aplica­«o de multa cominat·ria.ò Tema/Repetitivo 705 STJ. 
OBS: a doutrina afirma que, com a entrada em vigor do CPC 2015, a Súmula 372 do STJ 

está SUPERADA. Nesse sentido é o enunciado nº 54 do Fórum Permanente de 

Processualistas Civis. 
 

Tema/Repetitivo 1000 STJ (arts. 400, 536 e 537). ñDesde que prováveis a existência da 

relação jurídica entre as partes e de documento ou coisa que se pretende seja exibido, apurada 

em contraditório prévio, poderá o juiz, após tentativa de busca e apreensão ou outra medida 

coercitiva, determinar sua exibição sob pena de multa com base no art. 400, parágrafo único, 

do CPC/2015.ò 
 

OBS: Quando do julgamento do Tema/Repetitivo 1000 STJ, o Ministro relator consignou, 

no voto-condutor do acórdão, que essa tese não se aplica aos pedidos de exibição ainda 

regidos pelo CPC/1973, aos quais continuam aplicáveis os Temas 47, 149 e 705/STJ. 
 

Súmula STJ, 368 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum estadual processar e julgar os pedidos 

de retificação de dados cadastrais da Justiça Eleitoral.ò 
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Súmula STJ, 367 (art. 44). ñA compet°ncia estabelecida pela EC n. 45/2004 n«o alcan­a os 

processos j§ sentenciados.ò 
 

Súmula STJ, 365 (arts. 43 e 44). ñA interven­«o da Uni«o como sucessora da Rede 

Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a 

sentença tenha sido proferida por Ju²zo estadual.ò 
 

Súmula STJ, 364 (art. 833). ñO conceito de impenhorabilidade de bem de fam²lia abrange 

tamb®m o im·vel pertencente a pessoas solteiras, separadas e vi¼vas.ò 
 

Súmula STJ, 363 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a estadual processar e julgar a a­«o de 

cobrança ajuizada por profissional liberal contra cliente.ò 
 

Súmula STJ, 349 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal ou aos ju²zes com compet°ncia 

delegada o julgamento das execuções fiscais de contribuições devidas pelo empregador ao 

FGTS.ò 
 

Válida, menos na parte que fala em competência delegada. A Lei nº 13.043/2014 revogou o 

inciso I do art. 15 da Lei nº 5.010/66. Logo, a partir de agora, se a União, suas autarquias e 

fundações ajuizarem execução fiscal elas serão sempre processadas e julgadas pela Justiça 

Federal, mesmo que o executado more em uma comarca do interior onde não funcione 

vara da Justiça Federal. Desse modo, não mais existe a competência delegada no caso de 

execuções fiscais propostas pela Fazenda Pública federal. 
 

Súmula STJ, 345 (arts. 85 e 534). ñS«o devidos honor§rios advocat²cios pela Fazenda 

Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não 

embargadas.ò Tema/Repetitivo 973 STJ. 
 

Súmula STJ, 344 (art. 502). ñA liquida­«o por forma diversa da estabelecida na senten­a n«o 

ofende a coisa julgada.ò 
 

Súmula STJ, 339 (art. 700). ñ£ cab²vel a­«o monit·ria contra a Fazenda P¼blica.ò 
 

Súmula STJ, 333 (art.). ñCabe mandado de segurança contra ato praticado em licitação 

promovida por sociedade de economia mista ou empresa p¼blica.ò 
 

Súmula STJ, 331 (art. 1.012). ñA apela­«o interposta contra senten­a que julga embargos ¨ 

arremata­«o tem efeito meramente devolutivo.ò 
 

Súmula STJ, 329 (art. 177). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade para propor a­«o civil 

p¼blica em defesa do patrim¹nio p¼blico.ò 
 

Súmula STJ, 328 (art. 835). ñNa execu­«o contra institui­«o financeira, ® penhor§vel o 

numerário disponível, excluídas as reservas banc§rias mantidas no Banco Central.ò 
 

Súmula STJ, 326 (art . 85). ñNa a­«o de indeniza­«o por dano moral, a condena­«o em 

montante inferior ao postulado na inicial n«o implica sucumb°ncia rec²proca.ò 
 

Súmula STJ, 325 (arts. 85 e 496). ñA remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas 

as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de 
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advogado.ò 
 

Súmula STJ, 324 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar a­»es de que 

participa a Fundação Habitacional do Exército, equiparada à entidade autárquica federal, 

supervisionada pelo Minist®rio do Ex®rcito.ò 
 

Súmula STJ, 319 (art. 840). ñO encargo de deposit§rio de bens penhorados pode ser 

expressamente recusado.ò 
 

Súmula STJ, 318 (arts. 491, 509 e 996). ñFormulado pedido certo e determinado, somente o 

autor tem interesse recursal em arguir o v²cio da senten­a il²quida.ò 
 

Súmula STJ, 317 (art. 520) ñ£ definitiva a execu­«o de t²tulo extrajudicial, ainda que 

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos.ò 
 

OBS: com o CPC/2015 o entendimento consagrado na Súmula 317 do STJ volta a ter 

aplicabilidade no ordenamento jurídico. Em outras palavras, o que o enunciado diz está 

novamente de acordo com o regramento processual vigente. 
 

Súmula STJ, 316 (art. 1.043). ñCabem embargos de diverg°ncia contra ac·rd«o que, em 

agravo regimental, decide recurso especial.ò 
 

Súmula STJ, 315 (art. 1.043). ñN«o cabem embargos de diverg°ncia no ©mbito do agravo de 

instrumento que n«o admite recurso especial.ò 
 

OBS: a súmula continua válida. No entanto, atualmente, o recurso cabível contra a decisão 

que n«o admite recurso especial n«o ® o ñagravo dôe instrumentoò, mas sim o agravo de 

que trata o art. 1.042 do CPC. 
 

Logo, a súmula tem que ser lida assim: não cabem embargos de divergência contra 

acórdão que julga o agravo em recurso especial previsto no art. 1.042 do CPC. 
 

Ademais, cabe frisar entendimento recente do STJ, na vigência do CPC/2015: 
 

1. A Corte Especial, no julgamento dos EAREsp 324.073/SP, firmou orientação de que, a 

partir da vigência do CPC de 2015, deve ser mitigada a força da Súmula 315/STJ, 

porquanto a inovação prevista em seu art. 1.043, III, passou a autorizar os embargos de 

divergência quando, embora desprovido o agravo, a fundamentação do julgado passar 

pelo exame do mérito do recurso especial. 
 

(...) 
 

(AgInt nosEMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Nº 1347606 - MS (2018/0210398-9) RELATOR: MINISTRO RAUL ARAÚJO, Corte 

Especial, DJE 11/12/2019) 
 

Súmula STJ, 314 (art. 921). ñEm execu­«o fiscal, não localizados bens penhoráveis, 

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 

intercorrente.ò 
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Súmula STJ, 313 (art. 533). ñEm a­«o de indeniza­«o, procedente o pedido, ® necess§ria a 

constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia de pagamento da pensão, 

independentemente da situa­«o financeira do demandado.ò 
 

OBS:  A Súmula n. 313 do STJ continua válida, mas a interpretação desse enunciado 

deverá ser feita de acordo com o art. 533 do CPC 2015, devendo-se ter cuidado com a 

parte final da súmula. 
 

Isso porque o novo CPC, editado posteriormente à súmula, autorizou a dispensa de 

constituição do referido capital quando o demandado for pessoa jurídica de notória 

capacidade econômica, prevendo uma exceção à parte final do enunciado 

("independentemente da situação financeira do demandado"). 
 

Súmula STJ, 311 (arts. 535 e 910). ñOs atos do presidente do tribunal que disponham sobre 

processamento e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional.ò 
 

Súmula STJ, 303 (arts. 85 e 674). ñEm embargos de terceiro, quem deu causa à constrição 

indevida deve arcar com os honor§rios advocat²cios.ò Tema/Repetitivo 872 STJ. 
 

Súmula STJ, 300 (art. 784). ñO instrumento de confiss«o de d²vida, ainda que origin§rio de 

contrato de abertura de cr®dito, constitui t²tulo executivo extrajudicial.ò 
 

Súmula STJ, 299 (art. 700). ñ£ admiss²vel a a­«o monit·ria fundada em cheque prescrito.ò 
 

Súmula STJ, 292 (arts. 343 e 702). ñA reconven­«o ® cab²vel na a­«o monit·ria, ap·s a 

convers«o do procedimento em ordin§rio.ò 
 

Súmula STJ, 282 (art. 700). ñCabe a cita­«o por edital em a­«o monit·ria.ò 
 

Súmula STJ, 279 (art. 910). ñ£ cab²vel execu­«o por t²tulo extrajudicial contra a Fazenda 

P¼blica.ò 
 

Súmula STJ, 273 (art.  261). ñIntimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se 

desnecess§ria intima­«o da data da audi°ncia no ju²zo deprecado.ò 
 

Súmula STJ, 270 (arts. 45, 516 e 908). ñO protesto pela prefer°ncia de cr®dito, apresentado 

por ente federal em execução que tramita na Justiça Estadual, não desloca a competência para 

a Justi­a Federal.ò 
 

Súmula STJ, 268 (arts. 513 e 779). ñO fiador que n«o integrou a rela­«o processual na a­«o 

de despejo n«o responde pela execu­«o do julgado.ò 
 

Súmula STJ, 259 (art. 550). ñA a­«o de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de 

conta-corrente banc§ria.ò 
 

Súmula STJ, 258 (art. 784). ñA nota promiss·ria vinculada a contrato de abertura de cr®dito 

n«o goza de autonomia em raz«o da iliquidez do t²tulo que a originou.ò 
 

Súmula STJ, 254 (art. 45). ñA decis«o do Ju²zo Federal que exclui da relação processual ente 

federal n«o pode ser reexaminada no Ju²zo Estadual.ò 
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Súmula STJ, 253 (arts. 496 e 932). ñO art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necess§rio.ò 
 

OBS: onde ser lê o art. 557, leia-se agora o art. 932 do CPC/2015. 
 

Súmula STJ, 249 (art. 17). ñA Caixa Econ¹mica Federal tem legitimidade passiva para 

integrar processo em que se discute corre­«o monet§ria do FGTS.ò 
 

Súmula STJ, 247 (art. 700). ñO contrato de abertura de cr®dito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da 

a­«o monit·ria.ò 
 

Súmula STJ, 242 (art. 19). ñCabe a­«o declarat·ria para reconhecimento de tempo de servi­o 

para fins previdenci§rios.ò 
 

Súmula STJ, 240 (art. 485). ñA extin­«o do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do r®u.ò 
 

Súmula STJ, 238 (art. 44). ñA avalia­«o da indeniza­«o devida ao propriet§rio do solo, em 

razão de alvará de pesquisa mineral, é processado no Juízo Estadual da situa­«o do im·vel.ò 
 

Súmula STJ, 236 (arts. 66 e 951). ñN«o compete ao Superior Tribunal de Justi­a dirimir 

conflitos de competência entre juízes trabalhistas vinculados a Tribunais Regionais do 

Trabalho diversos.ò 
 

Súmula STJ, 235 (arts. 55 e 286). ñA conex«o n«o determina a reuni«o dos processos, se um 

deles j§ foi julgado.ò 
 

Súmula STJ, 233 (art. 784). ñO contrato de abertura de cr®dito, ainda que acompanhado de 

extrato da conta-corrente, não é título executivo.ò 
 

Súmula STJ, 232 (arts. 91 e 95). ñA Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 

exig°ncia do dep·sito pr®vio dos honor§rios do perito.ò 
 

Súmula STJ, 231 (art. 349). ñO revel, em processo civil, pode produzir provas, desde que 

compare­a em tempo oportuno.ò 
 

Súmula STJ, 224 (art. 45). ñExclu²do do feito o ente federal, cuja presen­a levara o Juiz 

Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar 

conflito.ò 
 

Súmula STJ, 223 (art. 1.017). ñA certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça 

obrigat·ria do instrumento de agravo.ò 
 

Súmula STJ, 218 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a dos Estados processar e julgar a­«o de 

servidor estadual decorrente de direitos e vantagens estatutárias no exercício de cargo em 

comiss«o.ò 
 

Súmula STJ, 213 (art.). ñO mandado de segurança constitui ação adequada para a 
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declara­«o do direito ¨ compensa­«o tribut§ria.ò 
 

Súmula STJ, 211 (arts. 1.025 e 1.029). ñInadmiss²vel recurso especial quanto ¨ quest«o que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.ò 
 

OBS: A doutrina afirma que este enunciado está superado por força do art. 1.025 do 

CPC/2015. 
 

Súmula STJ, 207 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel recurso especial quando cab²veis embargos 

infringentes contra ac·rd«o proferido no Tribunal de origem.ò 
 

OBS: É possível interpretar essa súmula sob o ponto de vista do processo civil e do 

processo penal. 
 

Å Quanto ao processo civil, a súmula está superada considerando que o CPC/2015 acabou 

com os embargos infringentes. 
 

Å Por outro lado, no processo penal continua existindo o recurso de embargos infringentes, 

sendo possível aplicar esta súmula para os processos criminais. 
 

Súmula STJ, 206 (art. 44). ñA exist°ncia de vara privativa, institu²da por Lei Estadual, não 

altera a compet°ncia territorial resultante das leis de processo.ò 
 

Súmula STJ, 205 (art. 833). ñA Lei 9.009/90 aplica-se à penhora realizada antes de sua 

vig°ncia.ò 
 

Súmula STJ, 204 (art. 240). ñOs juros de mora nas a­»es relativas a benefícios 

previdenciários incidem a partir da cita­«o v§lida.ò 
 

Súmula STJ, 203 (art. 1.029). ñN«o cabe recurso especial contra decis«o proferida por ·rg«o 

de segundo grau dos Juizados Especiais.ò 
 

Súmula STJ, 201 (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios não podem ser fixados em salários-

m²nimos.ò 
 

Súmula STJ, 197 (art. 731). ñO div·rcio direto pode ser concedido sem que haja pr®via 

partilha dos bens.ò 
 

Súmula STJ, 196 (art. 72, 253 e 914). ñAo executado que, citado por edital ou por hora certa, 

permanecer revel, será nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de 

embargos.ò 
 

Súmula STJ, 195 (art. 674). ñEm embargo de terceiro n«o se anula ato jur²dico, por fraude 

contra credores.ò 
 

Nesse caso, será necessária a propositura de ação pauliana (ou revocatória). 
 

Å Com a entrada em vigor do CPC/2015, há entendimento doutrinário favorável à 

possibilidade de formulação de pedido de anulação de ato jurídico por fraude contra 

credores em sede de Embargos de Terceiro. O Enunciado 133 da II Jornada de Direito 
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Processual Civil (2018) espelha essa visão: 
 

ENUNCIADO 133: É admissível a formulação de reconvenção em resposta aos embargos 

de terceiro, inclusive para o propósito de veicular pedido típico de ação pauliana, nas 

hipóteses de fraude contra credores. 
 

Å Para fins de prova de concurso, contudo, o entendimento mais seguro é continuar 

apontando que a súmula permanece válido. 
 

Súmula não se aplica para simulação (art. 167 do Código Civil) 
 

Essa súmula foi editada em 10/10/1997. 
 

O STJ possuía julgados afirmando que essa súmula, apesar de indicar, de forma 

específica, a fraude contra credores, também se aplicaria a casos em que houvesse 

discussão acerca de simulação do negócio jurídico. 
 

Ocorre que o Código Civil de 2002 passou a tratar a simulação como hipótese de nulidade 

absoluta (reconhecível até mesmo de ofício). 
 

Assim, para casos posteriores ao Código Civil de 2002, não é mais possível aplicar o 

entendimento da Súmula 195 do STJ às hipóteses de simulação. 
 

Súmula STJ, 190 (arts. 91 e 95). ñNa execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, 

cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o 

transporte dos oficiais de justi­a.ò 
 

Súmula STJ, 189 (art. 178). ñ£ desnecess§ria a interven­«o do Minist®rio P¼blico nas 

execu­»es fiscais.ò 
 

Súmula STJ, 182 (art. 1.021). ñ£ invi§vel o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decis«o agravada.ò 
 

OBS: onde ser lê o art. 545, leia-se agora o art. 1.021 do CPC/2015. O entendimento 

exposto nesta súmula foi reforçado com o art. 932, III, do CPC 2015. 
 

Súmula STJ, 181 (art. 19). ñ£ admiss²vel a­«o declarat·ria, visando a obter a certeza quanto 

¨ exata interpreta­«o de cl§usula contratual.ò 
 

Súmula STJ, 179 (art. 161). ñO estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da corre­«o monet§ria relativa aos valores recolhidos.ò 
 

Súmula STJ, 178 (arts. 91 e 98). ñO INSS n«o goza de isen­«o do pagamento de custas e 

emolumentos, nas ações acidentárias e de benef²cios, propostas na Justi­a Estadual.ò 
 

Súmula STJ, 177 (art. 44). ñO Superior Tribunal de Justi­a ® incompetente para processar e 

julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de órgão colegiado presidido por 

Ministro de Estado.ò 
 

Súmula STJ, 175 (art. 968). ñDescabe o dep·sito pr®vio nas a­»es rescis·rias propostas pelo 
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INSS.ò 
 

Súmula STJ, 173 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar o pedido de 

reintegração em cargo público federal, ainda que o servidor tenha sido dispensado antes da 

instituição do regime jurídico único.ò 
 

Súmula STJ, 170 (art. 44). ñCompete ao ju²zo onde primeiro for intentada a a­«o envolvendo 

acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua jurisdição, sem 

prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, no ju²zo pr·prio.ò 
 

Súmula STJ, 168 (art. 1.043). ñN«o cabem embargos de diverg°ncia, quando a jurisprud°ncia 

do Tribunal se firmou no mesmo sentido do ac·rd«o embargado.ò 
 

Súmula STJ, 161 (art. 44). ñ£ da compet°ncia da Justi­a Estadual autorizar o levantamento 

dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da 

conta.ò 
 

Súmula STJ, 158 (art. 1.043). ñN«o se presta a justificar embargos de diverg°ncia o diss²dio 

com acórdão de turma ou seção que não mais tenha competência para a matéria neles 

versada.ò 
 

OBS: A súmula 158 do STJ não foi superada pelo art. 1.043, I, do CPC/2015, de modo que 

continua não sendo admissível embargos de divergência fundado em acórdão de órgão 

fracionário que não tenha mais competência para examinar a matéria nele versada (STJ. 

Corte Especial. EResp 1.394.902/MA, julgado em 05/06/2019). 
 

Súmula STJ, 153 (arts. 85, 90 e 775). ñA desist°ncia da execu­«o fiscal, ap·s o oferecimento 

dos embargos, n«o exime o exequente dos encargos da sucumb°ncia.ò 
 

Súmula STJ, 150 (art. 45). ñCompete ¨ Justi­a Federal decidir sobre a exist°ncia de interesse 

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas 

p¼blicas.ò 
 

Súmula STJ, 149 (art. 443). ñA prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação 

da atividade rur²cola, para efeito da obten­«o de benef²cio previdenci§rio.ò 
 

Súmula STJ, 144 (arts. 535 e 910). ñOs cr®ditos de natureza aliment²cia gozam de 

preferência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos créditos de natureza 

diversa.ò 
 

Súmula STJ, 141 (art. 85). ñOs honor§rios de advogado em desapropria­«o direta s«o 

calculados sobre a diferen­a entre a indeniza­«o e a oferta, corrigidas monetariamente.ò 
 

Súmula STJ, 137 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a comum Estadual processar e julgar ação de 

servidor p¼blico municipal, pleiteando direitos relativos ao v²nculo estatut§rio.ò 
 

Súmula STJ, 134 (art. 674). ñEmbora intimado da penhora em im·vel do casal, o c¹njuge do 

executado pode opor embargos de terceiro para dessa de sua mea­«o.ò 
 

Súmula STJ, 131 (arts. 85, 322 e 491). ñNas a­»es de desapropria­«o incluem-se no cálculo 
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da verba advocatícia as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, devidamente 

corrigidas.ò 
 

Súmula STJ, 128 (art. 886). ñNa execu­«o fiscal haverá segundo leilão, se no primeiro não 

houver lan­o superior ¨ avalia­«o.ò 
 

Súmula STJ, 126 (art. 1.029). ñ£ inadmiss²vel recurso especial, quando o ac·rd«o recorrido 

assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si 

só, para mantê-lo, e a parte vencida n«o manifesta recurso extraordin§rio.ò 
 

Súmula STJ, 123 (arts. 11, 489 e 1.030). ñA decis«o que admite, ou n«o, o recurso especial 

deve ser fundamentada, com o exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais.ò 
 

Súmula STJ, 121 (arts. 889). ñNa execu­«o fiscal o devedor dever§ ser intimado, 

pessoalmente, do dia e hora da realiza­«o do leil«o.ò 
 

Súmula STJ, 118 (art. 1.015). ñO agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que 

homologa a atualiza­«o do c§lculo da liquida­«o.ò 
 

Súmula STJ, 117 (art. 935). ñA inobserv©ncia do prazo de 48 horas, entre a publicação de 

pauta e julgamento sem a presen­a das partes, acarreta nulidade.ò 
 

OBS: esse prazo, após a entrada em vigor do CPC/2015 passou a ser de 5 dias (art. 935 do 

CPC/2015). 
 

Súmula STJ, 116 (arts. 180, 183 e 1.003). ñA Fazenda P¼blica e o Minist®rio P¼blico t°m 

prazo em dobro para interpor agravo regimental no Superior Tribunal de Justi­a.ò 
 

Súmula STJ, 115 (arts. 932 e 1.029). ñNa inst©ncia especial ® inexistente recurso interposto 

por advogado sem procura­«o nos autos.ò 
 

OBS: Assim que o CPC/2015 foi editado, a doutrina amplamente majoritária afirmou que 

o enunciado estaria superado. Nesse sentido foi aprovado o Enunciado nº 83 do Fórum 

Permanente de Processualistas Civis. 
 

O STJ, no entanto, teve uma solução mais interessante para o tema. O STJ afirmou o 

seguinte: a súmula 115 do STJ permanece válida, no entanto, agora, mesmo que o recurso 

tenha sido interposto por advogado sem procuração nos autos, o Ministro, antes de 

considerá-lo inexistente, deverá intimar a parte para apresentar a procuração, nos termos 

do art. 76 c/c art. 932, parágrafo único. 
 

Em outras palavras, não é preciso cancelar a súmula, mas tão somente interpretá-la de 

acordo com o art. 76 c/c art. 932, parágrafo único. 
 

Assim, a súmula 116 do STJ deve agora ser interpretada da seguinte maneira: ñNa 

instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuraç«o nos autosò, 

desde que a parte, devidamente intimada para regularizar a representação, não o faça no 

prazo de 5 diasò. 
 

Súmula STJ, 114 (arts. 322 e 491). ñOs juros compensat·rios, na desapropria­«o indireta, 
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incidem a partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido 

monetariamente.ò 
 

Súmula STJ, 113 (arts. 322 e 491). ñOs juros compensat·rios, na desapropria­«o direta, 

incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigido 

monetariamente.ò 
 

Súmula STJ, 111 (art. 85). ñOs honor§rios advocat²cios, nas a­»es previdenci§rias, n«o 

incidem sobre as presta­»es vencidas ap·s a senten­a.ò 
 

Súmula STJ, 110 (art. 85). ñA isen­«o do pagamento de honor§rios advocat²cios, nas a­»es 

acidentárias, é restrita ao segurado.ò 
 

Súmula STJ, 106 (arts. 240 e 802). ñProposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a 

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento 

da argui­«o de prescri­«o ou decad°ncia.ò 
 

Súmula STJ, 105 (art. 85). ñNa a­«o de mandado de seguran­a n«o se admite condena­«o em 

honor§rios advocat²cios.ò 
 

Súmula STJ, 102 (arts. 322 e 491). ñA incid°ncia dos juros morat·rios sobre os 

compensatórios, nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei.ò 
 

A Súmula 102 do STJ somente se aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data 

anterior à vigência da MP 1.997-34 (STJ. 1ª Seção. PET 12344, Rel. Min. Og Fernandes, 

julgado em 28/10/2020). 
 

Súmula STJ, 99 (arts. 178 e 996). ñO Minist®rio P¼blico tem legitimidade para recorrer no 

processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que n«o haja recurso da parte.ò 
 

Súmula STJ, 98 (arts. 1.022 e 1.025). ñEmbargos de declara­«o manifestados com not·rio 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelat·rio.ò 
 

Atenção. Existe uma exceção a essa súmula: se a parte opuser embargos contra acórdão 

que esteja em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, com precedente 

julgado pelo rito dos recursos repetitivos ou repercussão geral, esses embargos serão 

considerados protelatórios mesmo que tenham sido interpostos com objetivo de 

prequestionamento. Nesse sentido: STJ. 2ª Seção. REsp 1.410.839-SC, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, julgado em 14/5/2014 (recurso repetitivo) (Info 541). 
 

Súmula STJ, 86 (art. 1.029). ñCabe recurso especial contra acórdão proferido no julgamento 

de agravo de instrumento.ò 
 

Súmula STJ, 84 (art. 674). ñ£ admiss²vel a oposi­«o de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que 

desprovido do registro.ò 
 

Súmula STJ, 83 (art. 1.029). ñN«o se conhece do recurso especial pela diverg°ncia, quando a 

orienta­«o do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decis«o recorrida.ò 
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Súmula STJ, 82 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal, exclu²das as reclamações trabalhistas, 

processar e julgar os feitos relativos ¨ movimenta­«o do FGTS.ò 
 

Súmula STJ, 70 (art. 322). ñOs juros morat·rios, na desapropria­«o direta ou indireta, 

contam-se desde o tr©nsito em julgado da senten­a.ò 
 

A Súmula 70 do STJ somente se aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior 

à vigência da MP 1.997-34 (STJ. 1ª Seção. PET 12344, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 

em 28/10/2020). 
 

Súmula STJ, 69 (art. 322). ñNa desapropria­«o direta, os juros compensat·rios s«o devidos 

desde a antecipada imissão na posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva 

ocupa­«o do im·vel.ò 
 

Súmula STJ, 67 (art. 322). ñNa desapropria­«o, cabe a atualiza­«o monet§ria, ainda que por 

mais de uma vez, independente do decurso de prazo superior a um ano entre o cálculo e o 

efetivo pagamento da indeniza­«o.ò 
 

Súmula STJ, 66 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar e julgar execu­«o fiscal 

promovida por conselheiro de fiscaliza­«o profissional.ò 
 

Súmula STJ, 59 (arts. 66 e 951). ñN«o há conflito de competência se já existe sentença com 

tr©nsito em julgado, proferida por um dos ju²zos conflitantes.ò 
 

Súmula STJ, 58 (arts. 43 e 46). ñProposta a execu­«o fiscal, a posterior mudan­a de 

domicílio do executado não desloca a competência já fixada.ò 
 

Súmula STJ, 56 (art. 322). ñNa desapropria­«o para instituir servid«o administrativa s«o 

devidos os juros compensat·rios pela limita­«o de uso da propriedade.ò 
 

Súmula STJ, 55 (art. 44). ñTribunal Regional Federal n«o ® competente para julgar recurso 

de decisão proferida por Juiz Estadual não investido de jurisdi­«o federal.ò 
 

Súmula STJ, 46 (art. 914). ñNa execu­«o por carta, os embargos do devedor ser«o decididos 

no juízo deprecante, saldo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou 

aliena­«o dos bens.ò 
 

Súmula STJ, 45 (art. 496). ñNo reexame necess§rio, ® defeso, ao Tribunal, agravar a 

condena­«o imposta ¨ Fazenda P¼blica.ò 
 

Súmula STJ, 42 (art. 44). ñCompete a Justi­a comum Estadual processar e julgar as causas 

cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.ò 
 

Nesse mesmo sentido: Súmula 556 do STF. 
 

Súmula STJ, 41 (art. 44). ñO Superior Tribunal de Justi­a n«o tem compet°ncia para 

processar e julgar, originariamente, mandado de segurança contra ato de outros Tribunais ou 

dos respectivos ·rg«os.ò 
 

Súmula STJ, 34 (art. 44). ñCompete ¨ Justi­a Estadual processar e julgar causa relativa ¨ 
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mensalidade escolar, cobrada por estabelecimento particular de ensino.ò 
 

Súmula STJ, 33 (arts. 63 e 337). ñA incompet°ncia relativa n«o pode ser declarada de of²cio.ò 
 

O CPC/2015 prevê uma exceção a essa súmula no § 3º do art. 63, que tem a seguinte 

redação: ñÄ 3Ü Antes da cita­«o, a cl§usula de elei­«o de foro, se abusiva, pode ser reputada 

ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio 

do r®u.ò Assim, em regra, a incompetência relativa não pode ser reconhecida de ofício 

pelo(a) juiz(íza), ou seja, a própria parte prejudicada é quem deverá alegar. Exceção: o 

foro de eleição é uma regra de incompetência relativa. Mesmo assim, ela pode ser 

reconhecida de ofício pelo(a) magistrado(a) se o foro de eleição for abusivo. 
 

Súmula STJ, 32 (art. 44 e 381). ñCompete ¨ Justi­a Federal processar justifica­»es judiciais 

destinadas a instruir pedidos perante entidades que nela tem exclusividade de foro, ressalvada 

a aplica­«o do art. 15, II da Lei 5.010/66.ò 
 

OBS: A expressão ñressalvada a aplica­«o do art. 15, II, da Lei 5010/66ò contida na parte 

final desta súmula encontra-se superada. 
 

Súmula STJ, 27 (art. 780). ñPode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial 

relativos ao mesmo neg·cio.ò 
 

Súmula STJ, 25 (art. 1.003). ñNas a­»es da Lei de fal°ncias o prazo para a interposi­«o de 

recurso conta-se da intima­«o da parte.ò 
 

Súmula STJ, 23 (arts. 17 e 45). ñO Banco Central do Brasil ® parte leg²tima nas a­»es 

fundadas na Resolu­«o n.1.154, de 1986.ò 
 

Súmula STJ, 16 (arts. 322, 491, 798). ñA legisla­«o ordin§ria sobre cr®dito rural n«o veda a 

incidência da corre­«o monet§ria.ò 
 

Súmula STJ, 15 (art. 44). ñCompete ¨ Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho.ò 
 

OBS1: essa súmula continua válida, mas apenas nos casos de ação proposta contra o INSS 

pleiteando benefício decorrente de acidente de trabalho. 
 

OBS2: segundo a jurisprudência do STF e STJ, causas decorrentes de acidente do trabalho não 

são apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da 

Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou 

dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça 

do Trabalho ð CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário, pensão por morte, ou 

sua revisão (da competência da Justiça Estadual) (CC 121.352/SP, j. em 11/04/2012). 
 

Súmula STJ, 14 (art. 85). ñArbitrados os honor§rios advocat²cios em percentual sobre o valor 

da causa, a corre­«o monet§ria incide a partir do respectivo ajuizamento.ò 
 

Súmula STJ, 13 (art. 1.029). ñA divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja 

recurso especial.ò 
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Súmula STJ, 12 (art. 322). ñEm desapropria­«o, s«o cumul§veis juros compensat·rios e 

morat·rios.ò 
 

A Súmula 12 do STJ somente se aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior 

à vigência da MP 1.997-34 (STJ. 1ª Seção. PET 12344, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 

em 28/10/2020). 
 

Súmula STJ, 10 (art. 44). ñInstalada a Junta de Concilia­«o e Julgamento, cessa a 

competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, inclusive para a execução das sentenças 

por ele proferidas.ò 
 

OBS: essa súmula continua válida, mas deve-se esclarecer que não mais existem as juntas de 

conciliação e julgamento. Assim, em seu lugar deve-se ler ñjuiz do trabalhoò. 
 

Súmula STJ, 7 (art. 1.029). ñA pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial.ò 
 

Súmula STJ, 5 (art. 1.029). ñA simples interpreta­«o de cl§usula contratual n«o enseja 

recurso especial.ò 
 

Súmula STJ, 3 (arts. 44, 66 e 951). ñCompete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito 

de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de 

jurisdi­«o federal.ò 
 

Súmula STJ, 2 (art. 3º). ñN«o cabe o habeas data (CF, art. 5., LXXII, letra ñaò) se n«o houve 

recusa de informações por parte da autoridade administrativa.ò 
 

Súmula STJ, 1 (arts. 44, 50 e 53). ñO foro do domic²lio ou da resid°ncia do alimentando ® o 

competente para a ação de investigação de paternidade, quando cumulada com a de 

alimentos.ò 
 

 

TEMAS REPETITIVOS JULGADOS PELO TST QUE POSSUEM RELAÇÃO COM O 

CPC/2015. 
 

Tema/Repetitivo 3 TST (art. 85). ñ1) Nas lides decorrentes da rela­«o de emprego, os 

honorários advocatícios, com relação às ações ajuizadas no período anterior ao início de 

vigência da Lei nº 13.467/2017, somente são cabíveis na hipótese prevista no artigo 14 da Lei 

nº 5.584/70 e na Súmula nº 219, item I, do TST, tendo por destinatário o sindicato assistente, 

conforme disposto no artigo 16 do referido diploma legal, até então vigente (revogado 

expressamente pela Lei nº 13.725/2018) e no caso de assistência judiciária prestada pela 

Defensoria Pública da União ao beneficiário da Justiça gratuita, consoante os artigos 17 da 

Lei nº 5.584/70 e 14 da Lei Complementar nº 80/94, revelando-se incabível a condenação da 

parte vencida ao pagamento dessa verba honorária seja pela mera sucumbência, seja a título 

de indenização por perdas e danos, seja pela simples circunstância de a parte ser beneficiária 

dajustiça gratuita; 2) A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004 acarretou o pagamento de honorários advocatícios com base 

unicamente no critério da sucumbência apenas com relação às lides não decorrentes da 

relação de emprego, conforme sedimentado nos itens III e IV da Súmula nº 219 do TST, por 

meio, respectivamente, das Resoluções nos 174, de 24 de maio de 2011, e 204, de 15 de março 


